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PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Oficio n° 125/2021 

Tuntum (MA), 01 de março 2021. 

A Secretaria Municipal de Saúde, através do Secretário Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, em concordância com o art. 6°, XXIV, da Lei Complementar 
Municipal 001/2021, vem por meio deste requerer a deflagração de procedimento 
licitatório voltado à aquisição de materiais de limpeza hospitalar, conforme 
especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em anexo, e com base 
legal na Lei n°. 8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o exercício de 
2021. 

O valor estimado para contratação é de 115 785.106,89 (setecentos e oitenta e cinco mil, 
cento e seis reais e oitenta e nove centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HELIRVA L ALEXANNDRO B ISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de limpeza hospitalar, conforme especificações descritas 
abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE I 
Manut e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

ITEM PRODUTO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 
1 DETERGENTE 

NEUTRO 
GLICERINADO 5L. 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 30 

R$ 46,82 R$ 1.404,60 
2 DETERGENTE 

DESCARBONIZANTE 
P. USO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 40 

R$ 91,25 R$ 3.650,00 
3 DETERGENTE 

NEUTRO 
CONCENTRADO 5L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 60 

R$ 168,67 R$ 10.120,20 
4 SABONETE LÍQUIDO 

ERVA DOCE CONC. 
DIL 1:10 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 50 

R$ 168,49 R$ 8.424,50 
5 BACTERICIDA 

CLORADO 1% 5L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

TB 60 

R$ 28,86 R$ 1.731,60 
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6 BACTERICIDA 
CLORADO 2% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 60 

R$ 35,00 R$ 2.100,00 

7 BACTERICIDA 
CLORADO 10% 40KG 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 50 

R$ 401,43 R$ 20.071,50 

8 FORNEX- 
DESENGORDURNATE 

PARA FORNO 5 L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 60 

R$ 114,98 R$ 6.898,80 

9 ÁLCOOL 70% 5L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 100 

R$ 129,51 R$ 12.951,00 

10 DETERGENTE 
ENZIMÁTICO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 80 

R$ 279,47 R$ 22.357,60 

11 DESINFETANTE 
CLORADO 20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 45 

R$ 718,74 R$ 32.343,30 

12 AMACIANTEDE 
FIBRAS DE 20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 45 

R$ 738,02 R$ 33.210,90 

13 ADITIVO ALCALINO 
20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEIME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 40 

R$ 
1.244,97 R$ 49.798,80 

14 NEUTRALIZANTE DE 
CLORO 50 L 

BB 45 
R$ 721,59 R$ 32.471,55 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

15 LIMPLUS- 
DETERGENTE EM P(5-

30 KG 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

CX 45 

R$ 693,11 R$ 31.189,95 
16 PRELAV- PASTA 

UMECTANTE-20KG 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BD 45 

R$ 685,11 R$ 30.829,95 
17 REMOVEDOR DE 

CERA 5L-ATÉ 1:50 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 50 

R$ 360,54 R$ 18.027,00 
18 REMOVEDOR DE 

CERA P.USO 5 L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 40 

R$ 117,86 R$ 4.714,40 
19 CERA DE CARNAÚBA 

CONC.5 L 1:4 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 40 

R$ 360,86 R$ 14.434,40 
20 DESINFETANTE 

CONC 1:10 LAVANDA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 60 

R$ 97,83 R$ 5.869,80 
21 DESINFETANTE 

CONC 1:10 FLORAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 60 

R$ 97,84 R$ 5.870,40 
SUBTOTAL: R$ 348.470,25 

LOTE II- Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 
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1 DET. P/ PISO CONC. 
1:50 —LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 

BB 
60 

R$ 257,60 
R$ 

15.456,00 

123/06, ART.48, I. 

2 DET. PERF. P/ PISO 
CONC. 1:50 IGUATEMI 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 

60 

R$ 257,59 R$15.455,40 

3 DESF. 
HIPERCONCENTRADO 

1:100 LAVANDA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 

50 

R$ 545,74 
R$ 

27.287,00 

4 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 15 

LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 

60 

R$ 101,26 R$ 6.075,60 

5 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 30 

LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, L 

FD 

60 

R$ 120,25 R$ 7.215,00 

6 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 50 

LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 

60 

R$ 129,90 R$ 7.794,00 

7 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 100 

LT 100SC 

FD 
70 

R$231,64 
R$ 

16.214,80 



. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

4111k 

'‘ §h e  P4ISQUETRABALI4Q 
CUIDAR DA NOSSA GENTE,

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 
8 SACO DE LIXO 

INFECTANTE BCO 200 
LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 

70 

R$260,44 R$18.230,80 

9 SACO DE LIXO 
BRANCO LAVANDERIA 

15 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 

40 

R$ 59,26 R$ 2.370,40 

10 SACO DE LIXO 
BRANCO LAVANDERIA 

30 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 48,1. 

FD 

60 

R$ 89,60 R$ 5.376,00 

11 SACO DE LIXO 
BRANCO LAVANDERIA 

50 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 

60 

R$ 123,78 R$ 7.426,80 

12 SACO DE LIXO 
BRANCO LAVANDERIA 

100 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 

60 

R$ 208,45 
R$ 

12.507,00 

13 SACO DE LIXO 
BRANCO LAVANDERIA 

200 LT 100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, 1. 

FD 

60 

R$ 290,92 
R$ 

17.455,20 

SUBTOTAL: R$ 158.864,00 

LOTE III- Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar 1VIAC 

1 CARRO FUNCIONAL 

AMERICA COMPLETO 

COM 01 BALDE 
UND 5 R$ 

5.259,64 R$ 26.298,20 
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ESPREMEDOR DUBLO, 
01 PA COLETORA 

SELETIVA, 01 
CONJUNTO 

BRALIMPIA PROFI, 01 
REFIL UMIDO 320L00P 

E CINTA, 01 PLACA 
SINALIZADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE 

BRALIMPIA TIPO 
AMERICICANA, 

DISPONIVEIS NAS 
CORES VERDE, VERM-
UNIDADE BASICA DE 

SAUDE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

2 BALDE CARRO UND 10 
ESPREMEDOR 30 

LITROS ÁGUA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. R$ 794,04 R$ 7.940,40 

3 PA BITUQUEIRA UND 20 
TOMKI CABO LONGO 

ECOM TAMPA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEVME/EPP — LC 123/06, R$ 

art. 48, I. 1.514,08 R$ 30.281,60 

4 CONTENTOR DE 120 UND 10 
LITROS COR: PRETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. R$ 556,11 R$ 5.561,10 

5 LIXEIRA 12 LITROS UND 20 

COM TAMPA/ PEDAL 
BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. R$ 89,75 R$ 1.795,00 

6 LIXEIRA 15 LITROS UND 20 

COM TAMPA/ PEDAL 
BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. R$ 150,68 R$ 3.013,60 



PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

7 LIXEIRA 30 LITROS 1UND 20 

R$ 291,12 R$ 5.822,40 

COM TAMPA/PEDAL 
BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 
8 LIXEIRA 50 LITROS 

COM TAMPA/PEDAL 
BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
NLEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 20 

R$ 517,94 R$ 10.358,80 

9 LIXEIRA 100 LITROS 
COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48,1. 

UND 30 

R$ 581,63 R$ 17.448,90 

10 LIXEIRA 30 LITROS 
COM TAMPA/ SEM 

PEDAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 20 

R$ 89,78 R$ 1.795,60 

11 LIXEIRA 60 LITROS 
COM TAMPA/SEM 

PEDAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, L 

UND 20 

R$ 109,16 R$ 2.183,20 

12 LIXEIRA 100 LITROS 
COM TAMPA/SEM 

PEDAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, 1. 

UND 20 

R$ 138,70 R$ 2.774,00 

13 BORRIFADOR DE 
LIQUIDO 500ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 50 

R$ 17,04 R$ 852,00 

14 BORRIFADOR DE 
LIQUIDO 1000ML 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 50 

R$ 19,07 R$ 953,50 
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15 MOP ÁGUA (REFIL) 
AMARELO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. COM LOOP 

UND 50 

R$ 44,23 R$ 2.211,50 

16 MOP Pó (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, L 

UND 50 

R$ 57,67 R$ 2.883,50 

17 MOP POPROFI 60CM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, L 

UND 50 

R$ 108,97 R$ 5.448,50 

18 ARMAÇÃO MOP PÓ 40 
CM - PROFESSIONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 50 

R$ 85,48 R$ 4.274,00 

19 CABO DE ALUMINIO 
7/8 1,40MPRETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, 1. 

UND 50 

R$ 38,45 R$ 1.922,50 

20 TOUCA 
DESCARTA VELPCT 
COM 100 UNIDADES 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

PCT 100 

R$ 34,77 R$ 3.477,00 

21 PROPÉ DESCARTAVEL 
PCT COM 100 
UNIDADES 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48J. 

PCT 100 

R$ 34,77 R$ 3.477,00 

22 MASCARA SIMPLES 
COM ELASTICO C/50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, L 

PCT 100 

R$ 89,95 R$ 8.995,00 

23 LUVAS DE 
PROCEDIMENTOS NÃO 

CIRURGICOS TAM. 
VARIADOS CX 

C/ 100 

CX 200 

R$ 136,48 R$ 27.296,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

24 OCULOS DE 
PROTEÇÃO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 40 

R$ 11,02 R$440,80 
25 CAIXA COLETOR 

PERFUROCORTANTE 
DE 20 LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 

40 

R$32,96 R$ 1.318,40 

26 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE 

DE 13 LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 

40 

R$ 22,42 R$ 896,80 

27 SABONETEIRAS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, 1. 

UND 60 

R$ 118,21 R$7.092,60 
28 DISPENSADORES DE 

PAPEL TOALHA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 
60 

R$ 117,79 R$ 7.067,40 

29 DISPENSADORES DE 
PAPEL HIGIÊNICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 
60 

R$ 117,79 R$ 7.067,40 

30 CONJUNTO BALDE 
/ESPREMEDOR 

PLÁSTICO 24X2. 
CONJUNTO 

COMPOSTO POR DOIS 
BALDES PLÁSTICOS 

CAP. 24 LTS., UM 
ESPREMEDOR DE 

PRESSÃO 
HORIZONTAL E UMA 

BASE PLÁSTICA 
COM RODAS 3 

POLEGADAS. LIMPEZA 

UND 

5 

R$ 
2.078,94 R$ 10.394,70 

etwew 



• . 
PREFEITURA MUNICIPAL 

afi
TUNTUM 

MAIS QUE ~HO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

DE ÁREAS 
INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS E 

HOSPITALARES. 
UTILIZADO PARA 

LIMPEZA COM 
DUAS ÁGUAS. BALDE 

VERMELHO PARA 
ENXÁGÜE E BALDE 

AZUL 
PARA SOLUÇÃO 

DETERGENTE. PODE 
SER TRANSPORTADO 

NO CARRO 
FUNCIONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 
31 LUVA LONGA TAM P 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$ 3.362,00 
32 LUVA LONGA TAM M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$ 3.362,00 
33 LUVA LONGA TAM G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$3.362,00 
34 LUVA LONGA TAM GO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

PAR 200 

R$ 16,81 R$3362,00 
35 MASCARA PARA 

LIMPEZA COM FILTRO 
N95 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,!. 

UNI) 160 

R$ 14,80 R$ 2.368,00 
36 MASCARA PARA 

LIMPEZA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 48,1. 

UNI) 160 

R$ 4,92 R$ 787,20 
37 BOTA CANO LONGO PAR 40 R$ 450,32 R$ 18.012,80 

-réfAxst-41;Ci :te



• a. " 
PREFEITURA MUNICIPAL 

0114!ii,TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 
38 AVENTAL EM PCV 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 32 

R$48,17 R$1.541,44 
39 AVENTAL 

DESCARTAVEL 
MANDA LONGA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

UND 
300 

R$ 11,88 R$ 3.564,00 
40 PAPEL TOALHA 100% 

CELULOSE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, L 

FD 
50 

R$ 52,17 R$ 2.608,50 
41 FIBRA ABRASIVA 

PARA LIMPEZA 
(MACIA) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 
100 

R$ 10,90 R$ 1.090,00 
42 FIBRA ABRASIVA 

PARA LIMPEZA 
(LIMPEZA GERAL) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 100 

R$11,38 R$1.138,00 
43 FIBRA ABRASIVA 

PARA LIMPEZA 
(PESADA) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 100 

R$ 13,06 R$ 1.306,00 
44 FLANELA PARA 

LIMPEZA 25X25 CM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48,1. 

UND 50 

R$ 3,97 R$ 198,50 
45 ESPANADOR DE PÓ, 

COM CABO, TAM. 
40CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 30 

R$ 8,04 R$ 241,20 
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46 MACACÃO D 
EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK 
TAM P 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 
47 MACACÃO D 

EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK 

TAM M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUIVIE/EPP — LC 123/06, 
art. 48, L 

UNI) 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 
48 MACACÃO D 

EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK 

TAM G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48,1. 

UNI) 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 
49 MACACÃO D 

EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK 

TAM GG 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48 I ', • 

UND 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 
50 TOUCA PLASTICA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 60 

R$ 1,98 R$118,80 
SUBTOTAL: 145 277.772,64 
VALOR TOTAL: R$ 785.106,89 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A aquisição de materiais para limpeza hospitalar, se justifica pela necessidade de 
garantir a devida limpeza, higienização e desinfecção necessária para a prevenção e 
eliminação de doenças e outras patologias nos ambientes hospitalares e nas UBS do 
município de Tuntum-MA, com vista a manter um ambiente adequado para o 
funcionamento das atividades afins. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o exercício 
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de 2021, e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à. matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e 
com suas instruções estabelecidas. 
5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após apresentação 
do Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formahnente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntum (MA), 01 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
PUIIIJIUNA MUMCIPM DL IIMIUM -- MA 

CNP/. Ob.118.911/000 Só 

Rue f relento Coelho, 411 -Centro 

CtIt OSNI-UM - IUNIUM MA-
Iwatt 

PORTARIA N" 140 2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1' - NOMEAR. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento. Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum. Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

ersamS egir"As 

Prefeito Munici de Tuntum 



AA râTielFtaltíPIOS 
DO ESTADO DDMORMIAG 

Saí) 1 I 1‘4, li 12( X 161)1 1 1 X1 RI IRO 1)1 2021 X\O \X -

IEDIANE GOMES DA SILVA 11 

PROFESSOR DE MATEMATICA- ÁREA IV. EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE 

IPONTUAÇAO
111 

ROFESSOR DE CIENCIAS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO ,ONTUAÇÃO 
ABRAÃO LOPES DE CARVALHO NETO 10 
LETICIA BARROS DOS SANTOS 02 

PROFESSOR DE INGLES - AREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
KÉSIA ALVES MOTA DE MACEDO los 

NTUAÇÃO

ROFESSOR DE HISTÓRIA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CANDIDATO 
MATUSALÉM ALVES DOS ANJOS 

ENTUAÇA0 

LUZIANE PEREIRA FORMIGA 2 

iliANDIDATO 
UCILENE DOS ANJOS REIS LIRA 

ROFESSOR DE MATEMÁTICA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 

eNTUAÇA0

'PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CANDIDATO 
ROSANGELA DA SILVA r3::INTUAÇÃO 

FESSOR DE GEOGRAFIA - ÁREA V - EM ADELINO FONSECA ANDI DATO 
OSÉ MANOEL BATISTA DE LIRA 

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

Eidá Alves da Silva 
Presidente 

Karina Ferreira Barros 
Membro 

Itarfa Helena Paes Soares embro 
João Pedro Ferreira Ribeiro 
Membro 

eNTUAÇÃO

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eaeffle5f4e076ec6139c75e789eb0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR N9 01 DEIS DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR N 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal n2 720, de 16 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o 
seguinte projeto de Lei Complementar: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 1 9 A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

SN %%X% .L11111'111.01 tj.b1 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
CAPITULO II 
DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS 
Art. 22 Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tuntum: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 
II - Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 40 da Lei municipal 720/2008. 
CAPITULO III 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 30 Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tuntum: 
1-Secretaria Municipal de Politicas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
III- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer. 

it- Secretaria Municipal de Comunicação. 
rt. 42 Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 

Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a 
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Orcamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. 52 - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas: 

leiSecretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
- Secretário Adjunto; 

III- Agentes administrativos; 
IV- Membros da Comissão de Licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- Ornenador de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
11 - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitação de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e dema 
auxiliares; 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordens 
e a promoção de atividades relativas a rec 
distribuição, controle do andamento, triagem e arqb4yamento 

L 
dos processos e documentos em geral que iram' Pna 
Prefeitura; 
VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação 
de informações de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos; 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatérios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 720/2008. 
â 10 - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 
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Despesas. 
I - Comissão Permanente de Licitação; 
11- Setor de Compras e Contratos; 
III- Setor de Recursos Humanos. 
6 2°- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POUTICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 
II- Secretário Adjunto; 
III - Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

lirulheres tem por objetivo básico a formulação, 
esenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 

monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 

acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 

organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

e ltados à implementação de políticas pare as mulheres; 
- Articular políticas transversais dos governos federal, 

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 

definições das ações públicas que visem às políticas para 

mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 

campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 

diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 

social e política, econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 

Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 

nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 

Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 

diretamente na situação da mulher na sociedade; 

X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do 

racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas 

públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 

Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 

estrutura: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 

Administrativa de Tributos; 

II - Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta, Julgamento e 
Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Exec 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a ex 
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Rece'kas, ficam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

6 1 2 - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho económico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 

municipal; 
h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 

contribuintes municipais; 
i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 

documento relacionado às licenças municipais, 

documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 

j. Gerenciar a dívida ativa municipal; 
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte 

estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer; 

II- Secretário Adjunto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente 
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Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LTDAI 
12.605958-6CNPJ: 33.961.610/0001-00 

DISTRIBUIDORA 
PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUMTUM MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
A/C: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Proposta que faz e empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA (A2 DISTRIBUIDORA), inscrita no CNPJ N°33.961.610/0001-00, 
Insc. Estadual N°12.606958-6, com sua sede na Av.Paulo Ramos, N°140, Centro,CEP:65630-140, Timon/MA, que tem como 

objetivo a aquisição/compra de MATERL4L DE LIMPEZA HOSPITALAR para que possa atender a necessidade do município em 
questão. 
LOTEI 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 DETERGENTE NEUTRO GLICERINADO 5L BB 60 R$47,58 R$ 2.854,80 

2 
DETERGENTE DESCARBONIZANTE P. USO 

5L 
BB 60 R$92,56 R$ 5.553,60 

3 DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO 5L BB 60 R$171,27 R$ 10.276,20 

4 
SABONETE LIQ. ERVA DOCE CONC. DIL 1:10 

5L 
BB 60 R$170,50 R$ 10.230,00 

5 BACTERICIDA CLORADO 1% 5L TB 60 R$29,44 R$ 1.766,40 
6 BACTERICIDA CLORADO 2% 5L BB 60 R$35,53 R$ 2.131,80 
7 BACTERICIDA CLORADO 10% 40KG BB 60 R$406,00 R$ 24.360,00 

8 BB FORNEX - DESENGORDURANTE PARA 
FORNO- 5 LITROS 

60 Rs116,73 R$ 7.003,80 

9 ÁLCOOL 70% 5 LITROS BB 100 R$131,95 R$ 13.195,00 
10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 LITROS BB 100 R$284,20 R$ 28.420,00 
11 DESINFETANTE CLORADO 20KG BB 50 R$725,00 R$ 36.250,00 
12 AMACIANTE DE FIBRAS 20KG BB 50 R$751,07 R$ 37.553,50 
13 ADITIVO ALCALINO 20KG BB 50 R$1.268,72 R$ 63.436,00 
14 NEUTRALIZANTE DE CLORO SOL BB 50 R$730,77 R$ 36.538,50 
15 LIMPLUS - DETERGENTE EM PC - 30KG CX 50 R$700,32 R$ 35.016,00 
16 PRELAV - PASTA UMECTANTE - 20 KG BD 50 R$700,32 R$ 35.016,00 
17 REMOVEDOR DE CERA 5L - ATÉ 1:50 BB 60 R$365,12 R$ 21.907,20 
18 REMOVEDOR DE CERA P. USO 5L BB 60 R$120,16 R$ 7.209,60 
19 CERA DE CARNAÚBA CONC. 5L 1:4 BB 60 R$366,48 R$ 21.988,80 
20 DESINFETANTE CONC. 1:10 - LAVANDA BB 60 R$99,96 R$ 5.997,60 
21 DESINFETANTE CONC. 1:10 - FLORAL BB 60 R$100,00 R$ 6.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 412.704,80 
LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 
1 DET. P/ PISO CONC. 1:50 - LAVANDA BB 60 R$263,90 R$ 15.834,00 

2 DET. PERF. P/ PISO CONC. 1:50 IGUATEMI BB 60 R$263,86 R$ 15.831,60 

3 
DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100 - 

LAVANDA 
BB 60 R$565,26 R$ 33.915,60 

4 
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 15 LT 

100SC 
FD 60 R$103,64 R$ 6.218A0 

5 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 30 LT 
100SC 

FD 60 R$121,76 R$ 7.305,60 

6 
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 50 LT 

100SC 
FD 60 R$131,80 R$ 7.908,00 

a2distribuidora20@gmail.com End.: Av.Paulo Ramos, N°140, Centro,CEP:65630-140, 
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Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LTDAI 
12.605958-6CNPJ: 33.961.610/0001-00 

DISTRIBUIDORA 
LOTE I 

7 
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 100 LT 

100SC FD 60 R$234,68 R$ 14.080,80 

8 
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 200 LT 

100SC FD 60 R$278,19 R$ 16.691,40 

9 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 15 LT 

100SC FD 60 R$60,31 R$ 3.618,60 

10 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 30 LT 

100SC FD 60 R$90,56 R$ 5.433,60 

11 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 50 LT 
100SC FD 60 R$125,23 R$ 7.513,80 

12 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 100 LT 

100SC FD 60 R$211,22 R$ 12.673,20 

13 
SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 200 LT 

100SC FD 60 R$294,43 R$ 17.665,80 

VALOR TOTAL RE 164.690,40 
LOTE III _ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARRO FUNCIONAL AMERICA COMPLETO 
COM 01 BALDE ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA 

COLETORA SELETIVA, 01 CONJUNTO 
BRALIMPIA PROFI, 01 REFIL UMIDO 

320LOOP E CINTA, 01 PLACA SINALIZADORA 
PISO MOLHADO, 01 HASTE BRALIMPIA TIPO 

AMERICICANA,DISPONIVEIS NAS CORES 
VERDE, VERM- UNIDADE BASICA DE SAUDE 

UND 5 R$5.328,71 R$ 26.643,55 

2 
BALDE CARRO ESPREMEDOR 30 LITROS 

AGUA 
UND 8 R$822,11 R$ 6.576,88 

3 
PA BITUQUEIRA TOMKI CABO LONGO ECOM 

TAMPA UND 20 R$2.182,25 R$ 43.645,00 

4 CONTENTOR DE 120 LITROS COR: PRETO UND 10 R$563,33 R$ 5.633,30 

5 LIXEIRA 12 LITROS COM TAMPA/ PEDAL 
BRANCO UND 20 R$90,34 R$ 1.806,80 

6 
LIXEIRA 15 LITROS COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO 
UND 20 R$152,15 R$ 3.043,00 

7 LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/PEDAL 
BRANCO 

UND 20 R$294,35 R$ 5.887,00 

8 
LIXEIRA 50 LITROS COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO 
UND 20 R$522,73 R$ 10.454,60 

9 
LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO 
UND 20 R$588,70 R$ 11.774,00 

10 LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/ SEM PEDAL UND 20 R$91,35 R$ 1.827,00 

11 LIXEIRA 60 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL UND 20 R$109,62 R$ 2.192,40 

LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/SEM
12 PEDAL 

UND 20 R$141,59 R$ 2.831,80 
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'Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LTDAI 
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DISTRIBUIDORA 
LOTE I 

13 BORRIFADOR DE LIQUIDO 500ML UND 50 R$17,24 R$ 862,00 
14 BORRIFADOR DE LIQUIDO 1000ML UND 50 R$19,31 R$ 965,50 
15 MOP AGUA (REFIL) AMARELO COM LOOP UND 60 R$45,68 R$ 2.740,80 

16 MOP PÓ (REFIL) 40 CM PROFISSIONAL AZUL UND 60 R$59,44 R$ 3.566,40 

17 MOP POPROFI 60CM UND 60 R$111,18 R$ 6.670,80 

18 ARMAÇÃO MOP PÓ 40 CM - PROFESSIONAL UND 60 R$86,42 R$ 5.185,20 

19 CABO DE ALUMINIO 7/8 1,40MPRETO UND 60 R$39,17 R$ 2.350,20 

20 TOUCA DESCARTAVELPC7 COM 100 
UNIDADES PCT 100 R$35,53 R$ 3.553,00 

21 PROPÉ DESCARTAVEL PCT COM 100 
UNIDADES PCT 100 R$35,53 R$ 3.553,00 

22 MASCARA SIMPLES COM ELASTICO C/50 PCT 100 R$91,35 R$ 9.135,00 

23 
LUVAS DE PROCEDIMENTOS NÃO 

CIRURGICOS TAM. VARIADOS CX C/ 100 CX 200 R$13824 , R$ 27.648,00 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO UND 40 R$11,17 R$ 446,80 

25 
CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 

20 LITROS UND ao Rs33,61 R$ 1.344,40 

26 CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 
13 LITROS UND 40 R$2358 , R$ 943,20 

27 SABONETEIRAS UND 60 R$119,95 R$7.197,00 
28 DISPENSADORES DE PAPEL TOALHA UND 60 R$119,95 R$ 7.197,00 
29 DISPENSADORES DE PAPEL HIGIÉNICO UND 60 R$119,95 R$ 7.197,00 

30 

CONJUNTO BALDE /ESPREMEDOR 
PLÁSTICO 24X2. CONJUNTO COMPOSTO 

POR DOIS BALDES PLÁSTICOS CAP. 24 LTS., 
UM ESPREMEDOR DE PRESSÃO 

HORIZONTAL E UMA BASE PLÁSTICA COM 
RODAS 3 POLEGADAS. LIMPEZA DE ÁREAS 

INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E 
HOSPITALARES. UTILIZADO PARA LIMPEZA 

COM DUAS ÁGUAS. BALDE VERMELHO 
PARA ENXÁGÜE E BALDE AZUL PARA 
SOLUÇÃO DETERGENTE. PODE SER 

TRANSPORTADO NO CARRO FUNCIONAL 

UND 5 R$2.131,46 R$ 10.657,30 

31 LUVA LONGA TAM P PAR 200 R$17,33 R$ 3.466,00 
32 LUVA LONGA TAM M PAR 200 R$17,33 R$ 3.466,00 
33 LUVA LONGA TAM G PAR 200 R$17,33 R$ 3.466,00 
34 LUVA LONGA TAM GO PAR 200 R$17,33 R$ 3.466,00 

35 MASCARA PARA LIMPEZA COM FILTRO N95 UND 160 R$15,19 R$ 2.430,40 

36 MASCARA PARA LIMPEZA UND 160 R$5,24 R$ 838,40 
37 BOTA CANO LONGO PAR 50 R$456,71 R$ 22.835,50 
38 AVENTAL EM PCV UND 32 R$48,94 R$ 1.566,08 
39 AVENTAL DESCARTAVEL MANDA LONGA UND 300 R$12,14 R$ 3.642,00 
40 PAPEL TOALHA 100% CELULOSE FD 50 R$52,74 R$ 2.637,00 
41 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (MACIA) UND 100 R$11,13 R$1.113,00 
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DISTRIBUIDORA 
LOTE I 

C 
FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (LIMPEZA 

GERAL) UND 100 R$11,63 R$ 1.163,00 

43 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (PESADA) UND 100 R$13,44 R$ 1.344,00 

44 FLANELA PARA LIMPEZA 25X25 CM UND 50 R$4,02 R$ 201,00 
45 ESPANADOR DE Pó, COM CABO, TAM. 40CM UND 30 R$8,65 R$ 259,50 
46 CACAO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA TYVEK TA UND 60 R$84,42 R$ 5.065,20 
47 :AGÁ° D EPROTEÇÃO BIOLOGICA TYVEK TA UND 60 R$84,42 R$ 5.065,20 
48 CACAO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA TYVEK TA UND 60 R$84,42 R$ 5.065,20 
49 :ACÃO D EPROTEÇÁO BIOLOGICA TYVEK TAL UND 60 R$84,42 R$ 5.065,20 
50 TOUCA PLÁSTICA UND 60 R$2,36 R$ 141,60 

TOTAL R$ 295.824,21 
VALOR DA PROPOSTA,' R$ 873.219,41 
oitocentos e setenta e três mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e um centavos 

VALIDADE: 60 (sessenta) DIAS 
FORMA DE PAGAMENTO: À VISTA 
PRAZO P/ ENTREGA: A COMBINAR 
LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO DO MUNICÍPIO 

Tftnon - MA, 23 de Fevereiro de 2021. 

....._.—. 
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COCAIS 
DISTRIBUIDORA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

SETOR DE COMPRAS 

AR DE ABREU LTDA SITUADA Á RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, BAIRRO, CENTRO — TIMON — MA, 

CNPJ: 10.464.744/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.3088240, VEM ATRAVÉS DESTA APRESENTA A PROPOSTA 
ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ell 1

lilTE 

DETERGENTE NEUTRO GLICERINADO 51 

1 

BB 60 BECKER R$ 46,00 R$ 2.760,00 

2 DETERGENTE DESCARBONIZANTE P. USO 51 BB 60 BECKER R$ 90,00 R$ 5.400,00 

3 DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO 5L BB 60 BECKER R$ 16600 R$ 9.960,00 

4 SABONETE LIQ. ERVA DOCE CONC. Cd 1:10 5L BEI 60 BECKER R$ 167,00 R$ 10.020,00 

5 BACTERICIDA CLORADO 1% 5L TB 60 BECKER R$ 28,15 R$ 1.689,00 

6 BACTERICIDA CLORADO 2% 5L BB 60 BECKER R$ 34,46 R$ 2.067,60 

7 BACTERICIDA CLORADO 10% 40KG BB 60 BECKER As 398,30 R$ 23.898,00 

a FORNEX - DESENGORDURANTE PARA FORNO- 5 LITROS BB 60 BECKER R$113,20 R$ 6.792,00 

9 BB 100 RENKO R$ 126,59 R$ 12.659,00 ÁLCOOL 70% 5 LITROS 

10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 UTROS BB 100 RIOQUIMICA R$ 274,21 R$ 27.421,00 

11 DESINFETANTE CLORADO 20KG BB 50 BECKER R$ 711,23 R$ 35.561,50 

12 AMACIANTE DE FIBRAS 20KG BB 50 BECKER R$ 723,00 R$ 36.150,00 

13 ADITIVO ALCALINO 20KG BB 50 BECKER R$ 1.216,20 R$ 60.810,00 

14 NEUTFtAUZANTE DE CLORO SOL BB 50 BECKER R$714,00 R$ 35300,00 

15 UMPLUS - DETERGENTE EM PÓ - 30KG CX 50 BECKER R$689,00 R$ 34.450,00 

16 PRELAV - PASTA UMECTANTE - 20 KG BD 50 BECKER R$ 665,00 R$ 33.250,00 

17 BB 60 RICEK R$ 356,00 R$ 21.360,00 REMOVEDOR DE CERA 51- ATÉ 1:50 

18 REMOVEDOR DE CEM P. USO 5L BB 60 RICEK R$ 115,00 R$ 6.900,00 

19 CERA DE CARNAÚBA CONC. 511:4 BB 60 RICEK R$ 355,00 R$ 21.300,00 

20 DESINFETANTE CONC. 1:10 - LAVANDA 88 60 BECKER R$ 95,00 R$ 5.700,00 

21 

1 

DESINFETANTE CONC. 1:10- FLORAL 

1 

DET. P/ PISO CONC. 1:50- LAVANDA 

BB 

,T II 

BB 

60 

60 

BECKER 

BECKER 

R$ 95,00 

R$ 248,90 

R$ 5.700,00 

RS 14.934,00 

2 DET. PERF. P/ PISO CONC. 1:50 IGUATEMI BEI 60 BECKER R$ 248,90 R$ 14.934,00 

3 DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100 - LAVANDA BB 60 BECKER R$ 515,00 RS 30.900,00 

4 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 15 LT 1005C FD 60 FUK R$ 98,00 R$ 5.880,00 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras N2 686, Bairro Centro —Timon — Ma 
CNRI: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 
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DISTRIBUIDORA 

5 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 30 LT 100SC FD 60 FLIK R$ 119,00 R$ 7.140,00 

6 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 50 LT 100SC FD 60 FLIK R$ 128,00 R$ 7.680,00 

7 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 100 LT 100% FD 60 FLIK Ft$ 229,00 R$ 13.740,00 

8 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 200 LT 100SC FD 60 FLIK R$ 259,00 R$ 15.540,00 

9 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 15 LT 100SC FD 60 FLIK R$ 58,00 R$ 3.480,00 

10 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 30 LT 1005C FD 60 FLIK R$ 88,99 R$ 5.339,40 

11 SACO DE UXO BRANCO LAVANDERIA 50 LT 100SC FD 60 FUK R$ 122,69 R$ 7.361,40 

12 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 100 LT 100SC FD 60 FLIK 
R$ 205 ,98 

R$ 12.358,80 

13 

1 

SACO DE UXO BRANCO LAVANDERIA 200 LT 100SC 

L 

CARRO FUNCIONAL AMERICA COMPLETO COM 01 BALDE 
ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA COLETORA SELETIVA, 01 CONJUNTO 
BRALIMPIA PROFI, 01 REFIL U M IDO 320100P E CINTA, 01 PLACA 

SINALIZADORA PISO MOLHADO, 01 HASTE BRALIMPIA TIPO 
AMERICICANA,DISPONIVEIS NAS CORES VERDE, VERM- UNIDADE 

BASICA DE SAUDE 

FD 

)1 1 III 

UND 

60 

5 

FUK 

BRAUMPIA 

R$ 28820 , 

R$ 5.200,20 

R$ 17.292,00 

R$ 2 6 .001,00

2 BALDE CARRO ESPREMEDOR 30 OTROS AGUA UND 8 BRALIMPIA R$ 750,00 R$ 6.000,00 

3 PA BITUQUEIRA TOMKI CABO LONGO ECOM TAMPA UND 20 BRALIMPIA R$ 210,00 R$ 4.200,00 

4 CONTENTOR DE 120 LITROS COR: PRETO UNO 10 BRALIMPIA R$ 550,00 R$ 5.500,00 

5 UND 20 PLASVALE R$ 89,90 R$ 1.798,03 LIXEIRA 12 LITROS COM TAMPA/ PEDAL BRANCO 

6 LIXEIRA 15 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 PLASVALE R$ 150,00 R$ 3.000,00 

7 LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 PLASVALE A5289,00 R$ 5.780,00 

8 LIXEIRA 50 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 PLASVALE R$ 516,10 R$ 10.322,00 

9 LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 PLASVALE R$ 576,20 R$ 11.524,00 

10 LIXEIRA 30 UTROS COM TAMPA/SEM PEDAL UND 20 PLASVALE R$ 88,00 R$ 1.760,00 

11 LIXEIRA 60 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL UND 20 PLASVALE R$ 109,86 R$ 2.197,20 

12 LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL UND 20 PLASVALE R$ 135,00 R$ 2.700,00 

13 BORRIFADOR DE LIQUIDO 500ML UND 50 PLASVALE R$ 16,89 R$ 844,50 

14 8ORRIFADOR DE LIQUIDO 1000ML UND 50 PLASVALE R$ 18,89 R$ 944,50 

15 MOP AGUA (REFIQ AMARELO COM LOOP UND 60 NOBRE R$ 42,00 R$ 2.520,00 

16 MOP Pó (REFIL) 40 CM PROFISSIONAL AZUL UND 60 NOBRE R$ 55,00 R$ 3.303,00 

17 MOP POPROFI 60CM UND 60 BRALIMPIA R$ 106,20 R$ 6.372,00 

18 ARMAÇÃO MOP Pó 40 CM - PROFESSIONAL UND 60 BRALIMPIA R$ 84,87 R$ 5.092,20 

19 CABO DE ALUMINIO 7/8 1,40MPRETO UND 60 BRAUMPIA R$ 37,58 R$ 2.254,80 

20 TOUCA DESCARTAVELPCT COM 100 UNIDADES PC 100 ANAPOUS R$ 33,78 R$ 3.378,00 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras Ng 686, Bairro Centro -Timon -Ma 

CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
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21 PROPÉ DESCARTAVEL PCT COM 100 UNIDADES PCT 100 DEJAMARO R$ 33,78 R$ 3.378,00 

22 MASCARA SIMPLES COM ELASTICO C/50 PCT 100 ZANMASK R$ 88,50 R$ 8.850,00 

23 
LUVAS DE PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS TAM. VARIADOS CX 

C/ 100 
CX 200 DESCARPACK R$ 135,00 R$ 27.000,00 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO UND 40 DANNY R$ 10,88 8$ 435,20 

25 CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 20 LITROS UND 40 DESCARPACK R$ 32,15 R$ 1.286,00 

26 CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 13 LITROS UNO 40 DESCARPACK R$ 20,45 R$ 818,00 

27 SABONETEIRAS UND 60 NOBRE R$ 116,47 R$ 6.988,20 

28 DISPENSADORES DE PAPEL TOALHA UND 60 NOBRE R$ 115,20 R$ 6.912,00 

29 DISPENSADORES DE PAPEI. HIGIÉNICO UNO 60 NOBRE R$ 115,20 R$ 6.912,00 

II 

30 

CONJUNTO BALDE /ESPREMEDOR PLÁSTICO 24X2. CONJUNTO 
COMPOSTO POR DOIS BALDES PLÁSTICOS CAP. 24 LTS., UM 

ESPREMEDOR DE PRESSÃO HORIZONTAL E UMA BASE PLÁSTICA 
COM RODAS 3 POLEGADAS. LIMPEZA DE ÁREAS INDUSTRIAIS, 

COMERCIAIS E HOSPITALARES. UTIUZADO PARA LIMPEZA COM 
DUAS ÁGUAS. BALDE VERMELHO PARA ENXÁGÜE E BALDE AZUL 

PARA SOLUÇÃO DETERGENTE. PODE SER TRANSPORTADO NO 
CARRO FUNCIONAL 

UND 5 BRALIMPIA R$ 2.005,36 R$ 10.026,80 

31 LUVA LONGA TAM P PAR 200 LALAN R$ 16,00 R$ 3.200,00 

32 LUVA LONGA TAM M PAR 200 LALAN R$ 16,00 R$ 3.200,00 

33 LUVA LONGA TAM G PAR 200 LALAN R$ 16,00 R$ 3.200,00 

34 LUVA LONGA TAM GG PAR 200 LALAN R$ 16,00 R$ 3.200,00 

35 MASCAM PARA LIMPEZA COM FILTRO N95 UNO 160 ALLIANCE R$ 14,20 R$ 2.272,00 

36 MASCAM PARA LIMPEZA UND 160 ALLIANCE R$ 4,32 R$ 691,20 

37 BOTA CANO LONGO PAR 50 WORKFLE( R$ 444,24 R$ 22.212,00 

38 AVENTAL EM PCV UNO 32 BRACOL R$ 47,30 R$ 1.513,60 

39 AVENTAL DESCARTAVEL MANDA LONGA UND 300 MEDTEX R$ 11,50 R$ 3.450,00 

40 PAPEL TOALHA 10096 CELULOSE FD 50 ALECRIM R$ 51,77 R$2.588,50 

41 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (MACIA) UND 100 NOBRE R$ 10,56 R$ 1.056,00 

42 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (LIMPEZA GERAL) UND 100 NOBRE RS 11,02 R$ 1.102,00 

43 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (PESADA) UND 100 NOBRE R$ 12,46 R$ 1.246,00 

44 FLANELA PARA LIMPEZA 25X25 CM UND 50 MARTINS R$ 3,89 R$ 194,50 

45 ESPANADOR DE Pó, COM CABO, TAM. 40CM UND 30 NOBRE R$ 6,90 R$ 207,00 

46 MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA TYVEK TAM P UND 60 AMERICANVEK R582,49 R$4.949,40 

47 MACACÃO D [PROTEÇÃO BIOLOGICA TYVEK TAM M UND 60 AMERICANVEK R$82,49 R$4.949,40 

48 MACACÃO O EPROTEÇÃO BIOLOGICA TYVEK TAM G UND 60 AMERICANVEK R$ 82,49 R$ 4.949,40 

49 MACACÃO D EPROTEÇÃO BI OLOGICA TYVEK TAM GG UND 60 AMERICANVEK R$ 82,49 R$ 4.949,40 

50 TOUCA PLÁSTICA UND 60 ANADONA R$ 1,23 RS 73,80 
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OITOCENTOS E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS 

DIANTE DO EXPOSTOS ACIMA, DISPONIBILIZAMOS NOSSOS PREÇOS JÁ INCLUSÃO TODAS DESPESAS DECORRENTE DO OBJETO. 
PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 
ARDE ABREU LTDA 
CNP!: 10.464.744/0001-10 
ENDERECO: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, Ng 686, BAIRRO CENTRO — TIMON — MA, 
FONE/FAX: (99) 3212-0681 
E-MAIL: COCAIS.DISTRIBUIDORACHOTMAILCOM 
CEP: 65.630-300 

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA 4249-8-X Ne DA CONTA 36098-8 BANCO DO BRASIL 

TIMON (MA), 23 DE FEVEREIRO DE 2021. 

BOCHA DE ABREU 
ADMINISTRADO* 

*G 990~ SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, N2 686, Bairro Centro — Timon — Ma 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distrIbuldora@hotmall.com 

Fone: (99) 3212 -0681 



VILANOVA E RIBEIRO - EIREU 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

B G DA SILVA VILANOVA EIRELL CNPJ 35.049.891/0001-55, SITUADA NA RUA JOSE 
SIMÕES PEDREIRAS, N° 312-A, , VEM POR MEIO DESTA APRESENTAR SUA 
PROPOSTA DE PREÇOS PARA OS ITENS A SEGUIR: 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

LOTE 01 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QUANT VALOR 
UNITAIUO 

VALOR 
TOTAL 

1 DETERGEN1E NEUTRO GLICERINADO 5L BB 60 R14689 
RS 

2.813,40 

2 DETERGENTE DESCARBONIZANTE P. USO 5L BB 60 RS 91,20 
RS 

5.472,00 

3 DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO 5L BB 60 
RI 168,75

RS 
10.125,00 

4 SABONETE LIQ. ERVA DOCE CONC. DIL I :10 5L BB 60 RS 167,98 
RS 

10.078,80 
s BACTERICIDA CLORADO 1% 5L TB 60 RS 29,00 

RS 
1.740,00 

6 BACTERICIDA CLORADO 2% 5L BE 60 RS 35,00 
RS 

2.100,00 
7 BACTERICIDA CLORADO 10% 40KG BB 60 RS 400,00 

RS 
24.000,00 

8 FORNEX - DESENGORDURANTE PARA FORNO- 5 
LITROS 1313 60 RI 115,00 

RS 
6.900,00 

9 ÁLCOOL 70% 5 LITROS GB 100 RS 130,00 RS 
13.000,00 

10 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 LITROS 1313 100 RS 280,00 RS 
28.000,00 

II DESINFETANTE CLORADO 20KG BB 50 RS 720,00 RS 
36.000,00 

12 AMACIANTE DE FIBRAS 20KG RB 50 RS 740,00 RS 
37.000,00 

13 ADMVO ALCALINO 20KG BB 50 RS 1.250,00 RS 
62.500,00 

14 NEUTRALIZANTE DE CLORO SOL 1313 50 RS 720,00 RS 
36.000,00 

13 LIMPLUS - DETERGENTE EM PÓ - 30KG CX 50 RI 690,00 RS 
34.500,03 

16 PRELAV -PASTA UMECTANTE -20 KG BD 50 RS 690,00 RS 
34.500,00 

17 REMOVEDOR DE CERA 5L - ATÉ 1:50 1313 60 RI 360,50 RS 
21.630,00 

18 REMOVEDOR DE CERA P. USO 5L 1313 60 RS 118,42 RS 
7.105,20 

19 CERA DE CARNAÚBA CONC. 5L I :4 1313 60 RS 361,10 RS 
21.666,00 

CNP.): 35.049.891/0001-55 
INSCR. ESTADUAL: 12.619878-0 

RUA JOSÉ SIMÕES PEDREIRAS, 312-A, CENTRO- CEP.: 65.630-360,1IMON-MA,FONE:(99) 3212-1593-
EMAIL: vIlanovaeribeirothhotmall.com 



VILANOVA E RIBEIRO - EIRELI 

20 DESINFETANTE CONC. 1:10 - LAVANDA 1313 60 RS 98,52 
RS 

5.911,20 

21 DESINFETANTE CONC. 1:10 - FLORAL BB 60 RS 98,52 RS 
5.911,20 

TOTAL DO LOTE 
RS 

406.952,80 

LOTE 02 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 DET. P/ PISO CONC. 1:50 - LAVANDA BB 60 RS 260,00 RS 
15.60400 

2 DET. PERF. P/ PISO CONC. 1:50 IGUATEMI BB 60 RS 260,00 
RS 

15.600,00 

3 DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100 - LAVANDA 1313 60 RS 556,95 RS 
33.417,00 

4 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 15 LT 100SC FD 60 
RS '02,15 

RS 
6.129,00 

5 SACO DE LIXO NFECTANTE BCO 30 LT 100SC FD 60 
RS 120,00 

RS 
7.200,00 

6 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 50 LT 100SC FD 60 
RS 129,89 

RS 
7.793,40 

7 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 100 LT 100SC FD 60 R$ 231,25 
RS 

13.875,00 

8 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 200 LT 100SC FD 60 
R127412 

RS 
16.447,20 

9 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 15 LT 100SC FD 60 
RS 59,46 

RS 
3.367,60 

10 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 30 LT 100SC FD 60 
R$ 89,26 

RS 
5.355,60 

11 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 50 LT 100SC FD 60 
RS 123,42 

RS 
7.405,20 

12 SACO DE LIXO BRANCO LAVANDERIA 100 LT 100SC FD 60 
RS 208,14 

ILS 
12.488,40 

13 SACO DE LDCO BRANCO LAVANDERIA 200 LT 100SC FD 60 
1(1 290.12 

RS 
11407,20 

TOTAL DO LOTE RS 
162.285,60 

LOTE 03 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT 
VALOR 

UNTTARIO 
VALOR 
TOTAL 

CNPJ: 35.049.891/0001-55 
INSCR. ESTADUAL: 12.619878-0 

RUA JOSÉ SIMÕES PEDREIRAS, 312-A, CENTRO- CEP.: 65.630-360,11MON-MA,FONE:(99) 3212-1593-
EMAIL: vilanovaeribeiro@hotmailcom 
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1 

CARRO FUNCIONAL AMERICA COMPLETO COM 01 
BALDE ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA COLETORA 
SELETIVA, 01 CONJUNTO BRAMIRIA PROFI, 01 

REFIL UMIDO 320LOOP E CINTA, 01 PLACA 
SINALIZADORA PISO MOLHADO, 01 HASTE 

BRAMIRIA TIPO AMERICICANA,DISPONIVEIS NAS 
CORES VERDE, VERM- UNIDADE BASICA DE SAUDE 

UND 5 RS 5.250,00 RS 26.250,00 

2 BALDE CARRO ESPREMEDOR 30 LITROS AGUA UND 8 RS 810,00 RS 6.480,00 

3 
PA BM1QUEIRA TOMEI CABO LONGO ECOM 

TAMPA UND 20 RI 2.150,00 RS 43.000,00 

4 CONTENTOR DE 120 LITROS COR: PRETO UND 10 RS 555,00 RS 5.550,00 

5 LIXEIRA 12 LITROS COM TAMPA/ PEDAL BRANCO UND 20 RS 89,00 RI 1.780,00 

6 LIXEIRA 15 LITROS COM TAMPA/ PEDAL BRANCO UND 20 RS 149,90 RI 2.998,00 

7 LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UNI) 20 RS 290,00 RS 5.800,00 

8 LIXEIRA $0 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UND 20 RS 515,00 RS 10.300,00 

9 LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO UNI) 20 RS 580,00 RS 11.600,00 

10 LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/ SEM PEDAL UND 20 RS 90,00 RS 1.800,00 

11 LIXEIRA 60 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL UND 20 RS 108,00 RS 2.160,00 

12 LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL UNI) 20 RS 139,50 RS 2.790,00 

13 BORRIFADOR DE LIQUIDO 500ML UND 50 RS 16,99 RS 849,50 

14 BORRIFADOR DE LIQUIDO 1000ML UND 50 RS 19,02 R1951,00 

15 MOP AGUA (REFIL) AMARELO COM LOOP UNI) 60 RS 45,00 RS 2.700,00 

16 MOP PÓ (REFIL) 40 CM PROFISSIONAL AZUL UND 60 RS 58,56 RS 3.513,60 

17 MOP POPROFI 60CM UND 60 RS 109,54 RS 6.572,40 

18 ARMAÇÃO MOP Pó 40 CM - PROFESSIONAL UND 60 RS 85,14 RS 5.108,40 

19 CABO DE ALUMINIO 7/8 1,40MPRETO UND 60 RS 38,59 RS 2.315,40 

CNPJ: 35.049.891/0001-55 
INSCR. ESTADUAL: 12.619878-0 

RUA JOSÉ SIMÕES PEDREIRAS, 312-A, CENTRO- CEP.: 65.630-360,TIMON-MA,FONE:(99) 3212-1593-
EMAIL: vIlanovaerIbelroehotmaIl.com 
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20 TOUCA DESCARTAVELPCT COM 100 UNIDADES Per 100 R$ 35,00 R$ 3.500,00 

21 PROPÉ DESCARTAVEL PCT COM 100 UNIDADES Per 100 RI 35,00 R$ 3.500,00 

22 MASCARA SIMPLES COM ELÁSTICO C/50 Per 100 R$ 90,00 RI 9.000,00 

23 LUVAS DE PROCEDIMENTOS NÃO CIRURGICOS 
TAM. VARIADOS CX C/ mo a 200 R$ 136,20 R$ 27.240,00 

24 OCULOS DE PROTEÇÃO UND 40 R$ 11,00 R$ 440,00 

25 CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 20 LITROS UND 40 R$ 33,11 R$ 1.324,40 

26 CAIXA COLETOR PERFUROCORTAN1E DE 13 LITROS UNI) 40 R$ 23,23 R$ 929,20 

27 SABONETEIRAS UNI) 60 RI 118,22 R$ 7.093,20 

28 DISPENSADORES DE PAPEL TOALHA UNI) 60 R$ 11822 R$ 7.093,20 

29 DISPENSADORES DE PAPEL HIGIÊNICO UND 60 R$ 118,22 R$ 7.093,20 

30 

CONJUNTO BALDE /ESPREMEDOR PLÁSTICO 24X2. 
CONJUNTO COMPOSTO POR DOIS BALDES 

PLÁSTICOS CAP. 24 LTS., UM ESPREMEDOR DE 
PRESSÃO HORIZONTAL E UMA BASE PLÁSTICA 

COM RODAS 3 POLEGADAS. LIMPEZA DE ÁREAS 
INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E HOSPITALARES. 

UTILIZADO PARA LIMPEZA COM DUAS ÁGUAS. 
BALDE VERMELHO PARA ENXÁGÜE E BALDE AZUL 

PARA SOLUÇÃO DETERGENTE. PODE SER 
TRANSPORTADO NO CARRO FUNCIONAL 

 UNI) 5 R$ 2.100,00 R$ 10.500,00

31 LUVA LONGA TAM P PAR 200 R$ 17,11 R$ 3.472.,00 
32 LUVA LONGA TAM M PAR 200 RI 17,11 R$ 3.422,00 
33 LUVA LONGA TAM G PAR 200 R$ 17,11 R$ 3.422,00 
34 LUVA LONGA TAM Gd PAR 200 R$ 17,11 R$ 3.422,00 

35 MASCARA PARA LIMPEZA COM FILTRO N95 UNI) 160 R$ 15,00 RS 2.400,00 

36 MASCARA PARA LIMPEZA UND 160 R$ 5,20 R$ 832,00 

37 BOTA CANO LONGO PAR 50 R$ 450,00 R$ 22.500,00 

38 AVENTAL EM PCV UND 32 R$ 48,26 R$ 1.544,32 

CNPJ: 35.049.891/0001-55 
INSCR. ESTADUAL: 12.619878-0 

RUA JOSÉ SIMÕES PEDREIRAS, 312-A, CENTRO- CEP.: 65.630-360,1IMON-MA,FONE:(99) 3212-1593-
EMAIL: vilanovaerlbelro@hotmail.com 
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39 AVENTAL DESCARTAVEL MANDA LONGA UNI) 300 RS 12,00 RS 3.600,00 

ao PAPEL TOALHA 100% CELULOSE FD 50 RS 52,00 RS 2.600,00 

41 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (MACIA) UNI) 100 RS 11,00 RS 1.100,00 

42 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (LIMPEZA GERAL) UNI) 100 RS 11,50 RS 1.150,00 

43 FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA (PESADA) UNI) 100 RS 13,28 RS 1.328,00 

44 FLANELA PARA LIMPEZA 25)125 CM UND 50 RS 4,00 RI 200,00 

45 ESPANADOR DE Pó, COM CABO, TAM. 40CM UNI) 30 RS 8,56 ItS 256,80 

46 
MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA TYVEK TAM 

P 
UNI) 60 RS 83,21 RS 4.992,60 

47 MACACÃO D EPROTEÇÃO BIOLOGICA TYVEK TAM 
M 

UNI) 60 RS 83,21 RS 4.992,60 

as MACACÃO I) EPROTEÇÃO B1OLOGICA TYVEK TAM 
G 

UNI) 60 RS 83,21 RS 4.992,60 

49 
MACACÃO I) EPROTEÇÃO BIOLOG1CA TYVEK TAM 

GO UNI) 60 ItS 83,21 RS 4.992,60 

50 TOUCA PLÁSTICA UNI) 60 1(5 2,36 RS 141,60 

TOTAL DO LOTE RS 
291342,62 

VALOR DA PROPOSTA: RS 
1360.781,02 

OITOCENTOS E SESSENTA MIL, SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 
ENTREGA: A COMBINAR 
FORMA DE PAGAMENTO: Á VISTA 

TIMON (MA), 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 

if A JÁ ti( ( f)( V5 CÍA.• 5(Il et -- 1 1. IC"-410(A-1 - 
B G DA SILVA VILANOVA RIMEL' 

BRUTUS GALLY DA SILVA VILANOVA 
( 071.810.223-18 ) 

CNN: 35.049.891/0001-55 
INSCR. ESTADUAL: 12.619878-0 

RUA JOSÉ SIMÕES PEDREIRAS, 312-A, CENTRO- CEP.: 65.630460,TIMON-MA,FONE:(99) 3212-1593-
EMAIL: vilanovaeribelro@hotmailcom 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 02 de março de 2021. 

pfRHICARDDO HELIRVAL ALEXANN TTDRO BAPT STA COS A 

Secretário Munici de Orçamento, Gestão e Despesas 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

AillieTUNTUM 
MAIS QUE TRAIRA•  1-10 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza hospitalar 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de RS 
785.106,89 (setecentos e oitenta e cinco mil, cento e seis reais e oitenta e nove centavos), 
conforme classificação abaixo: 

10 122 0002 2024 0000 Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015 2028 0000 Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em 
consonância com a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 03 de março de 2021. 

l ieveLa ,QuAte-,.. tiLAA.2,a.}4,2) 
Andressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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PORTARIA N° 50/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira • 
— Contábil do Município de Tunturn, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e CUMpt*Se 

• 

Gabinete, do Estado do Matenhio, aos 07 dias do 
lute de Janeiro do (07/014021). 
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PREFEITURA MUNICIPAL Pls. 

6̂-1,À.  • TUNTUM 
MAIS QUE1R4BALHO, 

CUCAR DA NOSSA GENTE! C P L 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei n°. 

8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 04 de março de 2021. 

fs. 

RHICARDDO HELIRVALJ ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Mtmicipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIUM— PAA 

CNN: 04.1311.911/00014E 
Rue Frederies Coelho, 411 — Centro 
CEP: 65763-000 —TUNTUM — FAL 

Em* 

PORTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANALISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANALISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520,2002. ARTIGO 7°, H, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhao, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERRE COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tuxaua Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLIXY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art. 3°.. Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
ajutórios, na Modalidade_Preato e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Trinam Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando 
Prefeito 

les Pessoa 
unam — MA 

Digitalizada com CamScanner 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2021 
01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONOMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 16 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 , OBRIGAÇÔES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 :,^ - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ` , ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIADOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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PELINCIPAl 

sa,ÀleTUNTUM 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n." 088/2021 
Pregão Presencial n." 088/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 22 de maio de 2021 , às 13h0Omin 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1 - PREÂMBULO- O Municipio de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoara e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n ° 136/2021, toma públiéttláara ciênéta dos interessados que, 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal de:.áMide, realizadUcite#6 -fiapodalidade 
Pregão Presencial n° 088/2021 para Registro de Preços, aquisição de :Materiais de limpeza 
hospitalar, para atendimento das necessidades do municipiáTde Tuntum .$.4A, conforme termo 
de referência. 

1.1 -Apresente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 86,66/93 esuas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos.
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
13 - O recebimento dos ,documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação odorrerão no dia 22 de, maio de 2021 sendo a abertura prevista para às 
13h00min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP.
65763000 — Centro L-Tuntum/MA. 

2 - DO OB G E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição dettiateriaig de limpeza hospitalar, conforme termo de referência, para atendimento 
das necessidades do municMio de Tuntum — MA, por meio do Pregão Presencial n° 088'2021 
para Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 

2 
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TUNTUM 

3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que, atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empres4 na condição de ME ott EpP o processo 
fica aberto à todas as empresas, 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conÉerência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 

couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresalicitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, entianyelopes lacrados,,distintos e não transparentes, com as identificações na parte 

externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 

dois envelopes, 'número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 

documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 

Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 

dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 

conteúdos conforme indicação.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro -- Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 088/2021 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza hospitalar, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante.  , 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 088/2021 ' 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza hospitalar para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciatnento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
16 - Não serão considerados documentos e Propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que Selg() analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos,excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça pada Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro 
19 - Os diaciunentos ck habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital ila0 serão dados como recebidos 
110 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração' Pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam, 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial, 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto, 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4 I 3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (Modelo — Anexo V), 
4.13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de _ 
Microempreendedor Individual, 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresente Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art 4°, da Lei Federal n° 10 520/2008. (modelo — Anexo til), 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representara cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante paraçredenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas-verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão-,tle realização do 'certame como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contuder t todos ostfeitos, os termos de sua proposta escrita 
4.6 - Todtraçadecumentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital 
4.7 - As declarações que atende as exigèncias de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e emPresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n° 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 

o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 

ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada; em envelope Neruda, 'em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações.
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem eomo, rubricada em todas as 
tblhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias; contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
53 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos. serviços necessários para a execução dos serviços no 
município, 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de- valor zero ou incompativeis (excessivos) com os 
praticados no mercado é tom distorções significativas, 
5.4.1 - Diante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do vatOr rfiedie (denciminado, mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibitidade da proposta como condição para adjudica-la, 
5.4.2 - A nãy comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes, 
5.7- A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta, 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item, 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art 65, da 
Lei Federal n° 8666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
63 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder oton-er dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse doMunicipio, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo; no minimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente coma proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO _PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art 40 da Lei Federal ri° 8 666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposttque apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, ineompativeis com o Mercado 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro, além dó recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto as dúvidas ou omissões deste 
edital; 
73 - O Pregoeiro poderá Solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoasfisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
73.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto, 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/91 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos, 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE, 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá á abertura do Envelope n° 01 — Proposta, 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance, 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhorespropottas,atáo máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente cor)] a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço. 
9a1 - Se não houver lances verbais e &menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do pródigo ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência, 
9a1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autOridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços, 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo tis documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende ás exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10 — CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes, 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sortearia em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou copia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro, 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz, 
11.33 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os,clocumentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente, 
114 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja. confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio, 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão, 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação) 

12 - DOCUMENTAÇÃO RFLATIVA À HABILITAÇÃO JURíDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente, 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual, 
1/3 -Copia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, 
12A -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de 'prova de diretoria em exercício, 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receitafazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Divida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://wwwist.jus.br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO EÇOINIÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social ou Último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de très meses da data de 
apresentação da proposta 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando feferil próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
1432- A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura oup último Balanço Patrimonial levantado; 
1433 - Serão aceitos como na forma da, lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados, 
14.3.11 - Sociedades regidas pela Lei n° 6 404/76 (Sociedade Anônima).
- Publicados em Diário Ofibial; ou 
- Publicados em jornal', ou - 
- Por c,ópilt regi** ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante 
14332- Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA).
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou etn outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados. 
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Índice de Liquidez Corrente —ILC — igual ou superior a 1,0000 

1LC = AC
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Indica de Endividamento Geral— lEU — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP --> gival a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices. Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (1LC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento. 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre.s menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição, de. aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV), 
16.1.2 - Apresentar Autorização de Funcionamento, de Empresa (AVE) para produtos 
SANEANTES expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no .Diário Oficial da 
União atualizado, APTA A EXPEDIR DISTRIBUIR, ARMAZENAR RIRANSPORTAR; 
16.1.3 - Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) pata COSMÉTICOS da 
licitante expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União 
atualizado, APTA A EXPEDIR, DISTRIBUIR, ARMAZENAR E TRANSPORTAR, 
16.1.4 - Licença sanitária de funcionamento expedida pela autoridade Sanitária Estadual ou 
Municipal, conforme o caso, do Municipi6 do Domicilio ou sede da empresa licitante, renovada 
anualmente, dentro do seu prazo de validade; 
16.1.5 - Licença para transporte de produtos SANEANTES expedidos pela Autoridade 
Sanitária Estadual ou Municipal, conforme o caso du domicílio ou sede da Empresa licitante. 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe -adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, Ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação., e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação 

12 



e • 
. 

TUNTUM 

outuMPAL

Az-

terns. 

gf a lce

C P L 

16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado ás Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade-Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco)dias -úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual periodo, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejulio das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocai-, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto: ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar direfameixte com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão, 
17.2.1 -Ocorrendo que a microernpresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor ;imposta; 
17./2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado serã adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro 
18.1 -Ao final da sesgo será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
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18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, Vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga doprocesso a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos:impetrados ;outra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro, 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora, 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subaídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS‘- Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por malquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação 
19.2 - Em caso de °Missão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os docantos cuja validade é indeterminada 
193 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não-sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigênciSt de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
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20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contrata*, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer a Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Códigotivil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
2/4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATADE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação 
2/5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente 
2/6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10 520/02 e 8 666/93. 
2/7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preço, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual Prazo e desde que à preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo adrnitidcaja licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços 
2/8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios ao Estado do Maranhão (FAMEM) 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de forneeimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
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assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
212. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma, Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao an, 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro dePreços será convocado pelo Çestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, nciprazo máximOde05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito' à Contratação sem 
prejuizo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23A. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no - subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que o' cmra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia dó instritmento cornprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiárió'da Atà de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebraro Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso 
23.7. -O, Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
firtanceirtlaci qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr 57 e 65 da Lei n°8 666/93. 
23.8. A existência de. preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações 'que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igtialdade de condições 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 
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24.00 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
111- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata deRegistro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostosna Lei n° 8 666/93- - 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levandt o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento, 
e)A paralisação dos serviços nu fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE, 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçãoda fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; ' 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissialução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, 41re prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descuMprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n° 8 666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato, 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato, 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei, 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao proceami 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço daFornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação seri- feita por publicação no Diário Oficial do 
Municipio, Estado ou União, conforme o caso considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação da, Fornecedor ,Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões de pedido 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8 666/93 e Decreto Municipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇõES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referencia e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este docuMento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normiis de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologras; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem Cmus para o contratante, 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito á execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência, 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
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26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; , 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteraçãe, em preposto com , 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso sere qualquer custo adicional, 
26.13 - Encaminhar ao MellieiPlo, juntamente com., .'.13 neta fiscal/fatura, os documentos 
comprobatorios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo geàtorifiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obri prontamente a atender, 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via, transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir 6 Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos, 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICíPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
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27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato, 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; • 

27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem corno dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO, DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada, 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, 
283 - O licitante 'vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário, 
28A -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Municípid exercer ,a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regulariitição` de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 

do contrato quando veritteada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de confeit os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 

dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 

fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 

exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
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financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias, 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais, 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato), 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30A - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestadas em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, ' 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplênciN sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a ~provação do regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31 — PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ I° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante, vencedot fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
31.2 - Nenhum acrescima ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto assupressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicaras seguintes penalidades.
3/1 - Advertência; 
3/2 —Multa, pela ittexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuaia:` 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° 
9 288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante 
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32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição, 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecida 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
313 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter Ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO& 
34.1. Será permitida a participado de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da achninistração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde qa devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8 666/93, Decreto 
Municipal0:4/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Cahera ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições .-nela 'estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que- este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas conit)Órgão'Gerenciador e/ou Órgão Participantes 
34.1.3. Ao Órgão hão participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo- fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratado, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante 
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34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata Se, Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerei-wieder e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não perlara exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos, 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a dita do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de'elaborá* das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, nki lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração;
353- As Missões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licita* observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes exptdidaspeloáórgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo, 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte.
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
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35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatorio induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo dó Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CO 
deste edital os seguintes anexos. 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 

OCATORIO Skt Pari egrantes 

36.3 - Anexo 111 - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação, 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços, 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade, 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microentiresa e empresa de pequeno porte, 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato-, 

37- FORO COMPETENTE. - Fica -eieito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre-qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital 

ntum—Maraahão, de de 2021. 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de limpeza hospitalar, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme termo de referência. 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTEI 
Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saude 

ITEM PRODUTO UNIU QUANT V.UNif V..TOTAL 

1 

DETERGENTE NEUTRO 
GLICERINADO 5L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

ØFI 30 R$ 46,82 R$ 1.404,60 

2 

DETERGENTE 
DESCARBONIZANTE P 

USO 5 L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, L 

B 40 R$ 91,25 R$ 3 650,00 

3 

DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO 5L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEIIMETEPP-LC 123/06, 
BB 60 R$ 168,67 R$ 10 120,20 

_ART.48„ I. 

4 

SADONETE LIQUIDO ERVA 
, DOCE, CONC DII, 1.10 5 L 

, ITEM EXCLUSIVO 
NIEI/ME/ÉPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 R$ 168,49 R$ 8 424,50 

5 

BACTERICIDA CLORADO 
1% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

TB 60 R$ 28,86 R$ 1.731.60 

6 

BACTERICIDA CLORADO 
2%5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 R$ 35,00 R$ 2.100,00 

7 
BACTERICIDA CLORADO 

10% 40KG 
BB 50 R$ 401,43 R$ 20.071,50 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

8 

FORNEX-
DESENGORDURNATE 

PARA FORNO 5 L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 60 R$ 114,98 R$ 6.898,80 

9 
ÁLCOOL 70% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, L 
BB 100 R$ 129,51 R$ 12.951,00 

10 

DETERGENTE 
ENZIMÁTICO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, L 

BB 80 RS 279.47 , R$-22.357 60 , , 

11 

DESINFETANTE CLORADO 
20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, L
BB 45 R 718,74 R$ 32.343,30 

12 

AMACIANTEDE FIBRAS DE -. 
20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEL/ME/EPP-LC 123/06, 

- BB 45 R$ 738,02 R$ 33.210,90 

ART.411, L " 

13 - 
ADITIVO ALCALINO 20 KG 

ITEM EXCLUSIVO , 
- MEUMF../EPP -LC 123/06, 

ART.48,-I, 
BB 40 R$ 

1.244,97 R$ 49.798,80 

14 

NEUTRALIZANTE DE , 
T. CLORO SOL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 45 R$ 721,59 R$ 32.471,55 

15 

LIMPLUS- DETERGENTE 
EM PÓ-30 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, L 

CX 45 R$693,11 R$31.189,95 

16 

PRELAV- PASTA 
UMECTANTE-20KG 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BD 45 R$ 685,11 R$30.829,95 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

17 

REMOVEDOR DE CERA 5L-
ATÉ 1:50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 R$ 360,54 R$ 18.027,00 

18 

REMOVEDOR DE CERA 
P.USO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 R$ 117,86 R$4.714,40 

19 

CERA DE CARNAÚBA 
CONC.5 L 1:4 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 R$ 14.434,40 

20 

DESINFETANTE CONC 110 
LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/ 

60 R$ 9 R$ 5.869,80 

ART.48, I. 

21 

DESINFETANTE C 1:1 
FLORAL 

ITEM E USIV 
MEI/ME/E /0 , 

T 

11 R$ 97,84 R$ 5.870,40 

SUBTOT • 
348.470,25 

II - d.A . Emereg.e Hospitalar MAC 

N 

1 

lET. P O C. - 

L . 

tql1NN 

LU O 
I LC 123/06, 
AR . : ,L 

BB 
60 

R$ 257,60 R$ 15.456,00 

2 

DET. PERF. P/ PISO CONC. 
1:50 IGUATEMI 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 
60 

R$ 257,59 R$ 15.455,40 

3 
DESF. 

HIPERCONCENTRADO 
1:100 LAVANDA 

BB 
50 

R$ 545,74 R$ 27.287,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

4 

SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 15 LT 

100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 60 R$ 101,26 R$ 6.075,60 

5 

SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 30 LT 

100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

 FD 60 R$ 120,25 R$ 7215,00 

6 

SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 50 LT 

100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 12346, 
art. 48,1 

FD 60 R$ 129,90 R$ 7 794,00 

7 

SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 100 LT 

100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/METEPP — De 123/06, 

 FD 70 R$231,64 R$ 1621480 

att. 48, I. 

8 

SACO DE LIXO 

FD 70 R$ 260,44 R$ 18 230,80 

INFECTANTE BCO 200 LT 
100SC 
EXCLITEM USIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

9 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 15 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEU1VIE/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 40 R$ 59,26 R$ 2.370,40 

10 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 30 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

FD 60 R$ 89,60 R$ 5.376,00 
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11 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 50 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

FD 60 R$ 123,78 R$ 7.426,80 

12 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 100 LT 

l 00SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 60 R$ 208,45 R$ 12.507,00 

13 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 200 LT 

100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48,! 

FD 60 R$2902 $ 17 455,20 

SUBTOTAL: R$ 158.864,00 

LOTE III- Atend.Ambul. Emereg-e Hospitalar MAC 

CARRO FUNCIONAL 
AMERICA COMPLETO 

UND 5 R$ 
5 25964 , 

R$ 26 298,20 

COM 01 BALDE 
ESPREMEDOR DUBLO, 01 
PA COLETORA SELETIVA, 

01 CONJUNTO 
BRALIMF'1A PROFI, 01 

REFIL UMIDO 320LOOP E 
CINTA, ai PLACA 

SINAL2ADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE 

BRALBsPIPIA TIPO 
AMEIHCICANA, 

DISPONVEIS NAS CORES 
VERDE, VERM- UNIDADE 

BASICA DE SAUDE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

2 

BALDE CARRO 
ESPREMEDOR 30 LITROS 

AGUA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 10 R$ 794,04 R$ 7.940,40 
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3 

PA BITUQUEIRA TOMKI 
CABO LONGO ECOM 

TAMPA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 20 
R$ 

1.514.08 
R$ 30 281 60 

' 

4 

CONTENTOR DE 120 
LITROS COR PRETO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 10 R$556,11 R$ 5 561,10 

5 

LIXEIRA 12 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 20 R$ 89,75 R$ 1 795,00 

6 

LIXEIRA 15 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, 1. 

UND 20 R$ 150,68 R$ 3 013,60 

7 

LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP —LC 123/06 

art. 48, L 

UND 20 R$ 291,12 R$ 5 822,40 

8 

LIXEIRA 50 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC123/06, 

UND 20 R$51794 R$ 10 358,80 

art. 484 1 

9 

LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO _ _ ___ _ 

ITEM EXCLUSIVO UND 30 R$ 581,63 R$ 17 448,90 
MEIME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

10 

LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/ SEM PEDAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 20 R$ 89,78 R$ 1.795,60 

11 

LIXEIRA 60 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 20 R$ 109,16 R$ 2 183,20 
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12 

LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 20 R$ 138,70 R$ 2.774,00 

13 

BORRIFADOR DE LIQUIDO 
500ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 50 R$ 17,04 R$ 852,00 

14 

BORRIFADOR DE LIQUIDO 
1000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

UND 50 R$ 19,07 R$ 953,50 

art. 48, I. 

15 

MOP AGUA (REFIL) 
AMARELO 

UND 50 R$ 44,23 R$ 2 211,50 ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48,1 COM LOOP 

16 

MOP PO (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- Lie 123/06, 

art. 4&a, 

UND 50 R$ 57,67 R$ 2 883,50 

17 

MOP POPROFI 6I)CM 
ITEM EXCLUSWO 

MEL/ME/EPP -14C 123106, 
art. 48,L 

UND 50 R$ 108,97 R$ 5 448,50 

18 

ARMAÇÃOMOP P640 CM 
- PROFESSIONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

UND 50 R$ 85,48 R$ 4 274,00 

ar(.. 48, L 

19 

CABO DE ALUMÍNIO 7/8 
1,40MPRETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 50 R$38,45 R$ 1.922,50 

20 

TOUCA 
DESCARTAVELPCT COM 

100 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, I. 

PCT 100 R$ 34,77 R$ 3.477,00 

21 
PROPE DESCARTAVEL PCT 

COM 100 UNIDADES 
PCT 100 R$ 34,77 R$ 3.477,00 

31 



ITEM EXCLUSIVO 
MEU1VIE/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

22 

MASCARA SIMPLES COM 
ELASTICO C/50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

PCT 100 R$ 89,95 R$ 8.995,00 

23 

LUVAS DE 
PROCEDIMENTOS NÃO 

CIRURGICOS TAM 
VARIADOS CX 

C/ 100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

CX 200 36,48 R$ 27 296,00 

art. 48,1 

24 

OCULOS DE PROTEÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 40 R$ 11,02 R$ 440,80 

25 

CAIXA COLETOR 

UND 
40

R$ 32,96 R$ 1 318,40 

PERFUROCORTANTE DE 20 
LITROS 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP SLC 123/06, 

art. 48, L 

26 

CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 13 

LITROS , 
ITEM EXCLUSIVO 

UND 
40 

R$ 22,42 R$ 896,80 

MEI/NTEIEPP —LC 123/06, 
art. 48, I. 

27 

SABONETEIRAS 
TE1VI EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 60 R$ 118,21 R$ 7092,60 

28 

DISPENSADORES DE 
PAPEL TOALHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 
60 

R$ 117,79 R$ 7.067,40 

29 

DISPENSADORES DE 
PAPEL HIGIÊNICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 
60 

R$ 117,79 R$ 7.067,40 
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CONJUNTO BALDE 
/ESPREMEDOR PLÁSTICO 

24X2 CONJUNTO 
COMPOSTO POR DOIS 

BALDES PLÁSTICOS CAP. 
24 LTS., UM 

ESPREMEDOR DE 
PRESSÃO HORIZONTAL E 

UMA BASE PLÁSTICA 
COM RODAS 3 

POLEGADAS. LIMPEZA DE 
ÁREAS INDUSTRIAIS, 

COMERCIAIS E 
HOSPITALARES. 

UTILIZADO PARA 
LIMPEZA COM 

DUAS ÁGUAS. BALDE 
VERMELHO PARA 

ENXÁGÜE E BALDE AZUL 
PARA SOLUÇÃO 

DETERGENTE PODE SER 
TRANSPORTADO NO 
CARRO FUNCIONAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUMEXPP - LC 123/06; 
art. 48, I. 

UND 2.078,94
, 

R$ 10.394,70 

31 
LUVA LONGA TAMP 
ITEM EXCLUSIVO 

tI ME - , VIVEPPLC 123/06
art. 481 ,. 

PAR 200 R$ 16,81 R$ 3.362,00 

32
" - LUVA LONGA -TAM M 

EXCLUSIVO ITEM
MEumrimi

PAR 200 R$ 16,81 R$ 3 362,00 
_rr — LC 123/06, 
art. 48, I. 

33 
LUVA LONGA TAM G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 
 PAR 200 R$ 16,81 R$ 3.362,00 

34 
LUVA LONGA TAM GG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, L 
 PAR 200 R$ 16,81 R$ 3.362,00 

35 MASCARA PARA LIMPEZA 
COM FILTRO N95 UNI) 160 R$ 14,80 R$ 2.368,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

36 

MASCARA PARA LIMPEZA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, 1. 

UND 160 R$ 4,92 R$ 787,20 

37 

BOTA CANO LONGO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, L 

 PAR 40 R$ 450,32 R$ 18.012,80 

38 

AVENTAL EM PCV 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 32 R$4837 R$ 1.541,44 

39 

AVENTAL DESCARTAVEL 
MANDA LONGA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

13ND 
300 R$ 11,88 R$ 3.564,00 

40 

PAPEL TOALHA 100% 
CELULOSE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 
50 

R$ 52,17 R$ 2.608,50 

41 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (MACIA) 

UND 100 
R$ 10,90 R$ 1.090,00 ITEM EXCLUSIVO 

ME1/84E/EPP — IX 123/06, 
aft. 48, I. 

42 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (LIMPEZA 

UND 100 R$ 11,38 R$ 1.138,00 
GERAL) 

ITEM EXCLUSIVO 
MEYME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, L 

43 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (PESADA) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 100 R$ 13,06 R$ 1.306,00 

44 

FLANELA PARA LIMPEZA 
25X25 CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 50 R$ 3,97 R$ 198,50 
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45 

ESPANADOR DE PO, COM 
CABO, TAM 40CM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

LTND 30 R$ 8,04 R$ 241,20 

46 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM P 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UNI 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

47 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 
60 

R$83,37 R$ 5 002,20 

48 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

49 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

GG 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

 UND 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

50 

TOUCA PLASTICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06. 
art. 48„ I. 

 UND 60 R$ 1,98 R$ 118,80 

SUBTOTAL: R$ 277.772,64 
VALOR TOTAL: R$ 785.106,89 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de máteriais para limpeza hospitalar, se justifica pela necessidade de garantir 
a devida limpeza, higienização e desinfecção necessária para a prevenção e eliminação de 
doenças e outras patologias nos ambientes hospitalares e nas UBS do município de Tuntum-
MA, com vista a manter um ambiente adequado para o funcionamento das atividades afins. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 

conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 

2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 

legislações aplicadas à. matéria. 
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4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não podera ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação 

7. DO PAGAMENTO 
7 1 O pagamento será efetuado na prazo Twain/10 de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8 1 Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência 
8 2 Efetivar a satisfação docrédito da Contratada tios termos dispostos no contrato 
8 3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes aaobjeto da presente contrato 
8 4 Designar um pró1is5ioq4 para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 

 Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 088/2021 

de de 2021 

Prezados Senhores, 

  (empresa), com sede na cidade de  

Rua   , inscrita no CNRI/MF sob o número 

neste ato representado por   portador do CPF n.° e 

R G. n ° , abaixo assinado propõe à Prefeitura MunicipaI de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para n aquisição de 

materiais de limpeza hospitalar, conforme termo clereferència, visando -atender às demandas da 

secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 088h021 

LOTE I 

Manut. e Func. do Fundo Muni pal de Saúde 

ITEM PRODUTO UNM QUANT V. UNIT V.TOTA 
L 

1 DETERGENTE 
NEUTRO 
GLICERINADO 5L 

BB 30 

2 DETERGENTE 
DESCARBONIZANTE 

P USO 5 L 

BB 40 

3 DETERGENTE 
NEUTRO 

CONCENTRADO 5L 

BB 60 

4 SABONEn LIQUIDO 
ERVA DOCE CONC 

DIL 111) 5 L 

BB 50 

5 BACTERICIDA 
CLORADO 1% 5L 

TB 60 

6 BACTERICIDA 
CLORADO 2% 5L 

BB 60 

7 BACTERICIDA 
CLORADO 10% 40KG 

BB 50 

8 FORNEX- 
DESENGORDURNATE 

PARA FORNO 5 L 

BB 60 

9 ÁLCOOL 70% 5L BB 100 
10 DETERGENTE 

ENZIMÁTICO 5 L 
BB 80 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

11 DESINFETANTE 
CLORADO 20 KG 

BB 45 

12 AMACIANTEDE 
FIBRAS DE 20 KG 

BB 45 

13 ADITIVO ALCALINO 
20 KG 

BB 40 

14 NEUTRALIZANTE DE 
CLORO 50L 

BB 45 

15 LIMPLUS- 
DETERGENTE EM PCI-

30 KG 

CX 45 

16 PRELAV- PASTA BD 45 1111 siti,
UMECTANTE-20KG 

17 REMOVEDOR DE 
CERA 5L-ATÉ 1:50 

BB 

18 REMOVEDOR DE 
CE RA P.USO 5 L 

BB 

19 CERA DE CARNAÚBA 
CONC.5 L 1:4 

B . 40 

20 DESINFETANTE CON 
1:10 LAVANDA 

BB 60 

21 DESINFETANTE C 
1:10 FLORAL 

e 1 

SUBTOTAL: R$ 

LOTE II - ti • ereg. IitaIarMAC 

1 DET. ' O C 
I -L . D 

.„ 

60 
2 1 ‘ RF. SO 

CO ' IGU - I 
BB 

60 
S 

! C • EN 10 

• a ' ,' 

BB 

50 
4 . C* . IXO 

IN ANTE BCO 15 
. 100SC 

FD 
60 

5 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 30 

LT 100SC 

FD 

60 

6 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 50 

LT 100SC 

FD 

60 

7 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 100 

LT 100SC 

FD 
70 
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8 SACO DE LIXO 

INFECTANTE BCO 200 
LT 100SC 

FD 

70 

9 SACO DE LIXO 
BRANCO 

LAVANDERIA 15 LT 
100SC 

FD 

40 

10 SACO DE LIXO 
BRANCO 

LAVANDERIA 30 LT 
100SC 

FD 

60 

11 SACO DE LIXO 
BRANCO 

LAVANDERIA 50 LT 
100SC 

FD 

12 SACO DE LIXO 
BRANCO 

LAVANDERIA 100 LT 
100SC 

FD 

60 

13 SACO DE LIXO 
BRANCO 

LAVANDERIA 200 LT 

100SC 

FD 

60 

SUBTOTAL: RS 

LOTE 1- Atend Ambul Emereg.e Hospitalar MAC 

1 CARRO FUNCIONAL 
AMERICA COMPLETO 

COM 01 BALDE 
4SPREMEDQR DUBLO, 

-- 01 PA COLETORA 
SELETIVA, 01 

CONJUNTO 
BRALIMPIA PROFI, 01 

UND 5 REFIL UMIDO 
320LOOP E CINTA, 01 

PLACA 
SINALIZADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE 

BRALIMPIA TIPO 

AMERICICANA, 
DISPONIVEIS NAS 

CORES VERDE, VERM-
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UNIDADE BASICA DE 
SAUDE 

2 BALDE CARRO 
ESPREMEDOR 30 

LITROS ÁGUA 

UND 10 

3 PA BITUQUEIRA 
TOMKI CABO LONGO 

ECOM TAMPA 

UND 20 

4 CONTENTOR DE 120 
LITROS COR: PRETO 

UND 10 

5 LIXEIRA 12 LITROS 
COM TAMPA/ PEDAL 

BRANCO 

UND 20 

6 LIXEIRA 15 LITROS 
COM TAMPA/ PEDAL 

BRANCO 

UNI) 20 

7 LIXEIRA 30 LITROS 
COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO 

UND 20 

8 LIXEIRA 50 LITROS 
COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO 

UND 

9 LIXEIRA 100 LITROS 
COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO 

UND 3 

10 LIXEIRA 30 LITROS 
COM TAMPA,' SEM 

PEDAL 

UND 20 

1 LIXEIRA 60 LITROS 
COM TAMPA/SEM ., . 

PEDAL - 

UNI) 20 

12 tLINETRA 100 LITROS 
COM TAMPA/SEM 

UND 20 

13 BORRIFADOR DE 
LIQUIDO 500ML 

UNI) 50 

14 BORRIFADOR DE 
LIQUIDO 1000ML 

UND 50 

15 MOP ÁGUA (REFIL) 
AMARELO 

UND 50 

16 MOP PÓ (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL 

UND 50 

17 MOP POPROFI 60CM UND 50 
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18 ARMAÇÃO MOP PO 40 

CM - PROFESSIONAL 
UND 50 

19 CABO DE ALUMÍNIO 
7/8 1,40MPRETO 

UND 50 

20 TOUCA 
DESCARTAVELPCT 
COM 100 UNIDADES 

PCT 100 

21 PROPÉ 
DESCARTÁVEL PCT 
COM 100 UNIDADES 

PCT 100 

22 MASCARA SIMPLES 
COM ELASTICO C/50 

PCT 100 

23 LUVAS DE 
PROCEDIMENTOS 
NÃO CIRURGICOS 

TAM. VARIADOS CX 
C/ 100 

CX 200 

24 OCULOS DE 
PROTEÇÃO 

UND 40 

25 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE 

DE 20 LITROS 

UND 

40 
26 CAIXA coL4ApR 'UND 

40 
PERFUROCORTANTE 

DE 13 LITROS' 
27 SABONE EIRAS , UND . 60 
28 DISPENS ADORES DE 

PAPEL TOALHA. 
- UND 

60 
29 , DISPENSADORES DE 

PAPEL HIGIÊNICO 
UND 

60 
30 CONJUNTO BALDE 

UND 

5 

/ESPREMEDOR 
PLÁSTICO24X2 

CONJUNTO 
COMPOSTO POR DOIS 
BALDES PLÁSTICOS 

CAP. 24 LTS., UM 
ESPREMEDOR DE 

PRESSÃO 
HORIZONTAL E UMA 

BASE PLÁSTICA 
COM RODAS 3 
POLEGADAS. 
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LIMPEZA DE ÁREAS 
INDUSTRIAIS, 

COMERCIAIS E 
HOSPITALARES. 

UTILIZADO PARA 
LIMPEZA COM 

DUAS ÁGUAS. BALDE 
VERMELHO PARA 

ENXÁGÜE E BALDE 
AZUL 

PARA SOLUÇÃO 
DETERGENTE. PODE 
SER TRANSPORTADO 

NO CARRO 
FUNCIONAL 

31 LUVA LONGA TAM P PAR 200 
32 LUVA LONGA TAM M PAR 200 
33 LUVA LONGA TAM G PAR 200 
34 LUVA LONGA TAM 

GG 
PAR H200 

35 MASCARA PARA 
LIMPEZA COM 

FILTRO N95 

UND 160 

36 MASCARA PARA 
LIMPEZA 

UNE, ' 160 

37 BOTA CANO LONGO PAR- 40 
38 AVENTAL EM F'CV UND 32 
39 AVENTAL ,. UND 

300 DESCARTÁVEL 
MANDA LONGA 

40 „PAPEL TOALHA 100% 
s' CELULOSE 

FD 
50 

41 FIBRA ABRASIVA 
PARA LIMPEZA 

(MACIA) 

UNI) 
100 

42 FIBRA ABRASIVA 
PARA LIMPEZA 

(LIMPEZA GERAL) 

UND 100 

43 FIBRA ABRASIVA 
PARA LIMPEZA 

(PESADA) 

UND 100 

44 FLANELA PARA 
LIMPEZA 25X25 CM 

UND 50 
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45 ESPANADOR DE PO, 
COM CABO, TAM 

40CM 

UND 30 

46 MACACÃO D 
EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK 
TAIVI P 

UNI) 
60 

47 MACACÃO D 
EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK 
TAM M 

UND 
60 

48 MACACÀO D 
EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK 
TAM G 

UND 
6U 

49 MACACÃO D 
EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK 
TAM GO 

UND 
60 

50 TOUCA PLÁSTICA UND 60 
SUBTOTAL: RS 
VALOR TOTAL: RS 

a) Prazo de validade dkproposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde 

c) Proposta de Preço Valor Total. R$ 

d) Dados Bancários. (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento-

F) Dados do signatário para possivel assinatura de contrato: 

Nome: . 

Cargo/Função. ... 

RG n° . . 

CPF n° 

Endereço: . . 

); 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr.  , CPF: , com sede na Rua 

  n° Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 088/2021, parti Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n° 088/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 
• 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n.° da (.7.) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de   o IVIUNICIPIO DE 
TUNTUM — MA com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 
Municipal de Orçamento - Gestão 'e Despejas, com sede na 
 — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
por seu titular  portador do RG n ° e 
inscrito no CPF sob o n.°   denominado Secretário Municipal de 
Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
 , com sede estabelecida na  neste 
ato representada pela Sr(a)   portador do RG n.° 
  e inscrito no CPF sob o n °   residente e 
domiciliado na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10 520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 
n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n°. 088/2021, para Registro- de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofegou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos 

a) Edital do Pregão Presencial n°088/2021 e seus anexos, 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, 
c) Termo de Contrato, nos termos do art 62 da Lei n° 8 666, de 1993, 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de PTEÇOS é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ma de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como. 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório, 

c) Poderá,aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descuinprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

Parágrafo Segundo-os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços, 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do kegistrn para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda -

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas, 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas comi-atuais, em relação às suas próprias 
contratações informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

§ P. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de 
materiais de limpeza hospitalar, visando atender às demandas a Secretaria Municipal de Saúde, 
de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de 
Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos 
quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 

atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 

fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência çontratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela ernPresa' , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total e de RS ( ) 

Parágrafo Segundo :—Os prervias unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de Serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que-deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições, 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5°4; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadologica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo -Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas ira alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8 666, de 1993 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura 

Parágrafo Sexto As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8 666/93, 10 520/92 e no 
Edital:de:Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As .licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
, 

Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Munidpio 'de Tunturn — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramemo de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art 7 da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatodamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, ate o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos. 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0.33 °á ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
13) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a.penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a., Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa Mo for recolhido j3ela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso,, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo 'Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatóriocircunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços, 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
t) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivoa da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, inegrt0 ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Çontratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União,zonforme ocaso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos 'para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8 666/93. 

a) O,Ifão cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

to) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos, 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado, 

d) O atraso injustificado do fornecimento, 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE, 
t) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento, 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
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1) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis, 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato, 

a) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contratq além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 20 do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades á que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento- da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma declireito administratlyo atinente ao caso 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do 'cortai:lie licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na.Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pretos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ott -órgão Participantes 
11.1S Ao órgão não participante que aderirnTAta de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa 'e o contraditório, de eygttuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o orgao não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao Órgão "Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA et-ri-quaisquer atividadesde divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc , sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras, Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais 

Parágrafo Quinto - São Segurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8 078, del I 09 90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA„ de de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 

CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 088/2021 

Pregão Presencial n." 088/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°  , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n° dó CPF n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art 27 da Lei Federal n°. 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos 

Ressalva, emprega menor;  a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso a 

de de 

inalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 088/2021 

Pregão Presencial II: 088/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

bairro 

com sede na Rua 

 , cidade 

 , 11.0 

, neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr  

portador do RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr  , portador do 

RG 11 0 inscrito no CPF sob o n ° 

, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes par nto ao Muniçípio de - , praticar os 

atos necessários com vistas a participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.°  , na Modalidade Pregão ti 0 / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar con1prmnssos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, cotti ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 088/2021 

Pregão Presencial n." 088/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o

 , Telefone/Fax. (   por intermédio de 

seu representante legal  DE( LARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n." 088/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 088/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n ° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no 0 1/4WIsob.o n 06 138 911/0001-
66, neste ato representado por   CPF 11 
 residente na sede do Município, doravante denominado, simplesmente 

°CONTRATANTE e a empresa   CNN  
,estabelecida à Rua  n°.   Bairro:  , na cidade 

de  , Estado de   representada pelo Sr 
 , empresário, inscrito no CPF sob -o n°  e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°- / , e de acordo com a Lei Federai no. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n° 8 666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de materiais de 
limpeza hospitalar, conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento das necessidades do munícipio de Tuntum - MA, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATORIO Tf 088/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA_ não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Orgao Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso., em conformidade com o art. 73, incisos 1 e II, da 
Lei n° 8 666/93 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntutn — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art 18 da Lei n° 
8 078/90 (Cedigo de Defesa do Consumidor) 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a Ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato, 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência, 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁMOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10 122 0002 2024 0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0015 2028 0000— Atend. Ambul. Emereg. e HospitalarMAC 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO L-0 prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referencia e do Edital, contados a partir da data de reStimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § ',doart. 57, da Lei Federal 1-1°,1,666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dós prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isentadas multas c penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante, 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência, 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria :especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de -qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como paraatender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente -em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz, 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato- do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao IMunicipio, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios dà manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgaós emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Municipio; 
10.14 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamaçãés se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seuSempregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
113 - Emitir, por meio da unidade administrativa cle compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
113 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que Venham a ser firmados, 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos neceStios a comprovação da legalidade do processo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Municipio de Tuntum — 
MA e, será descredelíciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cor/doações legais, conforme Art. 7° da Lei 10 520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014.

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver 'a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos 
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a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a. 1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa, 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções 
a)advertência, 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 00111 a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição' ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto -- À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o cago, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedor& 

Parágrafo Sétimo — Catteni ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados, 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciitdor 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
112 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário, 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos, 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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normalizada a situação, 
1112 - Atraso superior a 9&(noventa)dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante, 
113.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências 
15.3.11 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência 

15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada, 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços, 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato, 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução, 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada, 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato, 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
112 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo' administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
113 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido. 
113.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
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salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°.. 8 666/93, principalmente 
nos casos omissos 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato e (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

Pelo MUNICIPIO Pela CONTRATADA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão 
Despesas Nome: 

CPF: 

TES MUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTEI 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 088/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo 1, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 18 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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TUNTUM 

MAIS QUE TItABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE,

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE LIMPEZA HOSPITALAR, VISANDO ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde e autorizada pela 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 
de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 088/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde para deflagração de procedimento licitatório para aquisição de materiais de limpeza hospitalar; 
termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho 
do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a 
demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021, e 140/2021, 
referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, e 
nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria 
jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2 -FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
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Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. I°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, r edição, Lumen Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
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de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contrafação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[...1 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
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meios, respeitada a legislação relativa à licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [A 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 
e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n°31.553 de 16 de março de 
2016. Entretanto, o art. 15 da Lei tf 8.-666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e nnmicípios podem 
realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações por 
decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários para 
realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitaçõespossíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n°8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de •economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 
a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 
de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 40 da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 
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Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 

aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o principio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 
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É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 31 de março de 2021. 

CAROLAINE A PINHEIRO GOMES 

Po .°029/2021 
OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JUIdDICA DO MUNICIPIO DE TUNTUM, 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 

Tunturn, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

e 

Art. 1°- NOMEAR inscrito no CPF: 

613.474.783..10, OAB n° P em Comissão de 

AssessoraJurídica do M 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 088/2021 
Pregão Presencial n.° 088/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 22 de maio de 2021, às 13h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 088/2021 para Registro de Preços, aquisição de materiais de limpeza 
hospitalar, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA, conforme termo 
de referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 22 de maio de 2021, sendo a abertura prevista para às 
13h00min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de materiais de limpeza hospitalar, conforme termo de referência, para atendimento 
das necessidades do município de Tuntum — MA, por meio do Pregão Presencial n° 088/2021 
para Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
33 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
33.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante -
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 088/2021 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza hospitalar, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante -
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 088/2021 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza hospitalar, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro 
de preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.13 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
43 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
43 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso una licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro defmir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimarlas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.13 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
93 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
93.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5- A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
143.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
1433.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
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Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP —4 Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC Passivo Circulante 

ELP —+ Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tunturn/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.1.2 - Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para produtos 
SANEANTES expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da 
União atualizado, APTA A EXPEDIR, DISTRIBUIR, ARMAZENAR E TRANSPORTAR; 
16.13 - Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para COSMÉTICOS da 
licitante expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União 
atualizado, APTA A EXPEDIR, DISTRIBUIR, ARMAZENAR E TRANSPORTAR; 
16.1.4 - Licença sanitária de funcionamento expedida pela autoridade Sanitária Estadual ou 
Municipal, conforme o caso, do Município do Domicilio ou sede da empresa licitante, renovada 
anualmente, dentro do seu prazo de validade; 
16.1.5 - Licença para transporte de produtos SANEANTES expedidos pela Autoridade 
Sanitária Estadual ou Municipal, conforme o caso ou domicílio ou sede da Empresa licitante. 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contrafação: 
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16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de ( 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
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18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da rea1172çã0 deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suaç
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tunnun/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
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20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
223. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
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assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CON TRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contrafação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento lichatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 
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24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidos 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
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26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal na. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
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27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 

fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
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financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
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32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observ •  das as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS- Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
353 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
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35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII- Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII- Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão,  c6  de (Aia, d, 2021. 

Secretário MunicipA de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de limpeza hospitalar, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme termo de referência. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE I 
Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

ITEM PRODUTO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 

DETERGENTE NEUTRO 
GLICERINADO 5L. 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 30 R$ 46,82 R$ 1.404,60 

2 

DETERGENTE 
DESCARBONIZANTE P. 

USO 5 L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 40 R$ 91,25 R$ 3.650,00 

3 

DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO 5L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 60 R$ 168,67 R$ 10.120,20 

4 

SABONETE LIQUIDO ERVA 
DOCE CONC. DIL 1:105 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 R$ 168,49 R$ 8.424,50 

5 

BACTERICIDA CLORADO 
1% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

TB 60 R$ 28,86 R$ 1.731,60 

6 

BACTERICIDA CLORADO 
2% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 R$ 35,00 R$ 2.100,00 

7 BACTERICIDA CLORADO 
10% 40KG 

BB 50 R$ 401,43 R$ 20.071,50 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

8 

FORNEX-
DESENGORDURNATE 

PARA FORNO 5 L 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BB 60 R$ 114,98 R$ 6.898,80 

9 
ÁLCOOL 70% 5L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
BB 100 R$ 129,51 R$ 12.951,00 

10 

DETERGENTE 
ENZIMÁTICO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 80 R$ 279,47 R$ 22.357,60 

11 

DESINFETANTE CLORADO 
20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
BB 45 R$ 718,74 R$ 32.343,30 

12 

AMACIANTEDE FIBRAS DE 
20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 45 R$ 738,02 R$ 33.210,90 

13 
ADITIVO ALCALINO 20 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEU ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
BB  40 R$ 

1.244,97 R$ 49.798,80 

14 

NEUTRALIZANTE DE 
CLORO 50 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 45 R$ 721,59 R$ 32.471,55 

15 

LIMPLUS- DETERGENTE 
EM PÓ-30 KG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

CX 45 R$ 693,11 R$ 31.189,95 

16 

PRELAV- PASTA 
UMECTANTE-20KG 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP-LC 123/06, 
ART.48, I. 

BD 45 R$ 685,11 R$ 30.829,95 
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17 

REMOVEDOR DE CERA 5L-
ATÉ 1:50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 50 R$ 360,54 R$ 18.027,00 

18 

REMOVEDOR DE CERA 
P.USO 5 L 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 R$ 117,86 R$ 4.714,40 

19 

CERA DE CARNAÚBA 
CONC.5 L 1:4 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 40 R$ 360,86 R$ 14.434,40 

20 

DESINFETANTE CONC 1:10 
LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 60 R$ 97,83 R$ 5.869,80 

21 

DESINFETANTE CONC 1:10 
FLORAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

 BB 60 R$ 97,84 R$ 5.870,40 

SUBTOTAL: RS 
348.470,25 

LOTE II- Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 

DET. P/ PISO CONC. 1:50 — 
LAVANDA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 
BB 

60 
R$ 257,60 R$ 15.456,00 

2 

DET. PERF. P/ PISO CONC. 
1:50 IGUATEMI 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

BB 
60 

R$ 25759 
,

R$ 15 45540 

3 
DESF. 

HIPERCONCENTRADO 
1:100 LAVANDA 

BB 
50 

R$ 545,74 R$ 27.287,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, 

ART.48, I. 

4 

SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 15 LT 

100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 60 R$ 101,26 R$ 6.075,60 

5 

SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 30 LT 

100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 
60 

R$ 120,25 R$ 7.215,00 

6 

SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 50 LT 

100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 
60 

 R$ 129,90 R$ 7.794,00 

7 

SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 100 LT 

100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 70 R$231,64 R$ 16.214,80 

8 

SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 200 LT 

100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 
70 

R$ 260,44 R$ 18.230,80 

9 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 15 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 
40 

R$ 59,26 R$ 2.370,40 

10 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 30 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 60 R$ 89,60 R$ 5.376,00 

28 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

11 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 50 LT 100SC 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

FD 60 R$ 123,78 R$ 7.426,80 

12 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 100 LT 

100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

FD 60 R$ 208,45 R$ 12.507,00 

13 

SACO DE LIXO BRANCO 
LAVANDERIA 200 LT 

100SC 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 

FD 60 R$ 290,92 R$ 17.455,20 

art. 48, I. 
SUBTOTAL: RS 158.864,00 

LOTE HI- Ateml.Ambul. Emereg.e Hospitalar 1VIAC 

1 

CARRO FUNCIONAL 
AMERICA COMPLETO 

COM 01 BALDE 
ESPREMEDOR DUBLO, 01 
PA COLETORA SELETIVA, 

01 CONJUNTO 
BRALIMPIA PROFI, 01 

UND 5 R$ 
5.259,64 R$ 26.298,20 

I 

REFIL UMIDO 320LOOP E 
CINTA, 01 PLACA 

SINALIZADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE 

BRALIMPIA TIPO 
AMERICICANA, 

DISPONIVEIS NAS CORES 
VERDE, VERM- UNIDADE 

BASICA DE SAUDE 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

2 

BALDE CARRO 
ESPREMEDOR 30 LITROS 

ÁGUA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 10 R$ 794,04 R$ 7.940,40 
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3 

PA BITUQUEIRA TOMKI 
CABO LONGO ECOM 

TAMPA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

U ND 20 
R$ 

1.514,08 
R. 30.281,60

4 

CONTENTOR DE 120 
LITROS COR: PRETO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 10 R$556,11 R$5.561,10 

5 

LIXEIRA 12 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 20 R$ 89,75 R$ 1.795,00 

6 

LIXEIRA 15 LITROS COM 
TAMPA/ PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

UND 20 R$ 150,68 R$ 3.013,60 

art. 48, I. 

7 

LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 20 R$ 291,12 R$ 5.822,40 

8 

LIXEIRA 50 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 20 R$ 517,94 R$ 10.358,80 

9 

LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 30 R$ 581,63 R$ 17.448,90 

10 

LIXEIRA 30 LITROS COM 
TAMPA/ SEM PEDAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 20 R$ 89,78 R$ 1.795,60 

11 

LIXEIRA 60 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 20 R$ 109,16 R$ 2.183,20 

30 
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12 

LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 20 R$ 138,70 R$ 2.774,00 

13 

BORRIFADOR DE LIQUIDO 
500ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

UND 50 R$ 17,04 R$ 852,00 

14 

BORRIFADOR DE LIQUIDO 
1000ML 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 50 R$ 19,07 R$ 953,50 

15 

MOP ÁGUA (REFIL) 
AMARELO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. COM LOOP 

UND 50 R$ 44,23 R$ 2.211,50 

16 

MOP Pó (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 50 R$ 57,67 R$ 2.883,50 

17 
MOP POPROFI 60CM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 50 R$ 108,97 R$ 5.448,50 

18 

ARMAÇÃO MOP PÓ 40 CM 
- PROFESSIONAL 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 50 R$ 85,48 R$ 4.274,00 

19 

CABO DE ALUMINIO 7/8 
1,40MPRETO 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 50 R$ 38,45 R$ 1.922,50 

20 

TOUCA 
DESCARTA VELPCT COM 

100 UNIDADES 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

PCT 100 R$ 34,77 R$ 3.477,00 

21 
PROPÉ DESCARTAVEL PCT 

COM 100 UNIDADES PCT 100 R$ 34,77 R$ 3.477,00 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

22 

MASCARA SIMPLES COM 
ELASTICO C/50 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

PCT 100 R$ 89,95 R$ 8.995,00 

23 

LUVAS DE 
PROCEDIMENTOS NÃO 

CIRURGICOS TAM. 
VARIADOS CX 

C/ 100 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

CX 200 R$ 136,48 R$ 27.296,00 

24 

OCULOS DE PROTEÇÃO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 40 R$ 11,02 R$440,80 

25 

CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 20 

LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 
40 

R$ 32,96 R$ 1.318,40 

26 

CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 13 

LITROS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 
40 

R$ 22,42 R$ 896,80 

27 

SABONETEIRAS 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 60 R$ 118,21 R$ 7.092,60 

28 

DISPENSADORES DE 
PAPEL TOALHA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 
60 

R$ 117,79 R$ 7.067,40 

29 

DISPENSADORES DE 
PAPEL HIGIÊNICO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 60 R$ 117,79 R$ 7.067,40 

32 
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30 

CONJUNTO BALDE 
/ESPREMEDOR PLÁSTICO 

24X2. CONJUNTO 
COMPOSTO POR DOIS 

BALDES PLÁSTICOS CAP. 
24 LTS., UM 

ESPREMEDOR DE 
PRESSÃO HORIZONTAL E 

UMA BASE PLÁSTICA 
COM RODAS 3 

POLEGADAS. LIMPEZA DE 
ÁREAS INDUSTRIAIS, 

COMERCIAIS E 
HOSPITALARES. UND 

5 

R$ 
2.078,94 R$ 10.394,70 

UTILIZADO PARA 
LIMPEZA COM 

DUAS ÁGUAS. BALDE 
VERMELHO PARA 

ENXÁGÜE E BALDE AZUL 
PARA SOLUÇÃO 

DETERGENTE. PODE SER 
TRANSPORTADO NO 
CARRO FUNCIONAL 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, I. 

31 
LUVA LONGA TAM P 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, I. 

PAR 200 R$ 16,81 R$ 3.362,00 

32 
LUVA LONGA TAM M 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 
PAR 200 R$ 16,81 R$ 3.362,00 

33 
LUVA LONGA TAM G 
ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP - LC 123/06, 
art. 48, I. 

 PAR 200 R$ 16,81 R$ 3.362,00 .\ 

34 
LUVA LONGA TAM GG 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP - LC 123/06, 

art. 48, I. 
PAR 200 R$ 16,81 R$ 3.362,00 

35 MASCARA PARA LIMPEZA 
COM FILTRO N95  UND 160 R$ 14,80 R$ 2.368,00 

33 
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ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,1. 

36 

MASCARA PARA LIMPEZA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 160 R$ 4,92 R$ 787,20 

37 

BOTA CANO LONGO 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

PAR 40 R$ 450,32 R$ 18.012,80 

38 

AVENTAL EM PCV 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
UND 32 R$ 48,17 R$ 1.541,44 

art. 48,1. 

39 

AVENTAL DESCARTAVEL 
MANDA LONGA 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

UND 
300 

R$ 11,88 R$ 3.564,00 

art. 48,!. 

40 

PAPEL TOALHA 100% 
CELULOSE 

ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, 

art. 48,!. 

FD 
50 

R$ 52,17 R$ 2.608,50 

41 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (MACIA) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48,!. 

UND 
100 R$ 10,90 R$ 1.090,00 

42 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (LIMPEZA 

GERAL) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 100 R$ 11,38 R$ 1.138,00 

43 

FIBRA ABRASIVA PARA 
LIMPEZA (PESADA) 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 100 R$ 13,06 R$ 1.306,00\ 

44 

FLANELA PARA LIMPEZA 
25X25 CM 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

UND 50 R$ 3,97 R$ 198,50 

art. 48, I. 
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45 

ESPANADOR DE PÓ, COM 
CABO, TAM. 40CM 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 30 R$ 8,04 R$ 241,20 

46 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM P 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

UND 60 R$ 83,37 R$ 5.002,20 

art. 48, I. 

47 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

M 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

48 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM G 

ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP — LC 123/06, 

art. 48, I. 

UND 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

49 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA TYVEK TAM 

GG 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 
60 

R$ 83,37 R$ 5.002,20 

50 

TOUCA PLÁSTICA 
ITEM EXCLUSIVO 

MEUME/EPP — LC 123/06, 
art. 48, I. 

UND 60 R$ 198 , R$ 118,80 

SUBTOTAL: R$ 277.772,64 
VALOR TOTAL: R$ 785.106,89 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição de materiais para limpeza hospitalar, se justifica pela necessidade de garantir 
a devida limpeza, higienização e desinfecção necessária para a prevenção e eliminação de 
doenças e outras patologias nos ambientes hospitalares e nas UBS do município de Tuntum-
MA, com vista a manter um ambiente adequado para o funcionamento das atividades afins. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n° 003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 
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4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de 

RHICARDDO HERLIVALL EXANNDRO BAPTISTA COS'TTA 
Secretário Municipal e Orçamento, Gestão e Despesas 

de 2021. 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 088/2021 

de de 2021 

Prezados Senhores, 

(empresa), com sede na cidade de  à 

Rua   , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para a aquisição de 

materiais de limpeza hospitalar, conforme termo de referência, visando atender às demandas da 

secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°088/2021: 

LOTE I 

Manut e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

ITEM PRODUTO UNID QUANT V.UNIT V.TOTA 
L 

1 DETERGENTE 
NEUTRO 
GLICERINADO 5L. 

BB 30 

2 DETERGENTE 
DESCARBONIZANTE 

P. USO 5 L 

BB 40 

3 DETERGENTE 
NEUTRO 

CONCENTRADO 5L 

BB 60 

4 SABONETE LIQUIDO 
ERVA DOCE CONC. 

DIL 1:105 L 

BB 50 

5 BACTERICIDA 
CLORADO 1% 5L 

TB 60 

6 BACTERICIDA 
CLORADO 2% 5L 

BB 60 

7 BACTERICIDA 
CLORADO 10% 40KG 

BB 50 

8 FORNEX- 
DESENGORDURNATE 

PARA FORNO 5 L 

BB 60 

9 ÁLCOOL 70% 5L BB 100 
10 DETERGENTE 

ENZIMÁTICO 5 L 
BB 80 
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11 DESINFETANTE 
CLORADO 20 KG 

BB 45 

12 AMACIANTEDE 
FIBRAS DE 20 KG 

BB 45 

13 ADITIVO ALCALINO 
20 KG 

BB 40 

14 NEUTRALIZANTE DE 
CLORO 50 L 

BB 45 

15 LIMPLUS- 
DETERGENTE EM Piá-

30 KG 

CX 45 

16 PRELAV- PASTA 
UMECTANTE-20KG 

BD 45 

17 REMOVEDOR DE 
CERA 5L-ATÉ 1:50 

BB 50 

18 REMOVEDOR DE 
CERA P.USO 5 L 

BB 40 

19 CERA DE CARNAÚBA 
CONC.5 L 1:4 

BB 40 

20 DESINFETANTE CONC 
1:10 LAVANDA 

BB 60 

21 DESINFETANTE CONC 
1:10 FLORAL 

BB 60 

SUBTOTAL: 125 

LOTE II- Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 DET. P/ PISO CONC. 
1:50 —LAVANDA 

BB 
60 

2 DET. PERF. P/ PISO 
CONC. 1:50 IGUATEMI 

BB 

60 
3 DESF. 

HIPERCONCENTRADO 
1:100 LAVANDA 

BB 

50 
4 SACO DE LIXO 

INFECTANTE BCO 15 
LT 100SC 

FD 
60 

5 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 30 

LT 100SC 

FD 

60 

6 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 50 

LT 100SC 

FD 

60 

7 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 100 

LT 100SC 

FD 
70 
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8 SACO DE LIXO 
INFECTANTE BCO 200 

LT 100SC 

FD 

70 

9 SACO DE LIXO 
BRANCO 

LAVANDERIA 15 LT 
100SC 

FD 

40 

10 SACO DE LIXO 
BRANCO 

LAVANDERIA 30 LT 
100SC 

FD 

60 

11 SACO DE LIXO 
BRANCO 

LAVANDERIA 50 LT 
100SC 

FD 

60 

12 SACO DE LIXO 
BRANCO 

LAVANDERIA 100 LT 
100SC 

FD 

60 

13 SACO DE LIXO 
BRANCO 

LAVANDERIA 200 LT 
100SC 

FD 

60 

SUBTOTAL: R$ 

LOTE III- Atend.Ambul. Emereg.e Hospitalar MAC 

1 CARRO FUNCIONAL 
AMERICA COMPLETO 

COM 01 BALDE 
ESPREMEDOR DUBLO, 

01 PA COLETORA 
SELETIVA, 01 

CONJUNTO 
BRALIMPIA PROFI, 01 

REFIL UMIDO 
320LOOP E CINTA, 01 

PLACA 
SINALIZADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE 

BRALIMPIA TIPO 
AMERICICANA, 

DISPONIVEIS NAS 
CORES VERDE, VERM-

UND 5 
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UNIDADE BASICA DE 
SAUDE 

2 BALDE CARRO 
ESPREMEDOR 30 

LITROS ÁGUA 

UND 10 

3 PA BITUQUEIRA 
TOMKI CABO LONGO 

ECOM TAMPA 

UND 20 

4 CONTENTOR DE 120 
LITROS COR: PRETO 

UND 10 

5 LIXEIRA 12 LITROS 
COM TAMPA/ PEDAL 

BRANCO 

UND 20 

6 LIXEIRA 15 LITROS 
COM TAMPA/ PEDAL 

BRANCO 

UND 20 

7 LIXEIRA 30 LITROS 
COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO 

UND 20 

8 LIXEIRA 50 LITROS 
COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO 

UND 20 

9 LIXEIRA 100 LITROS 
COM TAMPA/PEDAL 

BRANCO 

UND 30 

10 LIXEIRA 30 LITROS 
COM TAMPA/ SEM 

PEDAL 

UND 20 

11 LIXEIRA 60 LITROS 
COM TAMPA/SEM 

PEDAL 

UND 20 

12 LIXEIRA 100 LITROS 
COM TAMPA/SEM 

PEDAL 

UND 20 

13 BORRIFADOR DE 
LIQUIDO 500ML 

UND 50 

14 BORRIFADOR DE 
LIQUIDO 1000ML 

UND 50 

15 MOP ÁGUA (REFIL) 
AMARELO 

UND 50 

16 MOP PÓ (REFIL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL 

UND 50 

17 MOP POPROFI 60CM UND 50 
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18 ARMAÇÃO MOP Pó 40 
CM - PROFESSIONAL 

UND 50 

19 CABO DE ALUMINIO 
7/8 1,40MPRETO 

UND 50 

20 TOUCA 
DESCARTAVELPCT 
COM 100 UNIDADES 

PCT 100 

21 PROPÉ 
DESCARTAVEL PCT 
COM 100 UNIDADES 

PCT 100 

22 MASCARA SIMPLES 
COM ELASTICO C/50 

PCT 100 

23 LUVAS DE 
PROCEDIMENTOS 
NÃO CIRURGICOS 

TAM. VARIADOS CX 
C/ 100 

CX 200 

24 OCULOS DE 
PROTEÇÃO 

UND 40 

25 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE 

DE 20 LITROS 

UND 

40 

26 CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE 

DE 13 LITROS 

UND 

40 

27 SABONETEIRAS UND 60 
28 DISPENSADORES DE 

PAPEL TOALHA 
UND 

60 

29 DISPENSADORES DE 
PAPEL HIGIÊNICO 

UND 
60 

30 CONJUNTO BALDE 
/ESPREMEDOR 

PLÁSTICO 24X2. 
CONJUNTO 

COMPOSTO POR DOIS 
BALDES PLÁSTICOS 

CAP. 24 LTS., UM 
ESPREMEDOR DE 

PRESSÃO 
HORIZONTAL E UMA 

BASE PLÁSTICA 
COM RODAS 3 
POLEGADAS. 

UND 

5 
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LIMPEZA DE ÁREAS 
INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS E 

HOSPITALARES. 
UTILIZADO PARA 

LIMPEZA COM 
DUAS ÁGUAS. BALDE 

VERMELHO PARA 
ENXÁGÜE E BALDE 

AZUL 
PARA SOLUÇÃO 

DETERGENTE. PODE 
SER TRANSPORTADO 

NO CARRO 
FUNCIONAL 

31 LUVA LONGA TA/VI P PAR 200 
32 LUVA LONGA TAM M PAR 200 
33 LUVA LONGA TANI G PAR 200 
34 LUVA LONGA TANI 

GG 
PAR 200 

35 MASCARA PARA 
LIMPEZA COM 

FILTRO N95 

UND 160 

36 MASCARA PARA 
LIMPEZA 

UND 160 

37 BOTA CANO LONGO PAR 40 
38 AVENTAL EM PCV UND 32 
39 AVENTAL 

DESCARTA VEL 
MANDA LONGA 

UND 
300 

40 PAPEL TOALHA 100% 
CELULOSE 

FD 
50 

41 FIBRA ABRASIVA 
PARA LIMPEZA 

(MACIA) 

UND 
100 

42 FIBRA ABRASIVA 
PARA LIMPEZA 

(LIMPEZA GERAL) 

UND 100 

43 FIBRA ABRASIVA 
PARA LIMPEZA 

(PESADA) 

UND 100 

44 FLANELA PARA 
LIMPEZA 25X25 CM 

UND 50 
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45 ESPANADOR DE PÓ, 
COM CABO, TAM. 

40CM 

UND 30 

46 MACACÃO D 
EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK 
TAM P 

UND 
60 

47 MACACÃO D 
EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK 
TAM M 

UND 
60 

48 MACACÃO D 
EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK 
TAM G 

UND 
60 

49 MACACÃO D 
EPROTEÇÃO 

BIOLOGICA TYVEK 
TAM GG 

UND 
60 

50 TOUCA PLÁSTICA UND 60 
SUBTOTAL: R$ 
VALOR TOTAL: R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$   ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função..... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 088/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°. 088/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, a° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 
Municipal de Orçamento Gestão e Despesas, com sede na 
 — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
por seu titular , portador do RG n.° e 
inscrito no CPF sob o n.°  , denominado Secretário Municipal de 
Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
 , com sede estabelecida na , neste 
ato representada pelo Sr(a)   portador do RG n.° 
  e inscrito no CPF sob o n.°  , residente e 
domiciliado na  aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 
n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n°. 088/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 088/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de 
materiais de limpeza hospitalar, visando atender às demandas a Secretaria Municipal de Saúde, 
de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de 
Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos 
quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ (• 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLAÚSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

13) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendirnento das determinações regulares emanados pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justific  das e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntwn - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA„ de de 

RHICARDD 1 ELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRET • O MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 088/2021 

Pregão Presencial n.° 088/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 088/2021 

Pregão Presencial n.° 088/2021 

A empresa 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

 , bairro  , cidade   neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RO n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RO n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 088/2021 

Pregão Presencial n.° 088/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 088/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 088/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro: , na cidade 
de  , Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

  daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / Modalidade Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de materiais de 
limpeza hospitalar, conforme termo de referência, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atendimento das necessidades do município de Tuntum - MA, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 088/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
43. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadirnplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preç 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3- Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10 122 0002 2024 0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0015 2028 0000 — Atend. Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal no. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentaria o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
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a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção \ L
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tunttun- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
lb) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou ( 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria N... 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
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salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNIC P11. Pela CONTRATADA 
Secretário Mun pal de Orçamento, Gestão 
Despesas 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Nome: 
CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2021ytravés de SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição 
de materiais de limpeza hospitalar, para Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
13h0Omin do dia 22 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tunttun, localizaria na Rua Frederico Coelho, 
n° 411 — Centro — Tunturn/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em 
contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. 

Tunttun — MA, 09 de abril de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • nutram - Maranhão 
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10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edit 

e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 27 de abril de 2021. Cl Edital es 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados n 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da C na Sede d 
Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 657. ara 
mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 

09 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 082/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que 
estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos pertencentes, bem como 
locados pela Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 11hOOMin da dia 28 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no site do Município. Os interessados na aquisição do mesmo deverão recolher o 
valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada 
na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar pm contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão, 09 de abril de 2021. Sara Ferreira 
Costa Fleury - Pregoeira. 

AIO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tufem - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
Item. OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza hospitalar, para Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do dia 22 de abril de 2021.0 Edital estará 
à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 09 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N°007/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, toma público para conhecimento de todos que realizará licitação na modalidade: Tomada de Preços. 
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de recomposição da 
pavimentação asfáltica em vias urbanas do Município de Tuntum - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços às 11h0Omin do dia 29 de abril 

021. O edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação das 08h00min às 12h0Omin e no site do 
racípio. Os interessados na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmall.com. Tuntum, 09 de abril de 2021. SARA FERREIRA COSTA FLEURY - PRESIDENTE DA CPL 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N°00812021. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, toma público para conhecimento de todos que realizará licitação na modalidade: Tomada de Preços. 
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contrafação de empresa para a prestação de serviço da construção do portal de 
entrada do Município de Tuntum-MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e 
abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: às 09h0Omin do dia 30 de abril de 2021. O edital estará à 
disposição para consulta gratuita no setor de licitação das 08h0Omin às 12h0Omin e no site do município. Os interessados 
na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 
Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpituntum@gmail.com. Tuntum, 
05 de abril de 2021. SARA FERREIRA COSTA FLEURY - PRESIDENTE DA CPL 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

httplituntumme.gov.britransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d303ff1 Ifia8f80b995399ed7dacc7d8461242059 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Governo arrecada R$ 216 milhões 
com quatro terminais do ltaqui 

O governo federal leiloou ontem (9), asila em São Paulo, 

o arrendamento de cinco áreas portuárias: nas delas 00103, 
10111, 10112 e 10113) no Porto de Itagui, no Maranhão; e 

uma (P1), no Porto de Pelotas, no Rio Grande do Sul. Noto -

tal, foram arrecadados aproximadamente R$ 216 milhões 

em outorgas.Também estão previstos cerca de RS 600 mi-

lhões de investimentos, pelas empresas vencedoras. em 20 

anos nos termhuds. 

Com lance de RS 61.3 milhões, a Santos Brasil Pardcipa-

ções arrematou a área 1Q103 no Porto de Raoul (MA). O ter-

minal tem área de 25.416 metros quadrados (mã), dedicada 

à movimentação de granas líquidos, especialmente com-

bustíveis O contrato de arrendamento tem prazo previsto 

para exploração de 20 anos. No período, a companhia de-

verlierer imestim entoa de R$ 106,3 milhões no terminal. 

Aires do termina) 1Q111 (33.607m1) também foi arrema-

tada pela Santos Brasil Participações, assim como a IQI L2 

(38.683 m9, com lances de R$ 56 milhões e R$ 40 milhões, 

nupecdvamente. Os terminals, que também operam prin-

cipalmente com granéis líquidos, deverão receber investi-

mentos da companhia da ordem de R$ 133 milhões e RS 177 

milhões, respectivamente O tempo de contrito é de 20 anos. 

Com lance de R$ 59 milhem a Tequimar -Terminal Quí-

mico de Aratu -arrematou, área do terminal 10113 (32.078 
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ml), e terá de arcar coma implantação de toda a infra-

estrutura do terminal para a operação de granéis líqui-

dos, incluindo ediltcaçOes, Moagem, tubulações, bem 

como com os equipamentos a serem utilizados na ope-

ração, coma previsão de investimentos da ordem de R$ 

178,5 milhões em um período de concessão de 20 anos 

Única a apresentar proposta para a trea do terminal 

PI do Porto de Pelotas, a CMPC Celulose Riograndense 

venceu o leilão com lance de RS 'D m11, 0 terminal do 

único operador portuário com vocação para movimen-

tação de toras de madeira na região. A companhia deve-

rá fazer Investimentos de 0$16 milhões no período de 

concessão, de dez anos. 
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CONTRATO SOCIAL BitANSFORNABA013$ 
A R DE ABREU &tf 

ADALBERTO ROCHA DE ABREti, de ~Validade ~leira, and da Alto 
Longa - PI solteiro, nascido em 28I03/1069, emprei4tio, IRGi,690.03,65P-Pt e CPF 
308270.~3, residentea denikBado no ConjureN*1d~ Dortzt1Mder, OD P, Lote 
29 3fl4, bramo: Parque Ideal, Terestna - Pl, CEP Done" som sede da empresa na 
Rua Jose Simões Pedreira, N* 312, Selim Centro, CEP: 668304e& devidamente 
(Sada  na &CENA. - Sada Comercial do Est4do do Maranhao sob o 14BIE 
21101814~ em 03/11/2008 e no CREU 10.484.74410001.10, fazendo uso do que 
permite 30 adido 968 da tei 10406s2002 cem rede** alterada pelo artigo 10 da Ni 
complementar n° 126, de 19,120098, ora transformar seu registro de EINPRESARIO, 
uma uta1 Atie ~Nu a Iode ADRIANA PEREIRA MOURA, de oacionardeee brzeileita, 
natural de Tarsiana - PI, solteira, nascida em 00/02/1978, arramisuldiL R& 1.462.889. 
SSP-PI e CPf 687.193.563-04. residente e domiciliado no COMISSO Heektendal Dom 
Helder, QD D, Lote 29, CRI, Bairro Parque Ideal, Teradna - PI, CEP 64.017-6130, 
passando a constituir o tipo Jurídico de SOCIEDADE E RESARIA LIMITADA, na qual 
se "OS dOraSra Pekr Presente momo socai, XI qual se abatiam 
atraente castelos 

CLÁUSISAPRIMEIRA 
A sociedade girar* sob o nane empresarial A R DE ABREU 1n CIA 

com sede da Rua José Simões Pedreira, n° 312, Bairtu CeattO, CEP: 
65.630-360, Timon - LIA. 

CLAUSULA SEGUNDA 
A soctedrida empresária limitada tem por objatitnx 

4651-66)2 - Comendo atacadista de suprimentos para inforrrettoe; 
48474101- eme~ Iltaagriga as artigos de *salter» e de papelada; 
46494/08- Comárcto atacadista de produtos de higiene, Entrem * emanada) 
•domiciliar, 
48304101 - C_omateio etaseRsta de produtos alimenticies em geral; 
4642-7101 - Comercio atacadista de artigos do vestuários acessórios, exceto 
postissioneta e cle ~rança 
4873-7/09-Cornértio atacadista de material elétrico: 
48494104- Comércio atacadista datrierseis e artigosde colchoaria 

CLAUSULA TERCEIRA 
(;) prezo de dorna° da sociedade empieskie *airada será indeterrelnadd 

~Rine - por vontade unanime dos sócios e nos casca grevista da Ni-

CLAUSULA QUARTA 
o caos *Wel ame de R$ 200.00090 (Duzentos mil reata), diVidide em 200,0*0 

(Duzentas rre) quotas de valor nominal R$ 1,00(um real) cada, e o sócio ADALBERTO 
ROCHA DE ABREU. sócio da empresa ora em tranafOrmes*O Utilize-se do Capital Social 
da empossa individual anteriormente constituiria no lotai de R$ 100,000,00 (Cem rS, 
melê), transferindo-ao para a presente- sociedade e integraras neste ato em meada 
corrente do paia RI gomem (Cem mil roa) tetmente a 100.000 (tem mø) Quotas no 
valer de R$ 1,00 (len Real) meia, es sócia ADRIANA PEREIRA MOURA subtmeft 
integrante neste ato R$ 100.000,00 (Cem mil reais) divididos em lat coo (Cem mil 
quotas no vaiar de R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando o Capeai Social em R$ 200.000,00 



(Nanem rui reais), dando Plena e geral e meeoidi 
juizo ou fora dele. 

CLÁUSULA QUINTA 
O Capital social totalmente interpolado em moeda como" migrar, dc pela, na 

importância de R$ 20000(100 (Duzentos Me meie dividido eco "200:0)013uzentos mil) 
guetos do R$ 1,110 funt rege oada, que estão assamdistletioldat inets (medeies 

dirOTAS 3/404-0da 

1-ADALBERTO DE ASEM 501 reesoo Inseeál 

I- ADRIANA PEREMA MOURA sele ladead vadie 

Man 100% nane MOMO 

OLAtistiLA morrA 
A sociedade IMO* suaa atividades era 11008 e poderá a qualquer tempo, 

ober ou fechar filial ou outra dependência, mediante atteoleito ~Atuai assinada por 
todos os sécios, 

~RA 5En= 
A admMIstração da Sociedade sê 048112id8 peto sócio ADALBERTO ROCHA DE 

ABREU, que se incumbe* de responder por todas as operacees, frontal= e 
admeti~oe, com ousem a presença do sedo, antro representarão iodada* etka e 
liateia judiciais extridmicial, em juizo ou fora dois, em conjunta cs; indhildual, podendo 
magoar-todos os atos 0017~ndidoe Nd objete social, sempre no ~teime da sociedadik 
soando sedado el USO de eencelies04 social eiti negócios estranhos Me fins saciais, 
ame cafrie Onenir bánk imeceisda sociedade, soe autoneaçáo 40 adio Meta 

Poreorefo Mico: Co admintelmslor Poderá seolPfs caio for necessário ~uh' 
itioresres por melb de procuração sempre querhouver necessidade, 

CLAUSULA OITAVA 

Ao término da ceda dotciai,anr de desamisns, *edrnmistrador prestará 
contes juodscados de aua administração, procedendo it elabora* rtO Inventerto, do 
Baiana* Patieneeiel e do Balanço de ~alhos Econômica coliendo atoo Moio& na 
pmporção de suas quotas, os Sion* ou perdoo apurados. 

AtTud NONA 
N08 guiaram...a 'expiares ao término do exercício aOckti, os sóclosdelft,etet 

sobre se conta, e designará administrador, quando foro ceeet. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
O s sócios poderão de comum acordo, focar c maracia fliailsal a Isado de Pró-

Labore. Memorada es dmpostçães regulornenteres pertinentes, bem Cana a retradin 411 
dado de antecipação de lucros 



e 

• 

ti.Ausuut DÉCIMA PRIMEIRA 
Freletanda ou ~ditado qUelqUer sido, 

com os baMeiros, suatssores e o 'nossas liba 
dadas ou do(*) sido(s) narnanescente(s), o Vagir de seus 
iqukiado com base na siluago patrimonial de sodasids, na data 
em baiano especialmente Levantado. 

as atividades 
intentas. 

apurado e 
radar, vecada 

Parigrabs anho* - O mesmo procediniento sei adotado ern outros casos em qusa 
sociedade se resolva em rebacãos seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUMA 
O administrador dadora, sob as penei; da Lei, que MIO está dadedIdd de Muna 

administras% dasodadads, por Sei espactel, ou 'Mude de condenação criminal, Ou DM 
es enoot sob as efeitos dela, a pene que vede ainda que ternpontriatnente, o acesso 
a cargos púbicos„ ou por crime faRnentar, deprevardnfia, pede ou duldanda, comungo, 
persisto, Ou Mata a economia popular, contra o sistema financeiro nacitstak contra 
nortada de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou * 
proprientads 

~LILA DÉCINATIEWBRA 
As quotas Mo indédsfvels e ndu poderão der cedidas eu baedaddad eter Qe 

sem o consetaimentodo adro sécio, a quem frça assegurada em igualdade de condkada 
e preço ~Oto de preferetic4a para a sua equidivão de podada vende, fuenokedd as 
malhadas desdaddidad, a MadaddeddedeNal Pedinelte,

cl Okrild A DÉCIMAQUARTA 
Fica Sado Fim da Deddata da Timm -1M Pada o =ardido e e 1Xlinatitilente 

dee Ofegoso obrigações resultantes desde contrato, 

E por estafem às pastes jus e a:Mudadas, em tudo, a quanto vaie neste 
indrumento contrate* foi lavrado assinam o presente em agrem) vis de ditued teor e 
forma Juntamente com as testemunhas abaixo pare o rei:astro na Junta COnlential 00 
Estado do luta tardltkr— JUCESSA, Pala que amduda sedajuddicos e efeitos legais. 
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F1 DE ABREU CIALWA:-11WE 
CNN 104447441000140 

ARRE 21030113159E: 

Peio preacetes instrumento particular O Sr. ADALBERTO ROCHA DE ABREU, dg 
nadoitaidada Manta Miura de Alto Longa - PL soltas, nascido em 20/0311961 
empasséda, RO: iia8133 SERPI a CPF 398,279333-8). maidante e dont:Mede no 
CoNlimlo Riltddersliel DeM Helder Camara, ark ro. Lote 29, SM, bagos: Parque Ideal, 
Tareitinti PL CEP St D77-8" ADRIANA PEREIRA NOWA, de nacionalkirds 
brasildre, natural de Tenni* - PI, solteira, Marna em OBEWIDS. ~SE RG 
1,452.8E94 SSP.PI e CPF 687.103.503-04, residente e MOUS Ed Conjunto 
RegideMitlit Dom Helder CRS QD IX Lote 29 Mit Bairro Parque Ideai, ~SM -PI 
cgf,  64.077-840, Magas aios da ~dada engodaria Ltda de nome einpnsariel, 
DE ABREU & CNA L71)A - ME rem sede de empresa na Rua José &Men Pedrelnr, 
Ix0 S12, BOO: Centro, Cem 55.830400, devidamente nitrada na JUCEINA 
Comecei do Erstado do Maranhao sob o NINE austign non 03,1 vate no ENNA 
10.484.7441000440, reabrem de moda trearde pkocederãs ~Meai NYS 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Faia amado o endereço da sede dia sociedade que antes ani na Rua José 
Brindes Pedreira, ri°  312 Bairro: Centro. CEP: 41$.030-380, Tuton-MA. Para 
Rua Jamil de Miranda ()Sean, n° 58341, Bairro Parque Piauí, 71rnon4Ik 
CEP 65831-140. 

CIMEIRA SEGUNDA 

A sócia ADRIANA PEREIRA MOURA usariereireval de PUNO sans met de PS 
~MO Mamata riais) ao Med taniamsease &*mede Mim 98 000 mimam 
valor nagami delts 1.00 ata na» Si, totalizamolts MODA° inovam e oitis mareais) a 
ADALBERTO ROCHA DE ABREU. mio mai doudo pica elide A 441E900 *tts qucitts 
munkriad. 

et misto &TERCEIRA

Maniete aitowikke capital apeia' daempresaEm Llistribardo da gek~ SUMO 

C -  amo air 

s ADALBERTO RPM% DE SEU inseri 1•11400.4* 

2.AURtÃNA PENIRAMOUM 1 z 

TOS: 
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CLAUSULA QUARTA 
Todas e demais tabuadas não alcançadas pelo Men* 
TO. 
E por Stern tan podado acordo, em tudo quanto na insaurnentia-pattkur ti 
Morado, obrigam-soe ~pra o ;ginga eladdoodo-0 f'dOomooligided~efareunares 
abaixo assinadas, em 03 drar4 exemplares Re igual teorSaindo um'exeMPIW desfitado 
ao ~Moa e arquivamento ne Ma Comenda, do Estada do Marantão. 

02 deAuato de 2013 

. DE ~EU 

estailDI
ADIRIAM* PEREIRA 

•Sador 
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ass*Sarailités MOS elollarillie
oa ugegiovaiegaltfflonerieriktt 
ÉS Md:11f~ Sal/4~14 NIFIE201~ 

adinsibir:~ 1114502*Aatietwittaepurago 

~ate aatitoss• 



ALTERAÇÃO CONIIPATUAL N°02 DA: 

A R DE ABREM  CIA LIDA ME 
ROCHA DE ABREU, brasileko, seguei de Alto Longa solteiro., ~ido 

OS/t969 empresado, R.O.: 900263 SSP PI, e CP, : 391.270433a deddeme 
c4jjtjno CoMuntakesidenelal Dom Helder, DD D, Lote 29,1.0.: Siel, Beirem. Nrque 

Termina - PL CEP: 64,077460. com a soda da mamem ast Rua Jose Skodee Pedreiro. N' 312. 
Bóio' Centro, CEP: 6.5.630.3601 

rde laNA PRRSOlA MOURA, 1=440, gawal de Teimem - P1, eateka, omeidU çrn 
09/0211976, empreaári& RO :1 .452.1019 SSP PI e CPP: £87.103.563- 04„ residente 
no ~Mo Residencial Dom Helder, ,QD D, lote 29, PC: sn't Batem Porque Ideal, Termina - 
PI, CEP.: 64.077-66D, Delem *Meios da sodadaMtettessues limitado A E DE ABREU & CIA 
LTDA ME, ~Ruída kgalmente por ~mo socaal„ amadvado na JUCEMA se tr o NME 
2120041591 em 03/1.1/2000. com sede a Rua Ima de Mimada Dedeon, N583 -8, 110100,
Pmque Pinut Terme - Ma, en• 61631.140, devidemeete -Grila ao Cada!~ Nacional de 
Pessoa JuridiceMP sob o PP I 0.464.744/000140, deliberam de pleno e ~um acordo eieStardle 
a pressestit lana? ~tatuai,. mediateem eondiedesestobeleoide nas alduadassepitttest 

uri  A ~Iodado adotem tomo titulado estabelmiorento (Nome faMeed0; 
coem Dai RA 

CLAUSULA SEGUNDA- A sociedade passe spar& deitadas o seguirdeobjeso:: 

Q1A~1.492 -Coméreioemeadista de suprimentos parweiformadea; 
CNAE 4“74411 - Cuvettuio ~cadima de artigos de esedládd e de poderá .; 
eNAE 44,49.44$ - Comércio ~adieta de pindoba dehigleue, limpeimekunesenendei 
doaddliar ; 
CNAE46.390741 C tcbx atacadista de produtos alimentlelos era geral; 
~46,42-741 - Cosnateio mendiga de artigos do vertuatrioe ageSSÕSOR 02~ Profteekomde 
ode bel~01: 
CNAZ 46.73440 - Ccoméreio atacadista de material elétrico; 
CNAZ 4049-444 - ~Meie atabodlox de 020v0E e ardam do rolebOarld; 
(Naoba-2m - armei° ~gim esPedebeado de ~troe ~Mim da 
iefesmittea; 
CNAE41,53-9MI - ~Mie varejista e~1000 do elesrodomestioos tequipunemos dc 
Índio ovideo, 
C341-4E 41.044/111. Cermórefo. varejista de aláveis; 
EME 47•564/00 ~mio ~Me esPe40440 de instrume000s medicai* e a~i40.0*; 
CNAE 47494/90 - inostain vareja de outn~ de uso ~tico netr espeeifteadoe 
anterlormente; 
CNAZ 47,ségu consoo Vannade Ungb"SPOrtiVOS; 

CNAE 47.814/00 - Comerei* VaDdleMde artigos do sentido e sustem'. 
CNAE471194/115 Comércio varejista& produtos nestes domissattárim 
CNAE 41294»?- Comercio verelistade ~ror Para meri0r/M 
CP1At 474554102 - Comercio S de aMgesde At11~; 
CNAlt 47.614/01 -Comenda varejista de leerog 
MAR 46.46-042 Convetdo ameadista de produtos de biffigme pessoal 
CNAE 46.634.00 - -1"nr 4dó acadima de maquiem, apartam e equipam 
afirOPeeldeb;  e Peça: 

f@;/ 
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Janta Cartiale UNS 41.~1. 
Ontabi 140000 1~9 14Me *Wenn 
Paleb_ fanilleil1a~2.14 
mi ia ao _asma. 
cumis non eimmorseánaismatcanannÉ~ 

141~. 
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TERÇEIRA - As deinelteí 
~tecem em atas ~ia de ditato. 

E p5r asarem Asam justos e cooliÁtacIst¡ , • 

ADÂ RÜ 

• 

• 

alteraç6o em 01 (Tas) Viu. 

ThSOik aliut 0$ DE babada 2914 
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• 

Cata• le~14010/1~.~.4.8, 

"Oge..• WS0 11~ 41.^. a raias ksr 
• ~WS ramtne 

IlabatiMOSIPMSAF0 • 

çaiamec DaPVINUICA 
Sem 



fiarTDro 3 
A ét AfatINIA. CILA crus - 

Min 16.444.744/000149 

ADALINEICM lt0C145 DE SaIU, toralleiro, natural de Mo longa
neecido em 28/03/1969, solteiro, Empresário, portador CIE Cédula da 
Identidade ri° 990.863 CPP no 398.279.333-53, residente e domiciliado 
no Conjunto Residencial Dom Helder Camara, QD D, Lote 29, No: S/N, bairro 
Partiu* Ideal, CEP: 64077-660 em Tete:sina-PI, 

AMUARA PeRICIIIA MOURA, brasileira, natural de Teresina/P1, narickia em 
09/02/1976, toltaire, Empresária, por:adora da Cédula de Identidade NP 
1.452.8199-SSP-P1, e Clpf No 687.103.96304. residente * dome:Nado rio 
Conjunto ReSklanclal Dom Helder Cimeira, QD D, lote 29, No: S/N, bairro 
Parque Ideal, CeP: 64077-660 em Tenteia-PI (art. 9974 1, CC/2002), únicos 
si5doe componentes da sociedade empresaria tintada A R De num 1 clA 
LTDA MIcom sede e domicílio no Rase 3aetil da ~anda Illedeon, no 
563/11, CIF: 44031-140 Mirre Parem Piauí na cidade Tirtion - NA, 
devidamente registrada e arquivada na AKENA - lume Comercial do tilada 
do litarant4o, sot NIftE n° 21200831591 em 03/11/2008, inscrita no CNP) n' 
10.464.744/0001-10, resolvem de pieno e comum acordo alterar a ~O@ r 
nas clausulas e condições a seguir: 

CLAUSULA 1 - Neste ato a sociedade altera sua atividade principal e 
secundaria para: 
4651-6/C12 Comen.to atacadista de suprimentos Peri informática; 
4647-6/01 Comendo atacadista de produtos de escritório e de passeada; 
4649-4/08 Comertio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conexisticlo domiclear. 
4639-7/01 Comercio atacadista de produtos lleillenticie* em geral; 
464-7/01 Comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
pr saitinale de seggrano; 
4673-7/00. Comercio atacadista de material elétrico; 
4649-4/04 C.onwecia atacadista de moveis e artigos de colchoaria; 
4749.4/04 Comercio varejista eieçasclaeado de equipamentos e suprimentos 
cie Infternálkal 
4753.9/00 'Comercio varejista espec.:lanado de atetrodorniticos 
equiParnentos de &Mo e vídeo; 
4754-7/01 Comercio varejista de moveis; 
4756-3/00 Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessão-los; 
47594/99 Comercio varejista de outros artigos de uso ~ciai e domestico 
nio easpedikedos anteriormente; 
4763-6/02 Comercio varejista de artigos esportivos; 
4781-4/00 Comerei* varejista de artigos do vestuário e aceiladslos; 
4789-0/05 Comendo varejista de produtos sementes damiseeNtairios; 
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47894/07 ConierW varejista de equipamentos para escritório; 
4755-5/02 Carie rido:vai-ejeta de artigos de annarinho; 
4761-0/111 ,Cons:ircin:varePste de itmos; 
4646-0/02 Comercio atacadista de produtor: de higiene piessoal; 
4661-3/00 Comercio atacadista de máquinas, apensas:o e equipamentos para 

uso ~pecuário; pertos e PC9115; 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, 
cirúrgico, ~Malar e de laboretorlos; 
4664-2/99 Comércio atticaata de corOns produtos quknicos • petroquímicos 
na especificados anteriorniente; 
4649-4/99 ~Elo atacadesta da adros equipamentos e artigos de uso 
Desame e doadatkoa nisapedikeãosariteriorrnente 
4645-1/02 Conokekernalda de peitem e artigos de ortopedia; 
4645-1/03 Canéndo Markt, de produtos 4entoi6g4cos; 
4649-4/02 Comado illiecediste de aparelhos e4an5nicos de uso pessoal e 
doméstica; 
4664-8/00 Comércio etacadiste de márodnas e equipamentos para uso 
odesitv-inet-hospitater; partas e pape; 
4669-9/99 Comércio atacadista ds outr as máquinas e equipamentos não 
especificado* arterkernente; panes e peças; 

CLAideuta ii - Tendo em eisbe a insireeras alteragiSte contratas ocorrida e 
havendo a neceasidade de coneoRdeção das clárailaS coniratuals, os sécios 
decidam aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores 
que conttitein com o ora aprovado: 

ansoaciara COeITRATUAL 
A R DE ABREU • CIA LYDA - NE 

CLAUSUUL - sociedade empresanai gira sob a derlominaçao de A De 
Mal & ca LIDA - MI, com vede na cidade dm llmen, estada do 
t4aninble, insulta no C.P.1 sob o PM. 10.46.4.744/0001-10 com seus atos 
conStRláttros arquivados na *KM* sob o Ne. 21200631591 eia 24907/2013, 
iociertzadii á Ra 3~11 da Mbada ambaiss, ne 643/1, CEP: 414111-140 
Glailveo Paras Piend as Siada Ton - MA, composto peios sementai 
sifidoa, ADAWISTO ROCHA DE latED, ixasiao, natural de Mo longo - P1, 
nascido em 2/3/03/1969. solteiro, Empresário, portador da Cédula de 
Identidade no 990.963 5SP-PI, CPf no 396.279.333-53, residente e dornicalado 
no Conjunto Riesidandal Dom ~dar Cárnara, QØ D, lrXe 29, te! 5/N, bairro 
Parque Ideal, CEP: 64077-660 em Teresina-PI, 

Anuam seetriftA MOURA, bresliedra, mamai de Teraila./P1• medeia em 
09/02/1976,soiteira, Ernprearts, portada. da Cédula de Identidade He 
1.452.809-55P-fl. e CP F Ne 687.103.56304, residente e dOMICIlied0 no 
ConjUnto Rasidenoe I Dom Helder amare, QD O, Lote 29, Me: SM, bairro 
Parque ldeal, CEP: 64077-660 em Termina-PI. 
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. . 

el Lisas 411111- A Iodada& Iniciou um atividades ern 03/11/7008, COM dreno 
de durai* paktettelmde.. 

- - • - 
CLÁUllialidir expio?a as espetes atividades: 
4651-6/02 ComirsbaticadIsta de suptimentoa para informática; 
4647-0/0.1 Cal4M0 ~ata de produtos de esciltdid a de papelada; 
4649-4/08 Coagia ~dista de pnadutos de higiene, limpeza e 
conserva.. doS 
4639-7/01 ColIC atacadista de produtos eilmentidos em gerei; 
4642-7/D1 dorreardo atacadista de artigos do veettrário e acessórios, exceto 
profissionais de segurança; 
4673-7/00 Comando atacadista cie material elétrico; 
46494/04 Comercio atacadista de ~veia e artigos de cokeoarlis; 
4749-4/04 Comendo varejkka espedidliatio de equipamentos e suprimentos 
de Informática; 
4753-9/012 cai11eTC10 varejtsta aspeclaitzado de eiatrodomésticos 
equiçurmentcer de audio e Moo; 
4754-7/01 Comendo varejista de moveis; 
4756-3/00 Comercio varejista espedelitado de Instrumentos musicais e 
a-
4159-6/99 Comercio varejista de outros' artigos de uso pessoal e domestico 
nio especificados anteriormente; 
4763-8/02 Comercio varejista de artigos atportives; 
4781-4/00 Comercio varejista cie artigos do vestuário e acessórios; 
4789-0/05 Comercio varejtsta de produtos samiantes domissarritádos: 
47139-0/07 Comercio varejista de equipamentos paca escritório; 
4755-5/02 Corredio varejista de artigos da armarinho, 
4761-0/01 Comercio varejista de Ihrr011 
4646-0/02 Comercio atacticitsta de produtos de higiene PesSOal; 
4661-3/00 Comer* atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agrosiiicuirloi partes. peças; 
4645-1/01 Comércio atacadista de ~estos e materiais tens tiSo medito, 
cilt0rgico, heepltaier e de taboretdrios; 
4694-2/99 C.oméndo atacadista de outros produtos químicos e petroquirnicos 
na eapectiardos antariornient•; 
4649-4100 Comérdo atacadista de cates equipamentos e artigos de USO 
pessoal e deniésbcos não eapa cados antirlormant4 
4645-1/02 Comércio atacadista de Próteses e artigos de ortoosdla; 
4645-1/03 Conto atacadista de produtos odontoidgicos; 
4640-4/02 Corniturlo atacadista de aparelhas eietnlnlcos de uso pasmai e 
doméstico; 
4664-8/011 Comércio atacadista de máquinas e equipernimtos para uso 
odonto-madlco-hospitauir; panes e peças; 
4669-9/99 Corna/tio atacadista de Outras máqutnas e equipamentos nEkt 
espedficados anteriormente; partes e peça; 
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ALTERAÇÃO contartut r su 
A R DE ABREU eltt CIA LIDA 14E 

ADAUNER113 ~IA DIE ASNA, lialbelarad grialrill= 
em 2 .1034940, wipaserl" te.: 90010 Dat 33a 
domineis& ao Corja RailMeS ~Ma QD D, tom 29, te. 444:121~1~5.4 
Temitua - PI, OSP'. 64~ ma • sob da ManDalkaahlabiale312, 
et: Ca CEP: 61.430-360; 

~ANA MOIRA MOURA. lamatara, ~ai da Temam - PL, medas amido cm 
met", capaiato 4.4.SPOP 11 01: dIrE103.343-04, &dês aiebagolardo 
no Coras lapdanoislelma pua Lote a, rt ma. MN& Pena SM. ~-
ME? : arri-mo. OEN Moias da saolonala aaaressula emPrida A R Dt AS= 41 OS 
LIDA ler, ~leda px coeS aS,matoaki as SUMIA me a NUE 
21200/319511 aa 03,1 onai toá a Ha Jamie da Mimada eadon, TP 333 - BBelaka 
Palma fral, Tm& - Ma, CSP: 65431-140. ~dna& ~ta ao Cadliaro Pieciand de 
Paes Aridie~ Inb o N• 10.464.744/0001-19. When da pisoo a cora ao* Arartaçan 
a prenhe aberailo contramai,moba eareisealetebeitolis ~mo ~net 

tilaili nttPaea Meada o aias da atavia sai •Ria ti ria Sena& 
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satinCAorr os PARA CQHSOUDAÇÃOccometwAt 
DA SOCIEDADE AR DE AMEU é CIA LIDA Mt  

APALACII310 isocak ot AB , bnisilank amirel de Also toop - Pl. mesas 
"de em 220311969. anpraido. Ra: *QUI SSP PI c CPF• 3•11.279.13333, 
reordene e ámicireado ao enlato Rasiómetal Dom Helder (31) D. Um 39. 
Rehm: Parqw Ideei Temem - Pl. CEP: 6443/4.6R. 

• 
ADIUAHA PERIURA MOVA& Molikrro. ~mal de Temem - rt, ealleha, tida 
•27I 09:4711976, Ilepreeirick 1.452119PC  I9P PI • CPPA87-441.343r st lelikint 
domiciliado no' Cotam Ftesideeciai Dom YRS. C» D. Lar 39 le SN. Cart 

reoue kleet lifealare - Pl. CEP.. 64O71- u. Untem *da mokmark empenado 
Raiada A R DE ARACU I.TDA PrIE. comdmida ~eme por 0~0 
kr..ird. ~do es JUCEMA Se o NICE 21200431541 ma 2-U01'2013- com aedo* Rue 
Man Lit. )4" AO, INAMIC Clutio. Time - U& CE P! 10430.300. tleitionitte Moda 
ao Caillat Nadam' do Pese heidia/14F soer e H' 10.4641440001-10. meia 
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I t  Figa Aliado o eslempa as Mritsir. .pre .t Nu] Agua" titica. •4* 441, lbene- Caro. 
limos MA.CFP 65.616-106per• Aso atuis 1..46na. N`140,,Banw tenra Ema& Toem 
- MA.< tf: 04.35-300 

À idtla<MASSAN1b 0.111~1, connilite-se o ~Me iodo( ames nomietr 
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J .,i - IlásMalaidor -A sie OITIXit)ocdade O Orne' évrrtasatka. A I( DE ABREU é CIA . 
1.704 MC • rani se* e Obreilito no rue Apféats bf tala. N.' MA: bala temo. mon& 
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$11~11- O ~Ltd aiâ ser& 1$  (Outentee MilReei,/ 950~ • 
Miloollled avem nomito1 OS 1,00 (Mim se^ nrewontin Onts 

• Ortife9 nimetromolletlb Me, /*os Ocos e min dtmlbstiden. 

QUOTAL .1 
SAS MV 

IA. rola 
eil."—~r ama ~HA AZ MIAU 

~IRA MOURA 9410 i I as a= 
st t

atielANA 

—1 no 
ofl. 1197, nt Or130/) feli. IS 

JACINA 

~rue vaia Te Wenil: ihrid:•neo< earatils 2=1. 
st 411~114 211181= winaloi•cOuna•a• 

as mar areirs 
sme. 

• Sedai MS ilimenem. iCaats é St :~erealas"iinipe~ Is 



• 

• 

• 

• 

•.!1•:••: 

• 

0047710i tese* - O Objefe 

CNA' 4111442 • 9651442 • Ceenertio ~adiou de suprimemi poro trtfonekiet 
0(41 443 1-6-12 - 409441 • Comete atamdim de produtos almennuce em den4 
(N4E14.51442 - 4442•7/01 - Comércio eteredisa de emir% do nomeia 
amseteu, exceto prefiniemeo e de nina 
a44,2 44.51442 • 4545-141 • Centeio ~dieta de disto" Moo e nmetkei 1•1* 

a ~X cidnira hea~ e de •ehnieseeine 
CNAL 4451442 • 1641- 1102 • Canikele alsoodons de prateies e enlapo de ~Sim 
aza 4441442 -1645-1/01 Comleete ~adiam de produtos udiunoloditce, 
CNA& 4144-C - 4646402 - entale meada:a de produto de ntkoo Pon1941: 
MIE 4681442 - 4647-191 - Comérdo ~Mim de miem de eerMatio e de 
mata 
(.1949: dai 442 • 46s9-402 • Conde:4 autedent de aetrelhoi ruminem de 1314) 

pendo/ dcovenko: 
(6146 4431440.• 46494/04 • Cantor ita amoki tua de nseris e art.sze de encimai& 
Mit misasie - 4649-VOS- C mede :o illE44141111 de ~mus de 69i ene limpeza e 
comenepie 
CNA& 4441442 • 4619-4/99 - Orsemid ~Miou de umes cindi:ora:10S e tnideede 
um puxei • dooraliso aio oppectilatd.o, masionneorle: 
CNAE 40.51 442 - 4661 -3.60 -Coe& in tuteei'', de inteposts. mantos e 
etmpuneem pi agropecuário: penes e lues; 
at/tE 46$1442 • 16644/03 Cometi° *tendi"' de Sweet Montem e 

04141.103a10.4 feto ai Od0.1104~~trai parus • peias. 
(..71M 46,51442- 4459-9/99 - Comitecig ~Mim de osare nduu hm e equipenomos 

apeelliaidos tournerrome: perto e mem 
CItte 4431442 4673-7/00 - Cnrileeick Inecedista de auterid therieu: 
04AZ 44.51442 - et44-2/99 - CaMmie riatudioto de nuns medeies minden • 
petrecuéeicot Se esptei &adiu antricaisteár. 
C79/SE 4451442 • 4753-9t0 • Coattrou ,s øvaçaSLbjcjo4c eletedentsuros e 
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doaauenidelos: 
CNAE 4631-432 - 411o407 - Centeio nava* se equipanseura pita calafrio. 

1 

fr ij

Maca,. Cuide - A meti** inkinv suas otndodex rn 0.X/W/CII • seu ;anuo elo 
~yd ~amurado Net. 397, k tatX17.7 

Cama 0~ - As quotas as SI acata r n//apodera ser orada ou tranistendos o 
arta som o comentlinato do outro Oda o ovem Jia? oesernodo sim ~done de 

~Sn e {viço tato dê peeforacto pari O RIO entutiodo se postos émeto 
formsettenda, lir rrarea o man arfas, o sitera,bo aentretena peennonto. (ort. 
ort 1.017, CC/2002) 

Oraido anstro - A regoosabOdode de tido ata É reate ao roa de aos acta 
ma toca ~odern satadommor ato inetaneerepia do ateltot isalf. (est LOP, 
CC/2022) 

Stobso - A odorkastreo do ~doa cabo &o ADA7 PlERTo ROCHA Dr: 
ABREU na os nona e ctraalles de odentnéseradot outorgado o is do cerre 
raivara Irada no entanto, VA afaima estrumas as ~se scsenstau asma* 

róvitatinsoa emArdor de ~et* dos ~ao; ao de reneerto, arss COMO binar MI 
•Sins bens laseseit do teciedaele, tern ameoetroçOu Is auto s000. asapas 337, bt 
Lel /Ca WH, Cenlit 

COMEPar Otaso - Ao ~no do coda ~o moa', em 31 de denotem o 
~ledos Per•tord corra jiatt(IcoduI rts veo odnUnIstroedo, procedendo et 
ebolnendo do Ineitadeto, do botooço optrinsonfoi .do Mime, de multada atioaslita 
soare ai seassi, Nt proprça de sim furtos, ai aros Ou OIVO01 ONMOSIL fr. 
IS £r12002) 

Mesa Moa - t quavo man aviam ao temia ao reerceto sooled, ai seca 
detitonfrao soba os tomos e dagootto asiatratadoetesi duando fsa o 0750. 
LOT• r 1.07Z itssat una cerniu) 
Oésniat Piam - A ~de podres o quotauee urna ta ou Mear faiai eu castro 
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ALTERAÇÃO N°06 PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
DA SOCIEDADE A R DE ABREU & CIA LTDA ME 

ADALBERTO ROCHA DE ABIIEV, brasileiro, natural de Alto Longa PI, solteiro, 
nascido em 28/0311969, empresário, R.O.: 990.863 SSP PI e CPF; 398279.533-53, 
residente e domiciliado no Conjunto Residencial Dom Ilekler, QD D, Lote 29, N°: 8/14, 
Bairro: Parque Ideal, Teresina — PI, CEP: 64.077-660; 

ADRIANA PEREIRA MOURA, brasileira, natural de Teresina — PI, solteira, nascido 
em 09/02/1976, empresário, RO :1.452.889 SSP PI e CPF: 687.101563- 04, residente e 
domiciliado no Conjunto Residencial Dom Helder, Lote 29, N°: &/N, Bairro: Parque
Ideal, Teresina — PI, CEP.: 64.077-660, únicos sócios da sociedade empresaria limitada 
A R DE ABREU & CIA LTDA ME, constituída legalmente por contrato social, 
arquivado na JUCEMA sob o NIRE 21200831591 em 24/07/2011, com sede a Rua 
Aquiles Lisboa, N° 460, Letra A, Bairro: Centro, Thnoa — MA, CEP: 65.630-300, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicaNIF sob o 14° 10464.744/0001-10, 
resohtem, assim, orno/Mar o contrato social: 

1 - Fica Alterado o eiudereço da Matriz para Rua Finnitto Gonçalves Pedreiras, N° 686, Baine: 
Centm, Tintou — MA, CEP: 65.631-040. 

2 g Fica alterado cl$ atividades poro; 

CNAE de 14* 46454/01 - Comércio atacadista• de instrumentos e materiais para uso 
médico, ~sito,  hospitalar e de laboratórios, 
CNAE de N°4661-3/00 - Comércio ~dista de maquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças, 
CNAE de N° 4664-8/00 - Comércio atacadista de maquinai:, aparelhos e equipamentos 
para uso odotzto-médico-hogátalar; partes e peças, 
CNAE de N° 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças, 
CNAE de N°4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
CNAE de N° 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 
CNAE de Np 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, 
exceto profinionaia e de segurança, 
CNAE de l4" 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, 
CNAE de N' 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odon.tológicos, 
CNAE de N° 4646-0/02 - Conto atacadista de produtos de higiene pessoal 
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CNAE  N° 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE de N° 46494/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 46494/04- Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
CNAE de Nb 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
CNAE de N° 46494/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente( - artigos de cutelaria, artigos para 
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e 
outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas., escovas, 
vassouras, cabides, etc., brinquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, 
instrumentos musicais, óculos para natação, pranchas, etc., artigos para caça, pesca e 
camping, papel de parede e similares, 
CNAE de N° 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
CNAE de N• 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente(( álcool etílico, soda cáustica, cloro e 
derivados, oxigênio, água destilada, elementos não-petroquímicos ou carboquírnicos, 
essências não-trtanipuladas para perfumes, petroquímicos básicos e Intermediários - 
amônia, aterro, benzeno, uréia, cloreto de vinil; etc,o comércio atacadista de aditivos
para combustíveis e lubrificantes, - o comércio atacadista dos produtos farmoquirnicas, 
tais como: cargas c preparados para extintores de incêndio, fluidos para isqueiros, artigos 
pirotécnicos, alvejantes e detergentes industriais, fósforo de segurança, adesivos)
CNAE de Na 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo 
CNAE de N°4754-7/01 - Conto varejista de móveis 
CNAE de N° 4755-5/02 - Comercio varejista de urtigas de armarinho 
CNAE de 10 4756-3/00 Comércio varejista especializada de instrumentos musicais e 
acessórios 
CNAE de N° 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE de N° 4781-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessório 
CNAE de N° 4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneardes donússanitários 
CNAE de N°4789-0/07 - Comércio var ista de equipamentos para escritório 
CNAE de rkr 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
domestico não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, eabides etc.), 
CNAE de N°4651-6/1)1 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 4930-
2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanç  
intemiunicipal, interestadual e ~anal, 
CNAE de N°4651-6/02 - Comércio steentlista de suprimentos para informática, 
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CNAE de N° 4751-2/01 - Coito vandista especializado de aptipamentos e 
suprimamos de InIbmiática, 
CNAE de N" 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos pedgosos e 
mudanças, municipal 
CNAE de N° 4930-2/02- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

À vista da modifica. . ora *stock consolida-se o 
radnifire 

minta 

Cláusula Primeira— A soclettade gira sob o nome empremiai .A li DE ABREU 
LTDA 14118, 

Cláusula Segunda — A sociedade tern sede o Rua Finito Gonçalves Pedreiras, Na- 686, 
Bairro Centra, Timor, — MA, CEP: 65.631-040, 
Cláusula Terceira O capital social será R$ 200.000.00 (Duzentos MU Reais) dividido em 
mexo Duzentos Mil quotas no valor nominal R$ 1,00 (11um real), irttegralizadas neste 
ato em moeda corrente do País, pelos sécios e assim distribuídos: 

Cláusula Quarta -40 Sato 
CNAE de N° 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e inatena,s  para uso
médico, cirúrgico, Sspitalar e de laboratórios, 
CNAE de N° 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças, 
CNAE de No 4664-8/00 - Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 
CNAE de Ni 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças, 
CNAE de N°4761-0/01 -Comércio varejista de livros, 
CNAE de N° 4639-7/01 -Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 
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Página

CNAE de N° 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, 
exceto profissionais•e de segurança, 
CNAE de 1%1° 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, 
CNAE de Ni. 4645.1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos, 
CNAE de N° 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 
CNAE de N° 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE de N° 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 46494/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
CNAE de N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
Cria de N" 46494/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anterionnentea - artigos de cutelaria, artigos paia 
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e 
outros similares - panelas, louças, garrafas ~tas, escadas domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, etc., brinquedos de qualquer naterial, inclusive eletrônicos, 
instrumentos musicais, óculos para natar,,ão, pranchas, etc., artigos para caça, pesca e 
camping, papel de parede e similares, 
CNAE de N° 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
CNAE de N° 4084-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente(( álcool etílico, soda cáustica, olmo e 
derivados, oxigênio, água destilada, elementos não-permtpírnkos ou carboordmicas, 
essências tião-mariipnumus para perfumes, petroquímicos básicos e intermediários - 
amônia, eteno, benzem, uréia, cloreto de vinda, etc.,o comércio atacadista de aditivos 
para combustíveis e lubrificantes, - o comércio ~lista dos produtos fartnoquhnicos, 
tais ceedo: cargas e preparados para extintores de incêndio, fluidos para isqueiros, artigos 
pirotécnicos, alvejantes e detergentes industriais, fósforo de segurança, adesivos) 
CNAE de Na 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de Audio e vídeo 
CNAE de N° 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE de N° 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE de Na 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
CNAE de N° 4763402 - Comércio varn'ista de artigos esportivos 
CNAE de N° 4781-4/00- Comércio varejista de artigos do ventio e acessórios 
CNAE de N° 4789405 - Comércio varejista de produtos sonantes ~unitários 
CNAE de N° 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE de N° 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal 
doméstico não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, mit 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panei; 
louças, grudas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides etc.), 

JUCEMA 

CERTIP/C0 o REGISTRO EM 02/07/2019 11:24 SOB W 20190798750 
PROTOCOLO: 190798750 DE 28/06/2019. CÓDIGO DE MIT/CAÇÃO: 
11942984520. RIR!: 21200831591. 
A E DE ABREU 8 CIA LTOA - ME 

1111an Thema Rodrigo*, Mendonça 
narina 

81S0 LUÍS, 42/47/2019 
www.empreeetao11.ma.gov.br 

Avalidado deste documento, ao 1mpr:eso, fica sujeito à coaearomego de !_ta. a.sytientloidade noa menet 

In 
nu.

r.  
s 

8 
de 

"rira 



Página 

CNAE de N° 4651-6/01 - Comércio ~adiste de• eqtdpamentos• de informática 4930-
2/02 - Transporte rodoviário de carga,. exceto produtos perigosos e mudanças, 
irdesmunicipal, interestadual e internacional, 
CNAE de N° 4651-6/02 - Comémio atacadista de suprimentos para informática, 
CNAE de N° 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, 
CNAE de N° 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal, 
CNAE de N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, frui:municipal, interestadual e internacional 

Cláusula Quinta— A sociedade iniciou suas atividades em 03/11/2008 e seu prazo de 
duração é Indeterminado. (arta 997, g, CC/2002) 

Cláusula Sexta — As quotas são indivisheis e não poderão ser cedidas ou transferidos a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a suo aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 2.056, 
art. 1.057, CC/2002) 

Cláusula Sétima A responsobiuiiode de cada sedo é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela Integralização do capital Social. (art. 1.051, 
CC/2002) 

Cláusula Oitava A administração da sodedade cabe ao ADALBERTO RCC11A DE 
ABREU com os poderes e atribuições de administrador autorizado a uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir 
obrigações seja em  favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócia (artigos 997, VS' 
1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

Cláusula Nona Ao término da cada exercido social, em 31 de \dezembro, a 
administrador prestará centos justificadas de suo administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados (art. 
1.065, CC/2002) 

JUCEMA 

CERT/EIC0 O REGISTRO EM 02/07/2019 11:24 SOB Na 20190798750 
PROTOCOLO: 190798750 DE 28/06/2019. CÓDIGO DM VISIFICAÇÃO: 
11902984520. MIRE: 21200831591. 
A R DE ABAM é Cie ITDA - MO 

Litigo Theresa Rodrigues Mendonça 
szcerdaus-Gram. 

sÃo LUÍS, 02/07/2019 
innr. eripr.satacil.aa.qov.br 

validade deste documento, me impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

Inf02164,40 seus rm0PaCtivos  tgos da verificação 



• Cláusula Decima  -- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre os contas e designarão administrador(es) quando for a casa ((Os, 
£071 e 1.072, f art. 1,078, CQ/2001) 

Cláusula Décima Primeiro— A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Pai 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Clausula Melina Segunda — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de wpro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes, 

Cláusula Décima Terceira — Falecendo ou interditado qualquer sócio, •a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiras, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s)sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data  da
resolução, verificada em balanço especialmente levantada 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em reiação a seu sócia (art. /Má e art. 1.01/, CC/2002) 

Cláusula Décima Quarta —O Administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
declara, sob os penas da lei, de que não está impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou par se 
encontrai-tem) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime folimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra a sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra os relaçães de consumo, fé 
publica, ou a propriedade, (art. UM, 5 19, CC/2002) 

Cláusula Décima Quinta — Fica eleita a foro de Timm (Ma) para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em 01 via. 

Timor? 26 de Ju ho de  2019

j ..ERIO A DiE ABREU 
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ADITIVO 07 
A R DE ABREU & CIA LTDA - ME 

CNP): 10.464.744/0001-10 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alto Longa - PI, 
nascido em 28/03/1969, solteiro, Empresário, portador da Cédula de 
Identidade no 990.863 SSP-PI, CPF no 398.279.333-53, residente e domiciliado 
no Conjunto Dom Helder Câmara, Quadra D, Lote 29, S/N, bairro Parque Ideal, 
CEP: 64077-840 em Teresina-PI, 

ADRIANA PEREIRA MOURA, brasileira, natural de Teresina/PI, nascida em 
09/02/1976, casada sob regime de comunhão parcial de bens, Empresária, 
portadora da Cédula de Identidade No 1.452.889-SSP-PI, e CPF No 
687.103.563-04, residente e domiciliado no CONJUNTO Renascença III 
(Ampliação do Conj), No 2917, Bairro São Sebastião, CEP: 64084-030, 
Teresina - PI. (art. 997, I, CC/2002), únicos sócios componentes da sociedade 
empresaria limitada A R DE ABREU & CIA LTDA - ME com sede e domicílio na 
Rua Firmino Gonçalves Pedreira No 686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon 
- MA, devidamente registrada e arquivada na JUCEMA - Junta Comercial do 
Estado do Maranhão, sob NIRE n° 21200831591 em 24/07/2013, inscrita no 
CNPJ n° 10.464.744/0001-10, resolvem de pleno e comum acordo alterar a 
sociedade, nas clausulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA I - Neste ato os sócios em comum acordo resolvem alterar o nome 
empresarial para A R DE ABREU LTDA. 

CLÁUSULA II - Neste ato os sócios em comum acordo resolvem alterar suas 
atividades principal e secundaria. 

46.44-3-01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
46.45-1-01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.45-1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
46.45-1-03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.49-4-99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
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artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 Comércio atacadista de material elétrico; 
46.84-2-99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluidos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 
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CLÁUSULA III - Neste ato a sécia ADRIANA PEREIRA MOURA, .P 

qualificada, não desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, 
cede e transfere a totalidade de suas quotas a ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU. Por este ato também, dá a mais ampla e rasa quitação de seus 
direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos 
na sociedade. 

CLÁUSULA IV - A sócia ADRIANA PEREIRA MOURA, desiste de eventuais 
ativos existentes na empresa, em favor da titular e da própria sociedade. 
Quanto a passivo existente, é de responsabilidade exclusiva da titular, e quais 
quer dividas constantes antes ou depois de sua saída da sociedade: 

CLÁUSULA V - O sócio remanescente decide permanecer unipessoal, 
adotando assim a denominação Sociedade Limitada Unipessoal. 

CLÁUSULA VI - Em razão da alteração havida, o capital social permanece 
inalterado no valor nominal de 200.000,00(Duzentos mil reais),que dividido em 
200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais. 

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, decide o titular 
de a empresa consolidar as clausulas como segue. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
A R DE ABREU LTDA 

CLÁUSULA I - A empresa gira sob a denominação A R DE ABREU LTDA 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade 
utiliza como nome fantasia a expressão: COCAIS DISTRIBUIDORAS. 

CLÁUSULA II - A sede da empresa é na Rua Firmino Gonçalves Pedreira No 
686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon - MA. 

CLÁUSULA III - A empresa iniciou suas atividades em 03/11/2008, com prazo 
de duração indeterminado. 

CLÁUSULA IV - A empresa explora as seguintes atividades: 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 



46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pesso 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinga, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 



47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

CLÁUSULA V - O Capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), que 
dividido em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA VI - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA VII - A administração caberá ao sócio ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA VIII - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os 
prejuízos apurados. 

CLÁUSULA IX - O administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, ipor lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA X - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do(s) sócios(s) 
remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA XI - A responsabilidade do único sócio é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente 
pelas perdas da empresa. 

CLÁUSULA XII - Fica eleito o foro da comarca de Timon - MA com renuncia 
aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em 
única via de igual teor e em seguida será levada para registro e arquivamento 
na Junta comercial do estado do Maranhão, para produzir seus efeitos legais e 
jurídicos. 

Timon (MA), 18 de Agosto de 2020. 

• 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
Sócio - administrador 

ADRIANA PEREIRA MOURA 
Retirante 

• 
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ADITIVO 09 
A R DE ABREU LTDA 

CNP): 10.464.744/0001-10 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alto Longa - PI, 
nascido em 28/03/1969, solteiro, Empresário, portador da Cédula de 
Identidade no 990.863 SSP-PI, CPF no 398.279.333-53, residente e domiciliado 
no Conjunto Dom Helder Câmara, Quadra D, Lote 29, S/N, bairro Parque Ideal, 
CEP: 64077-840 em Teresina-PI, único sócio componente da sociedade 
empresaria limitada A R DE ABREU LTDA com sede e domicílio na Rua Firmino 
Gonçalves Pedreira No 686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon - MA, 
devidamente registrada e arquivada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado 
do Maranhão, sob NIRE n° 21200831591 em 24/07/2013, inscrita no CNPJ n° 
10.464.744/0001-10, resolve alterar a sociedade, nas clausulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA I - Neste ato o único sócio resolve alterar suas atividades principal 
e secundaria. 

46.44-3-01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46.45-1-01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.45-1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
46.45-1-03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.49-4-99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares • 
46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
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46.61-3-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 Comércio atacadista de material elétrico; 
46.84-2-99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
— panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças intermunicipal interestadual e internacional; 
8810-2/02 Aluguel de imóveis próprios. 

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, decide o titular 
de a empresa consolidar as clausulas como segue. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
A R DE ABREU LTDA 

CLÁUSULA I - A empresa gira sob a denominação A R DE ABREU LTDA 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade 
utiliza como nome fantasia a expressão: COCAIS DISTRIBUIDORAS. 

CLÁUSULA II - A sede da empresa é na Rua Firmino Gonçalves Pedreira 
No 686, Bairro: Centro CEP: 65.63/-040 Timon - MA. 

CLÁUSULA III - A empresa iniciou suas atividades em 03/11/2008, com prazo 
de duração indeterminado. 

CLÁUSULA IV - A empresa explora as seguintes atividades: 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
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46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
— panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; , 
6810-2/02 Aluguel de ;moveis próprios. 

CLÁUSULA V - O Capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), que 
dividido em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA VI - A responsabilidade do Sócio único da sociedade é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente pelas 
perdas da empresa. 

CLÁUSULA VII — A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA VIII - A administração caberá ao sócio ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
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necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA IX - O administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA X - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os 
prejuízos apurados. 

CLÁUSULA XI - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do(s) sócios(s) 
remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - A responsabilidade do único sócio é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente 
pelas perdas da empresa. 

CLÁUSULA XIII - Fica eleito o foro da comarca de Timon - MA com renuncia 
aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em 
única via de igual teor e em seguida será levada para registro e arquivamento 
na Junta comercial do estado do Maranhão, para produzir seus efeitos legais e 
jurídicos. 

Timon (MA), 23 de Setembro de 2020. 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
Sócio - administrador 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

(. , ,N,45Fs s 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.464.744/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 03/w2008

NOME EMPRESARIAL 
A R DE ABREU LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COCAIS DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.44-3-01 -Comércio atacadista de medicamentos • drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.39-741 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada 1 
46.42-741 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada 
.) 
46.45-141 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar. de laboratórios 
46.45-142 - Comércio atacadista de próteses • artigos de ortopedia 
46.45-143 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46442 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47441 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada 1 
46.49-442- Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
48.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada 1 
48.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51441 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática (Dispensada 1 
46.514-02- Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada 1 
48.61-340 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.04-840- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; parias • 

46.694-99 - Comércio atacadista de outras máquinas o equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 2 9
46.73-7-00- Comércio atacadista de material elétrico 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos. petroquímicos não especificados anteriormente 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada 1 
47.53-940 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de atedio e vídeo (Dispensada 5 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

NÚMERO 
688 

COMPLEMENTO 
,..... 

il CEP 
65.631440 

MIRROMISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TIMOR 

UF 
MA 

ENDEREÇO anOmico 
COCALS.DISTRIBUIDORA@NOTMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 99884297 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFFt) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18103/2021 às 09:48:43 (data e hora de Brasília). P a: 1/2 
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18/03/20.21 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Iv .., 
'As 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.464.744/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

0DA3ITAnDr2E ABERTURA 

NOME EMPRFSARLAi 
A R DE ABREU LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.54-741 -Comércio varejista de móveis (Dispensada 1 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada 1 
47.594-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Dispensada 1 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *) 
47.63442 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada 1 
47.81-440 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada 1 
47.89-045 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89447 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada 1 
49.30-241 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intennunicipal, Interestadual e 
internacional 
68.10-242 - Aluguel de Imóveis próprios (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

NÚMERO 
686 

COMPLEMENTO 
moimik 

CEP 
65.831-040 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TIMOS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COCAIS.DISTRIBUIDORM)HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 9988-8297 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*ene 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/11/2008 

MOTTVO DE &ILAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~asa

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(1 A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 5/, de // de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo e Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/03/2021 às 09:48:43 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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::: Consulta SINTEGRA / ICMS 18/03/2W1 

Resultado da Consulta SINTEGRAACMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.464.744/0001-10 Inscrição Estadual: 12.308824-0 

Razão Social: A R DE ABREU LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

Número: 686 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: TIMON UF: MA 

CEP: 65631040 DLID: Telefone: 32129450 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
Principal: USO HUMANO 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4649408 E[COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
1 DOMICILIAR 

i COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
4649499 ! DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 1 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

466-1 inn i COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
1 AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS 

0664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

1 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
48699;9 1 ANTERIORMENTE; PARTES e PEÇAS 

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4680299 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO 

I 
ESPC-CIFICADOS ANTERIORMENTE . 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

6510202 'ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
4793909 AUDIO e VÍDEO 

4754701 [COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4756300 E COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 4759899 
ANTERIORMENTE 

4761001 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4763602 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

47111400 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

47139005 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTIES DOMISSANITÁJUOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

464 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 5101 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4639701 i COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4642701 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

4645102 i COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 1 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

0646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PPCÇC4,1 

4647801 1 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649402 1 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELE-IRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 [COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 17/11/2017 

aplIcacoes.ma.gov.br/sIntegra/jsp/consullaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/2 



18/03/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 
a., I

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 - (4644301), 01/09/2009 - (4639701), 01/09/2009 - (Devido 
NFe a emissão voluntária), 01/04/2010 - (4649499-4649408-4651602-4651601-
partir de 4684299-4649402-4661300), 01/07/2010 - (4645101-4647801-4673700-
(CNAE's): 4664800-4669999-4646002), 01/10/2010 - (4642701-4645102-4649404-

4645103), 

EDF a partir de: 01/09/2020, 01/10/2020, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 18/03/2021 

Número da Consulta: 

Nova Consulta e Imprimir 

Desen a pela Sefez/COTEC - 2005-2012 

• 

• 

o 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsplconsultaSIntegra/consultaSintegraResulladoConsultajsf 2/2 



2264/2021 Cornpowento de 1661910 o de Mumbo UMAS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto à REB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

11 

REMMUCA FEDERA17VA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

~TO CIE INECT.10 
10.4154.7M0141411 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
GADANHAM. 

" TA " Pagrium(6/11/2014 

NOME TIPREEMPL 
A R CIE ABREU UMA 

1T010 00 ERITTOTTROOOME CC ENKTABT) 
COCAM MITIMMUIDORA rttlr en 

C0000 E TRICRW/0 CR ~MAM ECOROWCA ~X 
4444441 do domes ano humano -Constelo alemile14 somicatilos o 

C00100 E DERCRipc 
4434441 
4646741 
*) 

11413441 

045 ~CACES !CONOTAS TOMATE 
CaMrolo alemale Os produtos likETITIO• ma geral (Dispensada') 
Ccookolo aleadela do adime do Tooloide • OMS 51.55. 711" 11~ 55• a 1•114400 RIleponamb 

Confl alemedlobe de Iralmeenim • melodels Mac% hoeMalaw do lebolakolos 
4446142 

pena mo eldergko, o 
Comirelo decedIM do 

4144-145 
pMeoes • mtlem do Mamam 

Conekolo Re 
48444142 

almadloto proOolmodonloacka 
CONSITCHIllecedlai da de Selma 

46.47441 
4645442 

peita ~ai 
CORISCRO nedial de alem da sicritórie • d• Pedena (Demude) 
Comkele 4100441•1• Ao do dolnistleo 

44.444414 
ato eletrankoo mo memod • 

COSIOW ITIONOET de mons do 
4445444 
4646444 

• "RB macheada Misperacion 
Cendrem albieedlea cie ~elas ar liglem lampo •caharneriao domar 
~Co Meceffiele ao..... mpelpossime • ornem 411 mo omoml o Memmo allo

45.11441 

 ospodllemloo 
anktIonnonbi 

4341442 
41.51444 

commeie ameeettle cie i.___ da Infamam Mlepensadie ') 
~kr Memollola do isprImmloo pra Inlosillm MIsponsode 1 
Controlo do 

411.81440 
olgeedleb miam Momptes • equIlmeentos paro mo ognemorm mien moas 

Corskdo M000dlobr Ra rotamlnem 
401414
me541414 
41.76742 

4144141161• 51114144141544 Pim um 040/157~ 547410~ 44055 • 

atmérmo atmellobi do outras másinos • molpemon144 Mo mpeolecollos amarlorment pensa • Mim 
CAMAS da Sol 

44.44449 
almodlols atiedee 

Comede do 
47.51441 
4745444 

olmollela outros modutoo qukoloon macquinica mo ~aedo. onleilomml• 
Candrelo ~Rem ospociamoo do commementia • imadmonto• do Inlowas Immonome 1 
Coménáo da ~Sb mmodollomb alefrodoeMMoos o 446/144Moo Ilo MIM • 4447 MR141~ 441 

OX900 It 0100100 CA MOUNT JACTA 
2144 -Socledule Emermirla IMMO* 

LOTWOURO 
R FIRIONO GOTICAIM54 MORMO 

r69117134Mb 

CEP ~PIO UP 
461131440 CENT=0 MOI NA 

EPOETWO RETOMO 
COCARLDRITIMUDORAMNOTMAILCOM (In g irM42117 

ENTE PEOTTIPIO RITCNERVIEL IEFR) 
sie 

9~0 ~ATM 
Alta 

TIA CA SITUA4R0 CADAMIT 
0111/2004 

WIENO DE IWURÇA0 ~ROL 

EMPOO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n°1.863, da 27 de dezembro de 2018. 

Emacio no dia 22/04/2021 às 13:24:31 (data e hora de Breais). Página: 1/2 
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22/04/2021 Comprovante de Inecdçâo e de Stipa Cadeetral 

ak 

FtEPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE lirma1r'40 E DE MAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MINERO OE NECRIONZt 
10.444.744/104146 
MATRIZ 

 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE MINNILIPA 
MI MOR 

NOME ENTEILMON. 
AR DEMIRW LIDA 

=imo e te SCRION, OU ATIPALMOVI E CONCMICAS ELCUMOns 
4714741 Connlede da 
47.56442 

var~ 440444
Cardo da d. U._ 152~ 1 

47.56440 
der~ 4114,44 

Contis da Ineetumnba muSid• (Dlepennek.1 
4734440 

~ide eapidIellade • amaddes 
Cante 0~4 dons, ardem da me paeal • decalatico Me specifteedde eterkernete 

(Dkipeneade 1 

4743442 
47.51411 
4741445 

Ceenirele ~Sb da 844944• 40444444 ORP•44• 54 1 
Ce1111fliki viereilits da gripa do ~Silo ocesieérkia pepensieds 1 
Ga Mo de dandsedelde ~SR produldie seems.S 

de4714447 
4424441 
44.30242 
tad 

Candrald vereeleta 45.4044/44074pa 44444244 0:449444444 n 
Tamparia vadoidido de dam, nome produtos padres • mudança, eunlelpal. 
Werewcwie ASAS% da cem seed04 podidos pulemo, • mudada br damunkiptin~~41 • 

SONO 44.10442 ANNNI che pre~ ~na 1 

campE IA GIAR AO DA PallirA ANDRA 
2~ -Seeledfl Emproai de ~Si 

LOOMOOURD 
R RUM, SOICALVES PEDREIRA l« trn 

COMPLEMENTO 
..... 

CS 
16.131440 

EMPROMET MITO 
~RO 

~a 
MON 

dr 
MA 

12 0ç0 ELETIONCO 
COCANLOSTRIIIMORAINCRIMILCOM 

,..... 
(II) 211148297 

Frirraleni""")

•PUMAO CJONFIRAL 
ATM* i hrr 

MOMO CE 5MAC10 MASTIM/ 

EITUAÇ AO EEPECIAL 

tr) Aarpem da Marfo Abençoa 4 4410 444 emprundedor ou* atemde aos poquidloo condate 44 Reaolut CORRI ti  51. de 11 de 
embe • 2044 011 de IEEMEMPEO erdede nesalsitede .4 &Me pelos odes fedwilvoi.. não *noa • /bate Federei ~ser 
nx0combldade quenk. dt41446.dee ~net 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/04/2821 às 13:24:31 (date e hora de Brasília). 

ECOROES DE DISPENSA DE UCINCIAMENTO *CONSULTAR (BA ID VOLTAR 11515P5149 

A RFS agradece a sua visita. Para informações sobre panca da privacidade e uso,filiggeitli 

Pagina: 2/2 
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22/04/2021 Cornprovents do Inealpio s d. Situaçba Cadeatral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• 2018 PONOM DA AMEM. Tate dliebe amidos. 

haprlleenicolaalezeolagovb4~046/4411311~4"-00411,04~41, 



WalarrialM Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Codificamos que as informapSes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua expedição. 

Na... Empresarial: AR DE ABREU LIDA 

Nal:~ Juddica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2101008303 

NIRE (Sede) 
21200831591 

CNPJ 
10.464.744/0001-10 

Data de Ato Constitutivo 
24/07/2013 

Início de Atividade 
03/11/2008 

Endereço Completo 
Rue Firmino Gonçalves Pedreira, N°686, Centro - Timon/MA - CEP 65631-040 

Objeto Social 
46.44-3-01 - COMERCIO ATACADISTA 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
PROFISSIONPJS E DE SEGURANCA 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
ELETRONICOS DE USO PESSOAL 

DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 

GERAL 46.42-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
46.45-1-02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES 

46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA 
DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 46.49-4-02 

E DOMESTICO 46.49-4-04 - COMERCIO ATACADISTA 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

DE USO PESSOAL E DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS 
CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTIC°, 

GARRAFAS TERMICAS, ESCA 'FICAS, ESCOVAS, 
ELETRONICOS, INSTRUMENT , OCULOS 

DE PAREDE E SIMILARES) 46.5 ERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA 61-3-00 

USO AGROPECUARIO P SÈ PE 6.64-8-00 
USO ODONTO-MEDIC SE 

NAO ESPECIFI 
COMERCIO ATACADISTA 

SODA CAUSTICA, ao 
ESSEN 

CLORETO r -1 . DIS 
li • " .,. S 

ARTIGOS - 
- COMERCIO V 

q. L''tt , . .. .. . . . . 
ESPECIAL 

48.45-1-01 - COMERCIO 
LABORATORIOS 46.39-7-01 - 

DO VESTUARIO E ACESSORIOS, 
E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

DE PRODUTOS DE HIGIENE 
- COMERCIO ATACADISTA DE 

DE MOVEIS E ARTIGOS DE 
46.49-4-99 - COMERCIO 
ANTERIORMENTE 

METAL, MADEIRA, VIME, 
VASSOURAS, CABIDES 

PARA NATACAO, PRANCHAS, 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 

- COMERCIO ATACADISTA 
- COMERCIO ATACADISTA 

PECAS 46.69-9-99 - COMERCIO 
S E PECAS 46.73-7-00 - COMERCIO 

QUIMICOS E PETROQUIMICOS 
NIO. AGUA DESTILADA, ELEMENTOS 

FU TROQUIMICOS BASICOS 
S PARA COMBUSTIVEIS 

E PREPARADOS 
NTES INDUSTRIAIS, 
ENTOS E SUPRIMENTOS 

OS DE AUDIO E VIDEO 
ARINHO 47.56-3-00 - 

STA DE OUTROS 
• DE VIDRO, CRISTAL, 

 LOUCAS, GARRAFAS ... 
OS 47.63-6-02 - COMERCIO 

RIOS 47.89-0-05 
NTOS PARA ESCRITORIO 

49.30-2-02 
STADUAL E 

ATACADISTA DE 
COMERCIO ATACADISTA 

EXCETO 
46.45-1-03 - COMERCIO 

PESSOAL 46.47-8-01 - 
APARELHOS 
COLCHOARIA 46.49-4-08 - 

ATACADISTA DE 
(ARTIGO DE CUTELARIA, 

BAMBU E OUTROS 
BRINQUEDOS DE 

ARTIGOS PARA 
DE INFORMATICA 

DE MAQUINAS, 
DE MAQUINAS. 

ATACADISTA DE 
ATACADISTA DE 

NAO ESPECIFICADOS 
NAO-

E INTERMEDIARIOS 
E 

PARA EXTINTORES DE 
FOSFORO DE 

DE INFORMATICA 
4734-7-01 - 

COMERCIO VAREJISTA 
ARTIGOS DE USO 

PORCELANA, 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, 
SIMILARES? PANELAS, LOUCAS, 
QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE 
CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL 
46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MATERIAL ELETRICO 46.84-2-99 - 
ANTERIORMENTE (ALCOOL ETILJCO, 
PETROQUIMICOS OU CARBOCIUIMICAS, 
AMONIA, ETENO, BENZENO, UREIA, 
LUBRIFICANTES, - O COMERCIO ATACADISTA 
INCENDIO, FLUIDOS PARA ISQUEIROS, 
SEGURANCA. ADESIVOS) 47.51-2-01 
47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADO 
BORRACHA, PLASTIC°, METAL, MADEIRA, 
DOMESTICAS. ESCOVAS, VASSOURAS. 
ARTIGOS ESPORTIVOS 47.81-4-00 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARI 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA. 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 
ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS. 

47.55-5-02 - C 
MUSICAIS E 

AN .
VIME, E OU O . .. ......... ... .. 

CABIDES) - , ,.. . • . 
- COMERCI 

. . ... . .. . .... 
EX 

. . ... 

PRODU 

TERMICAS, ESCADAS 
VAREJISTA DE 

- COMERCIO VAREJISTA 
49.30-2-01 - 

- TRANSPORTE 
INTERNACIONAL 6810-2/02 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integrallzado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porta 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sécio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sécio Administrador Término do mandato 
ADALBERTO ROCHA DE 398.279.333-53 R$ 200.000,00 Sócio S 
ABREU 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ADALBERTO ROCHA DE ABREU 398279.333-53 49,‘

Ni 
Ultimo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 

Situação 
ATIVA 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresa Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vl entes na data da sua exoedicão. 

masni ~vim 
111AllAte4A0= 

Continuação 

Nome Empresarial: AR DE ABREU LIDA 

Ralamos Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2101098303 

23/09/2020 20200808184 002/ 051 - CONSOLIDAÇÃO &tatus 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/03/2021, às 11:51:41 (horário de Brasaia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.amprosafacil.magmtbr, com o código 9CM2GIOAS. 

MAC2 10 1098303
iuuuIIuIIuII 

Linan Theme Rodrigues Mendonça 
Secretário Gerai 

• 

a/ 
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22/04/2021 Empresa Fácil Maranhao 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

httpslAwav.empresafectme.govisicertideo-online/consulta-certideo 114 
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22/04/2021 Empresa Fácil Maranhile 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Início de Adv 
21200831591 10.464.744/0001-10 Constitutivo 03/11/2008 

24/07/2013 

Endereço Completo 
Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N°686, Centro - Timon/MA - CEP 65631-040 

Objeto Social 
46.44-3-01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 46.45-1-01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATORIOS 46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 46.42-7-
01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 
SEGURANCA 46.45-1-02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 46.45-1-03 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 46.47-8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA 46.49-4-02- COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO 46.49-4-04- COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49-4-08 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.49-4-99 - 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGO DE CUTELARIA, ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, 
CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES? 
PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES 
BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS 
PARA NATACAO, PRANCHAS, ARTIGOS PARA CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES) 
46.51-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 46.51-6-02 - COMERCIO 
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 46.61-3-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 46.64-8-00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR 
PARTES E PECAS 46.69-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 46.84-2-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ALCOOL ETILICO, SODA CAUSTICA, CLORO E DERIVADOS, 
OXIGENIO, AGUA DESTILADA, ELEMENTOS NAO-PETROQUIMICOS OU CARBOQUIMICAS, ESSENCIAS NAO 
MANIPULADAS PARA PERFUMES, PETROQUIMICOS BASICOS E INTERMEDIARIOS AMONIA, ETENO, 
BENZENO UREIA, CLORETO DE VINIL/N. - O COMERCIO ATACADISTA DE ADITIVOS PARA COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES, - O COMERCIO ATACADISTA DOS PRODUTOS FARMOQUIMICOS TAIS CARGAS E 
PREPARADOS PARA EXTINTORES DE INCENDIO, FLUIDOS PARA ISQUEIROS, ARTIGOS PIROTECNICOS, 
ALVEJANTES E DETERGENTES INDUSTRIAIS, FOSFORO DE SEGURANCA, ADESIVOS) 47.51-2-01 - 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.53-9-00 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
4734-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO 47.58-3-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS 47.59-8-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, 
BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES? PANELAS, LOUCAS, 
GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES) 47.61-0-01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE LIVROS 47.63-6-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.81-4-00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 47.89-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.89-0-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS, MUNICIPAL 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 6810-2/02 ALUGUEL DE 
IMOVEIS PROPRIOS. 

httpsiNewcempresafactl.ma.gov.bricertIclao-onfinelcossulta-certklao 3/4 



22/04/2021 Empresa Fádl Maranhão 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil mais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

I 
Prazo de

lndetem1inabQ 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 

ADALBERTO ROCHA 398.279.333-53 capital sócio S mandato 

DE ABREU R$ 200.000,00 Sócio 

Dados do Administrador 

Nome CPF Término do mandato 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU 398.279.333-53 

último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
23/09/2020 20200808184 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/03/2021, às 11:51:41 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvvrmempresafacil.ma.gov.br, com o código 9CM2GKMS. 

IIIIlflhIflhlIII 
MAC2101098303 

Mien Tina Rodriguez Mendonça 

Seciatário Geral 

httpalhwebv.empresefactima.gov.bdcarbdao-online/consulta-carlidao 444 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

réa  itsicomon a otc ffl

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as InformaçOes abaixo constem dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua expedi

Certificamos que AR DE ABREU LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como seguis: 

Protocolo: MAC2101098334 

SETE 21200831591 Man 
ATIVA CNPJ 10.484.744/0001-10 &Mus 

SEM STATUS 

Endereço Completo Annino Gonçahma Punge, le Me, non Congo - TImonRAA- CEP 65631-040 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Date Dentição 

002 20200808184 23/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20200808184 23/09/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200624431 18/08/2020 CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200624431 18/08/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRLSARIAI 
223 20200306537 30/04/2020 BALANCO 
002 20190798750 02/07/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 29190798750 02/07/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 29190227311 01/03/201 BALANCO 
223 20180045920 06/02/2018 BALANCO 
002 20170438252 04/07/201 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20170438252 04/07/2 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170493288 22/0 BALANCO 
002 20160628904 24/ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160430992 17 1 BALANCO 
002 20160066085 1. AL O DE DADOS (EXCETO NOME 

AL) 
223 20150294611 20 
002 20140655298 AO DE DADOS (EXCETO NOME 

ARIAL) 
002 20140281851 O DE DADOS (EXCETO NOME 

ARIAL) 
223 20140379584 
002 20130586510 te , I iii iiii DE DADOS (EXCETO NOME 

315 20130551708 24/071 13 '' RAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200831591 24/0/ RIAACAO 
002 20130447803 O 
223 20130384348 1 
223 20120234106 
002 20110791908 ADOS (EXCETO NOME 

223 20110533887 • 
223 20100184049 BALANCO 
002 20090663994 10/12/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20090084832 19/02/2009 BALANCO 
315 20080475051 03/11/2008 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101614079 03/11/2008 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/03/2021, às 11:50:15 (horário de Brada). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpc/Nnwr.empiesafacIlJnagover, com o código J3LORIIMT. 

meneMc2inee 
atm Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário(a) Geral 
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22/04/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERDDÃO IMUNE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

4. L 
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TRIBUNAL DE COIME =Ao 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 18/03/2021 08:51:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 

razão Social: A R DE ABREU LTDA 
NPJ: 10.464.744/0001-10 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI. 

Órgão Gestor: CM 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOU1. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgtto gestor, dique AOU1.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOU1. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



or/,

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



COCAIS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL -SRP N2 088/2021 
ABERTURA: 22 DE ABRIL DE 2021 
HORÁRIO 13.00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO DA UCITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

REFERENCIA: 

PREGÃO PRESENC 

PREFEITURA MUN 

&SOE ABREU LTDA, INSCRITO NO CNPJ N210. 464.744/0001-10, POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTArá LEGAL O SR ADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTADOR (A) DA CARI-BIQUE 

IDENTIDADE N2 990 86 SSP PI E DO CPF N2 398.279333-53 DECLARA, PARA EFEITO DO WMPRIMEJ 

AO ESTABELECIDO, CONFORME DISPÕE O ARTIGO 42, INCISO VII, DA LEI FEDER 

AS PENALIDADES CABÍVEIS, QUE CUMPRIREMOS PLENAMENTE OS 

EXIGIDOS NESTE EDITAL. 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, N2 686, Bairro Centro — Timon — Ma 
CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 



COCAIS 
DISTRIBIHDURA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL -SRP Ng 088/2021 
ABERTURA: 22 DE ABRIL DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO DA UCITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

DECLARACÂO PARA .MICROEMPRESÀ E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A R DE ABREU M e

REPRESENTANTE I  '-

IDENTIDADE N2 9 

PRESENCIAL N2

OPTA PELO TRATA 

DE 15 DE DEZEMBR 

AU PREVISTO E DE 

NSCRITO NO CNPJ N210. 464.744/0001-10, POR INTERMÉDIO DE SEU 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE 

PI E DO CPF N2_398.279.333-53, NA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO 

DIFERENCIADO E FAVORECIDO ESTABELECIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 123, 

6, NOS TERMOS DO ART. 3.2, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO 

SER: ( ) MICROEMPRESA (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE E NÃO POSSUIR 

NENHUM DOS IMPEDNOENTOS PREVISTOS NO § 42 DO ARTIGO 32 DA REFERIDA LEI. 

DECLARO AINDA TER CIÊNCIA QUE "A FALSIDADE DE DECLARAÇÃO PRESTAD 
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N2 123/06, CARACTERIZARÁ O CRIME DE 
CÓDIGO PENAL, SEM PREJUÍZO DO ENQUADRAMENTO EM OUTRAS FIG 
ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NA LEI 8.666/93". 

RG 990.863 SSP PI 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, N2 686, Bairro Centro — Timon — Ma 
CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL -SRP N2 088/2021 
ABERTURA: 22 DE ABRIL DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO DA UCITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITACÃO 

AO SENHOR 

PREGOEIRO OFICIALD MUNICÍPIO DE TUNTUM — MA; 

REFERENCIA: 

PREGÃO PRESENCIAL /2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

A ILDE ABREU LTDA, INSCRITO NO CNRI N210. 464.744/0001-10, POR! 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR ADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTADOR (A) 

IDENTIDADE hW 990.863 SSP PI E DO CPF N2_398 279 333-53, DECLARAMOS PA — 

QUALIDADE DE PROPONENTE DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO, SO 

PRESENCIAL, SOB W 88/2021, INSTAURADO PELO MUNICÍPIO DE TU 

QUE NÃO FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS PARA LICITAR OU CONT 

M QUALQUER DE SUAS ESFERAS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE 

OS IMPEDITIVOS PARA A NOSSA HABILITAÇÃO, E QUE ESTA 

CLAFIAN OCORRÊNCIAS POSTERIORES

PO RESSÃO DA 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, N2 686, Bairro Centro — Timon — Ma 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 -0681 



COFRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL -SRP N9 088/2021 
ABERTURA: 22 DE ABRIL DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO DA IJCITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA10SW 
SAÚDE. 

DECLARAÇÃO 

REFERENCIA: 

PREGÃO PRESENC 

PREFEITURA MUNI 

021 

PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ARIRIDICA DE NÃO EMPREGAR MENOR DE 
IDADE 

TUNTUM-MA 

A R DE ABREU LTDA, INSCRITO NO CNPJ 1.121.0. 464.744/0001-10, POR INT 

REPRESENTANTE LEGAL O SR ADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTA 

IDENTIDADE tAt 990.863 SSP PI E DO CPF NI_398.279333-53, DECLARA, 

INCISO V DO ART. 27DA LEI N°. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACR 

DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO 

ERIGÕSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS A 

5 

NOS, N 

RG 990.863 SSP PI 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, NI 686, Bairro Centro —Timon — Ma 
CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidoraPhotmailcom 

Fone: (99) 3212 - 0681 



COCAIS 

PROPOSTA DE PREÇOS ( ENVELOPE I) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
COELHO, N°411, CENTRO 



COCAIS 
DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL -SRP NE 088/2021 
ABERTURA: 22 DE ABRIL DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO DA UCITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

AR DE ABREU LTDA SITUADA Á RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, NE 686, BAIRRO, CENTRO —TIMON — MA, CNP': 
10.464.744/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.3088240, PELA PRESENTE, REF: PREGÃO PRESENCIAL NE 46/2021. 
SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DE VOSSAS SENHORIAS, A NOSSA PROPOSTA RELATIVA A LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE, 
ASSUMINDO INTEIRA RESPONSABIUDADE POR QUAISQUER ERROS OU OMISSÕES QUE VENHAM A SER VERIFICADOS 
NA PREPARAÇÃO DA MESMA E DECLARAMOS AINDA QUE, TEMOS PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE 
SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS E CONCORDAMOS COM A TOTALIDADE DAS INSTRUÇÕES E CRITÉRIOS DE 
QUALIFICAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL 

PROPOSTA DE PREÇOS 

1 
DETERGENTE NEUTRO 

GUCERINADO 51. ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

BB 30 BECKER R$46,82 
quarenta e seis 
reais e oitenta e 

dois centavos 
R$1.404,60 

mil quatrocentos 
e quatro reais e 

sessenta 
centavos 

2 
DETERGENTE DESCARBONIZANTE 

P. USOS L ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP.I.0 123/06, ART.48, 1. 

BB 40 BECKER R$91,25 
noventa e um reais 

e vinte e cinco 
centavos 

R53.650,00 
três mil, 

seiscentos e 
cinquenta reais 

3 

DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO 5L ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

 BB 60 BECKER R$168,67 

cento e sessenta e 
oito reais e 

sessenta sete e 
centavos 

R$10.120,20 
dez mil, cento e 

vinte reais e vinte 
centavos 

4 

SABONETE LIQUIDO ERVA DOCE 
CONC. DIL 1:10 5 L ITEM 

EXCLUSIVO ME1/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

 BB 50 BECKER R5168,49 

cento e sessenta e 
oito reals e 

e quarenta nove 

centavos 

R58.424,50 

oito mil, 
quartrocentos e 
vinte e quatro 

reais e cinquenta 
centavos 

$ 
BACTERICIDA CLORADO 1% 5L 

ITEM EXCWSNO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.413, I. 

TB 60 BECKER R$28,86 
vinte e oito reais e 

oitenta e seis 
centavos 

R$1.731,60 

mil setecentos e 
trinta e um reais 

e sessenta 
centavos 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N2 686, Bairro, Centro —Timon — Ma 
CNRI: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocals.dIstrIbuidoraPhotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 



COCAIS 
DISTRIBUIDORA 

BACTERICIDA CLORADO 2% 51 dois mil e cem 
6 f TEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC B8 60 BECKER R$35,00 Hirta e cinco reais R$2.100,020 reais 

123/06, ART.48, I. 

BACTERICIDA CLORADO 10% 40KG quatrocentos e um 
vinte mN e 

setenta e um 
7 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
BB 50 RICEK R$401,43 reais e quarenta e 

três centavos 
R$20.071,50 

mais e cinquenta 
centavos 

FORNEX-DESENGORDURNATE cento e quatorze 
seis mil, 

oitocentos e 
8 PARA FORNO S L ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 
BB 60 BECKER R$114,98 reais e noventa e R$6.898,80 noventa e oito 

reais e oitenta 
centavos 

oito Lentau$ 

ÁLCOOL 70%51. ITEM EXCLUSIVO 
cento e vinte e 

nove reais e 
doze mil, 

novecentos e 9 123/06, ART.48, I. BB 100 BECKER R$129,51 cinquenta e um 
centavos 

R$12.951,00 R$12.951,00ME1/ME/EPP-LC cinquenta e um 
reais 

10 
DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 L 

TEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 80 FORTSAN ItS229A2 

duzentos e setenta 
e is e nove reais 

quarenta e sete 
centavos 

ItS22357,60 

vinte e dois mil, 
trezentos e 

cinquenta e sete 
reais e sessenta 

centavos 

11 
DESINFETANTE CLORADO 201(0 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, APTAS,1. 

BB 45 BECKER R$718,74 

setecentos e 
dezoito reais e 

setenta e quatro 
centavos 

R$32.343,30 

trinta e dois mil, 
trezentos e 

quarenta e três 
reais e trinta 

centavos 

12 
AMACIANTEDE FIBRAS DE 20 KG 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART." 1. 
Eift 45 BECKER R$738,02 

setecentos e trinta 
e oito reais e dois 

centavos 
R$33.210,90 

trinta e três mil, 
duzentos e dez 
reais e noventa 

centavos 

ADMVO ALCALINO 20 KG ITEM mil duzentos e quarenta e nove 
mil, setecentos e 

13 EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

BB 40 BECKER R$1.244,97 quarenta e quatro 
reais e noventa e 

sete centavos 

R$49.798,80 noventa e oito 
reais e oitenta 

centavos 

14 
NEUTRAUZANTE DE CLORO SOL 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1. 

BB 45 BECKER R$721,59 

setecentos e vinte 
e um reais e 

cinquenta e nove 
centavos 

R$32.471,55 

trinta e dois mil, 
quatrocentos e 
setenta e um 

 reais e cinquenta 
e cinco centavos 

Rua FirmIn0 Gonçalves Pedreira, bis 686 , Bairro, Centro — Timon — Ma 

CNP:: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 

E-mail: cocals.distribuldora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 -0681 



COCAIS 
DISTRIBUIDORA 

15 
UMPLUS- DETERGENTE EM PÓ-30 
KG ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART.48,1 
CX 45 BECKER R$693,11 

seiscentos e 
noventa e três 

reais e onze 
centavos 

RS31.189,95 

trinta e um mil, 
cento e oitenta e 

nove reais e 
noventa e cinco 

centavos 

16 
PRELAV- PASTA UMECTANTE-20KG 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, 1. 
BD 45 BECKER R$685,11 

seiscentos e 
oitenta e cinco 

reais e onze 
centavos 

Rilo 829,95 

trinta mil, 
oitocentos e vinte 

e nove reais e 
noventa e cinco 

centavos 

17 
REMOVEDOR DE CERA SL-ATE 1:50 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
BB 50 BECKER R$360,54 

trezentos e 
sessenta reais e 

dnquenta e quatro 
centavos 

R$18.027,00 dezoito mil e 
vinte e sete reais 

18 
REMOVEDOR DE CERA P.USO 51 
ITEM EXCWSNO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
BB 40 BECKER R$117,86 

cento e dezessete 
reais e oitenta e 

seis centavos 
R$4.714,40 

quatro mil, 
setecentos e 

quatorze reais e 
quarenta 
nos 

19 
CERA DE CARNAÚBA CONCS 11:40 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, 1. 
BB 40 BECKER R6360,86 

trezentos e 
sessenta reais e 
oitenta e seis 

centavos 

R$14.434,40 

quatorze mil, 
quatrocentos e 
trinta e quatro 

reais e quarenta 
centavos 

20 
DESINFETANTE CONC 1:10 

LAVANDA ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.43, 1. 

BB 60 BECKER R$97,83 
noventa e sete 

reais e oitenta e 
três centavos 

R55.869,80 

cinco mil, 
oitocentos e 

sessenta e nove 
reais e oitenta 

centavos 

21 
DESINFETANTE CONC 1:10 FLORAL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, 1. 
BB 60 BECKER R$97,84 

noventa e sete 
reais e oitenta e 
quatro centavos 

R$5.870,40 

cinco mil, 
oitocentos e 

setenta reais e 
quarenta 
centavos 

trerantose 

DET. P/ PISO CONC 1:50 — 
LAVANDA ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

quarenta e oito mil, 

BB 60 

quatrocentos 

i 

BECKER 

a setenta reais • vinte e cinco centavos 

-i 

duzentos e 

R$257,60 cinquenta e setereais e sessenta 
centavos 

R$15.456,00 

quinze mil, 

quatrocentos ecinquenta e seis 
reais 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, M/ 686, Bairro, Centro — 'Brion — Ma 

CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 

E-mail: cocals.distribuidoraPhotmall.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 



COCAIS 
DISTRIBUIDORA 

2 
DEI". PERF. P/ PISO CONC. 1:50 
IGUATEMI ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 
BB 60 BECKER R$257,59 

duzentos e 
cinquenta e sete 

reais e cinquenta e 
R$15.455,40 

quinze mil, 
quatrocentos e 

cinquenta e cinco 
reais e quarenta 

centavos 
nove centavos 

3 
DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100 

LAVANDA ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

BR 50 BECKER R$S45,74 

quinhentos e 
quarenta e cinco 

reais e setenta 
e 

quatro centavos 

De27.287,00
'w

vinte e sete mil, 
duzentos e 

oitenta e sete 
reais 

4 
SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 13 

LT 100SC ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, 1. 

FD 60 FUK R$101,26 
cento e um reais e 

vinte e seis 
centavos 

$6.075,60 

seis mil e setenta 
e cinco reais e 

sessenta 
centavos 

5 
SACO DE LIXO 1NFECTANTE BCO 30 

LT 100W ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ARTA& I. 

FD 60 FLIK R$120,25 
cento e vinte reais 

e vinte e cinco 
centavos 

$7.215,00 
sete mil, 

duzentos e 
quinze reais 

6 
SACO DE LIXO 1NFECTANTE BCO 50 

LT 100SC ITEM EXCLUSIVO 
ME1/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, 1. 

FD 60 FLIK R$129,90 
cento e vinte e 

nove reais e 
noventa centavos 

R$7.794,03 

sete mil, 
setecentos e 

noventa e quatro 
reais 

7 
SACO DE UXO INFECTANTE BCO 
100 LT 100SC ITEM EXCLUSIVO 

ME1/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, 1. 
FD 70 FLIK R$231,64 

duzentos e tinta e 
um reais e 

sessenta e quatro
centavos 

R$16.214,80 
dezesseis mli, 

duzentos e 
quatorze reais e 
oitenta C,,taU5 

8 
SACO DE UXO INFECTANTE BCO 
200 LT 100SC ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP-Lc 123/06, ART.48, I. 
FD 70 FLIK $260,44 

duzentos e 
sessenta reais e 

quarenta e quatro
centavos 

R$18.230,80 
dezoito mil, 

duzentos e trinta 
reais e oitenta 

centavos 

9 

SACO DE UXO BRANCO 
LAVANDERIA 15 LT 100SC ITEM 

EXCLUSIVO ME1/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

FD 40 FLIK R$59,26 
cinquenta e nove 
reais e vinte e seis 

centavos 
R$2.370,40 

dois mil, 
trezentos e 

setenta reais e 
quarenta 
centavos 

10 

SACO DE UXO BRANCO 
LAVANDERIA 30 LT 100SC ITEM 

EXCLUSIVO ME1/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

FD 60 FUK R$89,60 RS5.376,00 

cinco mil, 
trezentos e 

setenta e seis 
reais 

oitenta e nove 
reais e sessenta 

centavos 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N2 686, Bairro, Centro — Timon — Ma 

CNN: 10.464.744/0001-10 
Inscrição Estadual: 12.308824-0 

E-mail: cocais.dIstribuidoraPhotmail.com 

Fone: (99)3212 -0681 



COCAIS 
DISTRIBUIDORA 

11 

SACO DE UXO BRANCO 
LAVANDERIA 50 17 100SC ITEM 

EXCLUSIVO MEI/NIE/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

FD 5
 

FUK R$123,78 
cento e vinte e três 

reais e setenta e 
oito centavos 

R$7.426,80 

sete mil, 
quatrocentos e 

vinte e seis reais 
e oitenta 
centavos 

12 

SACO DE UXO BRANCO 
LAVANDERIA 100 LT 1COSC ITEM 

EXCLUSIVO ME1/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

FD 

2
 FUK R$208,45 

duzentos e oito 
reais e quarenta e 

cinco centavos 
R$12.507,00 

doze mil, 
quinhentos e sete 

reais 

13 

1 

SACO DE UXO BRANCO 
LAVANDERIA 200 LT 103SC ITEM 

EXCLUSIVO ME1/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

cento 

CARRO FUNCIONAL AMERICA 
COMPLETO COM 01 BALDE 

ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA 
COLETORA SELETIVA, 01 

FD 

e dnquente 

UND 

60 

e 

5 

FUK 

oito mil, oitocentos 

BRAUMPIA 

R$290,92 

e sessenta 

R.55.259,64 

duzentos e 
noventa mis e 
noventa e dois 

centavos 

R$17.455,20 

R$26.298,20 

dezessete mil, 
quatrocentos e 

cinquenta e cinco 
reais e vinte 

centavos 

vinte e seis mil, 
duzentos e 

noventa e oito 
reais e vinte 

centavos 

equino reais 

cinco mil, duzentos CONJUNTO BRAUMPIA PROFI, 01 
REFIL UMIDO 3201.00P E CINTA, 01 

PLACA SINAUZADORA PISO 
MOLHADO, 01 HASTE BRAUMPIA 
TIPO AMERICICANA, DISPONIVEIS 

NAS CORES VERDE, VERM-
UNIDADE ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 413, 1. 

e cinquenta e nove 
reais e sessenta e 
quatro centavos 

2 
BALDE CARRO ESPREMEDOR 30 
LITROS AGUA ITEM EXCLUSIVO 

mEl/ME/EPILLC 123/06, ART.48, I. 
UNO 10 BRAUMPIA R$794,04 

setecentos e 

"unta e quatroreais e quatro 
centavos 

R$7.940,40 

sete mil, 
novecentos e 

quarenta reais e 
quarenta 
centavos 

3 

PA BITUQUEIRA TOM K1 CABO 
LONGO ECOM TAMPA ITEM 
EXCLUSIVO ME1/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRAUMPIA R$1.514,08 
mil quinhentos e 
quatorze reais e 
oito centavos 

R$30.281,60 

trinta mil, 
duzentos e 

oitenta e um 
reais e sessenta 

centavos 

4 
CONTENTOR DE 120 LITROS COR: 

PRETO ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 10 BRAUMPIA R$556,11 

quinhentos e 
cinquenta e seis 

reais e onze 
centavos 

RS5.561,10 

cinco mil, 
quinhentos e 

sessenta e um 
reais e dez 
centavos 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, Na 686, Bairro, Centro — Timon — Ma 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 

inscrição Estadual: 12.308824-0 

E-mail: cocals.distribuidora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 
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5 
LIXEIRA 12 LITROS COM TAMPA/ 
PEDAL BRANCO ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRAUMPIA R$89,75 
oitenta e nove 

reais e setenta e 
cinco centavos 

R$1.795,00 
mil setecentos e 
noventa e cinco 

reais 

6 
UXEIRA 15 LITROS COM TAMPA/ 
PEDAL BRANCO ITEM EXCWSNO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R51S0,68 
cento e cinquenta 
reais e sessenta e 

oito centavos 
R$3.013,60 

três mil e treze 
reais e sessenta 

centavos 

7 

LIXEIRA 30 UTROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/NIE/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R5291,12 
duzentos e 

noventa e um reais 
e doze centavos 

R$5.822,40 

cinco mil, 
oitocentos e vinte 

e dois reais e 
quarenta 
centavos 

8 

LIXEIRA 50 UTROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRAUMPIA R$517,94 

quinhentos e 
dezessete reais e 
noventa e quatro 

centavos 

R$10.358,80 

dez mil, trezentos 
e cinquenta e 
oito reais e 

oitenta centavos 

9 

LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/PEDAL BRANCO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 30 BRAUMPIA R5581,63 

quinhentos e 
oitenta e um reais 
e sessenta e três 

centavos 

R$17.448,90 

dezessete mil, 
quatrocentos e 
quarenta e oito 
reais e noventa 

centavos 

10 
LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA/ 

SEM PEDAL ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R$89,78 
oitenta e nove 

reais e setenta e 
oito centavos 

R$1.795,60 

mil setecentos e 
noventa e cinco 
reais e sessenta 

centavos 

11 

IJXEIRA 60 LITROS COM 
PEDAL ITEM TAMPA/SEM oitenta 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 20 BRALIMPIA R5109,16 
cento e nove reais 

e dezesseis 
centavos 

R$2.183,20 

dois mIL cento e 
e Nes 

reais e vinte 
centavos 

12 

LIXEIRA 100 LITROS COM 
TAMPA/SEM PEDAL ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART." I. 

UND 20 BRAUMPIA R$138,70 
cento e trinta e 

oito reais e setenta 
centavos 

R$2.774,00 

dois mil, 
setecentos e 

setenta e quatro 
reais 

13 
BORRIFADOR DE LIQUIDO 500SAL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
UND 50 BRAUMPIA R$17,04 dezessete reais e

RS852,00 quatro centavos 

oitocentos e 
cinquenta e dois 

reais 

14 
BORRIFADOR DE LIQUIDO 1000ML 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
UND 50 BRAUMPIA R$19,07 

dezenove reais e 
sete centavos R5953,50 

enovecentos 
cinquenta e três 
reais e cinquenta 

centavos 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, Ne 686, Bairro, Centro —71mon — Ma 

CNP.I: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 

E-mail: cocais.distribuidoraPhotmailcom 

Fone: (99)3212 - 0681 



COCAIS 
DISTRIBUIDORA 

15 
MOP ÁGUA (REFIL) AMARELO 

ITEM EXCWSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA R$44,23 
quarenta e quatro 
reais e vinte e três 

centavos 
$2.211,50 

dois mil, 
duzentos e onze 
reais e cinquenta 

centavos 

16 

MOP PÓ (REAL) 40 CM 
PROFISSIONAL AZUL ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

 UND 50 BRAUMPIA R$57,67 
cinquenta e sete 
reais e sessenta e 

sete centavos 
RS2.883,50 

dois mil, 
oitocentos e 
oitenta e três 

reais e cinquenta 
CentavicS 

17 
MOP POPROFI 60CM ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
UND 50 BRALIMPIA $108,97 

cento e oito reais e 
noventa e sete 

centavos 
$5.448,50 

cinco mil, 
quatrocentos e 
quarenta e oito 

reais e cinquenta 
ceMavos 

18 
ARMAÇÃO MOP PCi 40 CM - 

PROFESSIONAL ITEM EXCWSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 50 BRALIMPIA $85,48 
oitenta e cinco 

reais e quarenta e 
oito centavos 

$4.274,00 

quatro mil, 
duzentos e 

setenta e quatro 
reais 

19 
CABO DE ALUMINIO 7/8 

1AOMPRETO ITEM EXCWSIVO 
MEUME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 50 BRAUMP1A TO38,45 
trinta e oito reais e 
quarenta e cinco 

centavos 
$1.922,50 

mM novecentos e 
vinte e dois reais 

e cinquenta 
ceMvaS 

20 
TOUCA DESCARTAVELPCT COM 100 

UNIDADES ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

PCT 100 ANAPOUS R$34,77 
trinta e quatro 

reais e setenta e 
sete centavos 

$3.477,00 

três mil, 
quatrocentos e 
setenta e sete 

reais 

21 
PROPÉ DESCARTAVEL PCT COM 100 

UNIDADES ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

PCT 100 DEJAMARO R$34,77 
trinta e quatro 

reais e setenta e 
sete centavos 

$3 477,00 

três mil, 
quatrocentos

 e 
setenta e sete 

reais 

22 
MASCARA SIMPLES COM EIASTICO 

C/50 rum EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I, 

PCT 100 NOBRE $89,95 $8.995,00 

oito mil, 
novecentos e 

noventa e cinco 
reais 

oitenta e nove 
reais e noventa e 
cinco centavos 

ta 

LUVAS DE PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRURGICOSTAM. VARIADOS OIC/ 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, ART.48, I. 

CX 200 MEDIX RS136,48 

cento e trinta e 
seis reais e 

quarenta e oito 
centavos 

$27296,00100 

vinte e sete mil, 
duzentos e 

noventa e seis 
reais 

24 
OCULOS DE PROTEÇÃO ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
UND 40 LUSA $11,02 

onze reais e dois 
centavos 

$440,80 
quatrocentos e 
quarenta reais e 
oitenta centavos 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N 686, Bairro, Centro - Milton - Ma 

CNN: 10.464.744/0001-10 

inscrição Estadual: 12.308824-0 
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25 

CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 20 LITROS 
ITEM EXCWSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 

UND 40 DESCARPAO( R$32,96 
trinta e dois reais e 

noventa e seis 
centavos 

R$1.318,40 

mil trezentos e 
dezoito reais e 

quarenta 
centavos 

26 

CAIXA COLETOR 
PERFUROCORTANTE DE 13 LITROS 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 

UND 40 DESOMPACK R$22,42 
vinte e dois reais e 

quarenta e dois 
centavos 

R$896,80 

oitocentos e 
noventa e seis 
reais e oitenta 

centavos 

27 
SABONETEIRAS ITEM EXCWSN 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. UND 60 NOBRE R$118,21 

cento e dezoitoO
reais e vinte e um 

centavos 
R$7.092,60 

sete mil e 
noventa e dois 
rea e sessenta 

centavos 

28 
DISPENSADORES DE PAPEL TOALHA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
UNO 60 NOBRE R$117,79 

cento e dezessete 
reais e setenta e 
nove centavos 

R$7.067,40 

sete mil e 
sementaeseM 
reais e quarenta 

centavos 

29 
DISPENSADORES DE PAPEL 

HIGIÉNICO ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 60 NOBRE R$117,79 
cento e dezessete 
reais e setenta e 
nove centavos 

R$7.067,40 

sete mil e 

sessen" e Sete
reais e quarenta 

centavos 

30 

CONJUNTO BALDE /ESPREMEDOR 
PLÁSTICO 24X2. CONJUNTO 

COMPOSTO POR DOIS BALDES 
PLÁSTICOS CAP. 24 LTS., UM 
ESPREMEDOR DE PRESSÃO 
HORIZONTAL E UMA BASE 
PLÁSTICA COM RODAS 3 

POLEGADAS. UMPEZA DE ÁREAS 
INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E 

HOSPITALARES. UMUZADO PARA 
LIMPEZA COM COMERCIAIS E 

HOSPITALARES. UTILIZADO PARA 
UMPEZA COM DUAS ÁGUAS. 

BALDE VERMELHO PARA ENXÁGÜE 
E BALDE AZUL PARA SOLUÇÃO 

DETERGENTE. PODE SER 
TRANSPORTADO NO CARRO 

FUNCIONAL ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP — LC 123/06, art. 48, I. 

UND 5 BRALIMPIA Ft$2.078,94 

dois mil e setenta 
e oito reais e 

noventa e quatro 
centavos 

R$10-394,70 

dez mil, trezentos 
e noventa e 

quatro reais e 
setenta centavos 

31 
UNA LONGA TAM P ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, 1. 
PAR 200 LALAN R$16,81 

dezesseis reais e 
oitenta e um 

centavos 
R$3.362,03 

très mil, 
trezentos e 

sessenta e dois 
reais 

32 
LUVA LONGA TAM M ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
PAR 200 LALAN R$16,81 

dezesseis reais e 
oitenta e um 

centavos 
R$3.362,00 

très mil, 
trezentos e 

sessenta e dois 
reais 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, NR 686, Bairro, Centro — Timon — Ma 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 
Inscrição Estadual: 12.308824-0 

E-mail: cocals.distribuidoratahotmall.com 

Fone: (99)3212 - 0681 



33 
LUVA LONGA TAM G NEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
PAR 200 LALAN R$16,81 

dezesseis reais e 
oitenta e um 

centavos 
R$3.362,00 

três mil, 
trezentos e 

sessenta e dois 
reais 

34 
LUVA LONGATAM GG ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
PAR 200 LALAN R$16,81 

dezesseis reais e 
oitenta e um 

centavos 
R$3.362,00 

três mil, 
trezentos e 

s essenta e dois 
reais 

35 
MASCARA PARA LIMPEZA COM 
FILTRO N95 ITEM EXCWSIVO 

MEI/MNEPP-LC 123/06, ART.48, I. 
UND 160 VI. SAFETY R$14,80 

quatorze reais e 
oitenta centavos 

R52.368,00
dois mil, 

trezentos e 
sessenta e oito 

reais 

36 
MASCAM PARA LIMPEZA NEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UNO 160 VI. SAFETY R$4,92 
quatro reais e 
noventa e dois 

centavos 
R$787,20 

setecentos e 
oitenta e sete 
reais e vinte

centavos 

37 
SOTA CANO LONGO ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

PAR 40 WORK FLE( R$450,32 

quatrocentos e 
cinquenta reais e 

trinta e dois 
centavos 

M18.012,80 
dezoito mil e 
doze reais e 

oitenta centavos 

31I 
AVENTAL EM PCV ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

 UND 32 BRACOL R$48,17 
quarenta e oito 

reais e dezessete 
centavos 

R$1.541,44 

mil quinhentos e 
quarenta e um 

reais e quarenta 
e quatro 
~VOS 

39 
AVENTAL DESCARTAVEL MANDA 

LONGA ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 300 MEDIX R$11,88 
onze reais e 

oitenta e oito 
centavos 

R$3.564,00 
três mil, 

quinhentps e
sessenta e quatro 

reais 

40 
PAPEL TOALHA 100% CELULOSE 

ITEM EXCWSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

FD SO ALECRIM R$52,17 
cinquenta e dois 
reais e dezessete 

centavos 
R$2.608,50 

dois mil, 
seiscentos e oito 
reais e cinquenta 

centavos 

41 
FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA 

(MACIA) ITEM EXCWSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, 1. 

UND 100 BRAUMPIA R$10,90 
dez reais e 

noventa centavos 
RS1.090,00 

mil e noventa 
reais 

42 
FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA 

(LIMPEZA GERAL) ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, 1. 

UND 100 BRAUMPIA R$11,38 onze reais e trinta 
eoltocentavos e 

R$1.1.38,00 mil cento e trinta 
oito reais

43 
FIBRA ABRASIVA PARA UMPE2A 

(PESADA) ITEM EXCWSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

UND 100 BRALIMPIA R$13,06 
treze reais e seis 

centavos 
R$1.306,03 

mil trezentos e 
seis reais 

44 
FLANELA PARA LIMPEZA 25X25 CM 
ITEM EXCWSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART.48, I. 
UNO 50 MARTINS R$3,97 

três reais e 
noventa e sete 

centavos 
R$198,S0 

cento e noventa 
e oito mis e 

cinquenta 
centavos 

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N9 686 , Bairro, Centro —Timon — Ma 
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45 
ESPANADOR DE Irã, COM CABO, 

TAM. 40CM ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 17.3/09 ART.48, I. 

UNO 30 NOBRE R$8,04 
oito reais e quatro 

centavos R$241,20 

duzentos e 
quarenta e um 

reais e vinte 
centavos 

46 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
I BIOLOGICA TNEK TAM P TEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART." I. 

 UNO 60 AMERICANVEK R$83,37 
oitenta e três reais 

e trinta e sete 
centavos 

RSR$5.002,20 
cinco mil e dois 

reais e vinte 
centavos 

47 

MACACÃO D [PROTEÇÃO 
I BIOLOGICATWEK TAM M TEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UNO 60 AMERICANVEK R$83,37 
oitenta e três reais 

e trinta e sete 
centavos 

R$5.002,20 
cinco mil e dois 

reais e vinte 
centavos 

48 

MACACÃO D EPROTEÇÃO 
I BIOLOGICATYVEK TAPA G TEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, 1 

UNO 60 AMERICANVEK R$83,37 
oitenta e três reais 

e trinta e sete 
centavos 

RS5.002,20 
cinco mil e dois 

reais e vinte 
centavos 

49 

MACACÃO() EPROTEÇÃO 
BIOLOGICA Mn TAM GG ITEM 

EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART.48, I. 

UNO 60 AMERICANVEK R$83,37 
oitenta e três reais 

e trinta e sete 
centavos 

R$5.002,20 
cinco mil e dois 

reais e vinte 
centavos 

so TOUCA PLÁSTICA ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP-LC 123/06, ART.48, I. 

duzentos *setenta 

setecentos 

UNO 

e seta 

• oitenta 

60 

ma, setecentos 

e dnco 

ANADONNA 

e setenta 

mR, cento e seis 

R S1,98 

canis mais 

reais e oitenta 

urn real e noventa 
e oito centavos 

e sessenta e quatro centavos 

R$118,80 
cento e dezoito 
reais e oitenta 

centavos 

e nova centavos 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA: 90( NOVENTA) DIAS A PARTIR DA ABERTURA DA PROPOSTA 

FORMA DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

A R DE ABREU LTDA 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 
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FoNE/FAx: (99) 3212-0681 
E-MAIL COCAIS.DISTRIBUIDORA@HOTMAILCOM 
CEP: 65.631-040 
DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA 4249-8 NQ DA CONTA 36098-8 BANCO DO BRASIL 

DECLARAMOS QUE NO PREÇO PROPOSTO ESTARÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS COM MÃO-DE-OBRA, 
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PELA ASSINATURA DO CONTRATO É O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU, PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE 990.863 SSP PI E DO CPF NP 398.279.333-53, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E 
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r. 

De mu &frÁ 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, de nadoradidade lenheira, 'Burel de Alto 
Longa -RI solteiro, nascido em 28/03/1969, empreeetc, Rei:990.863..S$P-91 e CPF 
398,279.333-63, residente e damidliedo no CoiguradReee1encitd Deientidw, RD D. LOW 
29, S/ht, bairro Parque ideal Tentem, -RI CEP 64477-680, cOrn sede de empresa na 
Rua José Simões Pedreiro H° 312. Bairro Centro CEP: 86630430, dmridemenie 
regtetivide na JUCEMA - Junta Comerdat do Estiada de Manara* Witt O NOM 
21101614878 em 03111/2008 e no ChIPJ: 10.4134244M001.10, fazendo uso do que 
permite o 3° artigo 968 da lei 10406/2002 gani nada* alterada pelo adijo *10 cla lei 
complementar np 1280. 19/120000, ora nen:domar seu vagirem. de EIIPRESARID, 
uma vez que admitiu a sécia ADRIANA PEREIRA MOURA, de nacionaklade teas0eita, 
natural de Tereelne - P1 solteira, nascida em 3902/1978, empresária. Re.r. 1462.889 
SSP-PI e CPF 687.103.563-04. ~Rente e danar:Rada ne eureent0 Residencial Doei 
Helder, QD D, t.ote 29„ SM, Bairro Parque Ideal, TeresMe - Pl, CEP 84.077-680, 
passando a constitue e tipo jurídico de SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, na remi 
se regerá, ~ante, peio presente CONTRATO SOCIAL, a qual se obrigam 
mie.mmente oa sócios. 

CLAUSULAM:814E1RA 
A sociedade girará sob o nome empreendei A R DE ABREU & CEIL CM& 

com sede da Rua José Sirrides Pedreira, n° 312, Bairro: Centro, CEP! 
65,630-350, Tintai - MA. 

CLAUSULA ~DA 
P. sociedade empresária limitada tem porobj 

4851-8/02 - Comércio *atacadista de suprimentos para inforrnetica 
4647-8/01 - Comárcia Memerradia de arlittoe de e50r11600 e de Mitatialse 
4840-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, impem e orinservaglo 
~Miar. 
463(k7/01 - Comércio atticaMme de produtos arimentfdros em geme 
4842-7/01 -Comércio atacadista de artigos do vestuário e wesetrios, exorto 
profissionais e de segurança; 
4873-7M0- Comércio atacefrate de motejai eiétdox 
4849-4/04 - Comeras atacachata de móveis e artigos de colchoaria 

DE 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O preze de dUração da sociedade emissária limitada será indefernemS0 

Sinalando - se pot vontade ~MIO del5 *Seios e nos cetios prevista das. 

clÁusuu QUARTA 
O canela sticial será de R$ soam» (Duzente Mil ma), dividido em 20410RO 

(Duzentas mit) quotas de valor nominal RI 1,00Ium real) cada, *e sedo ADALBERTO 
ROCHA DE ABREU, Meio da empresa ora em transformação utiliza-se do Capital &Mei 
da empresa individual anteriormente ~Ma no lotei dê R$ 1001390.00 (Cern MI 
reais), transtednito-se para a presente sociedade e intnratizar neste ato em moeda 
corrente do paio R$ 100.000,00 (Cem mil rue) referente a 1-00.000 Cuim mil) quotas no 
valor de RI 1,00 6án Raso carbt, es Witia ADRIANA PEREIRA MOIRA missas/e e 
intagraliza neste ato R$ 10000000 (Cem mil reais) dikádidos em 100,090 «em 
quotas no valor de R$ 1,00 (Um :reei} cada, emetizando o tapaet Social em R$ 200,000,00 

LA2A'" 



(Diante mil reais), dando Øena e gemi e irteYog
Mico ou fora dele, 

CLAUSULA QUINTA 
O espiai Social bstalMente interpelado srn moeda cortante, vigem° do pois, na 

Importando de ft$ 400:000,00 (Duzentos rei realg diTidicho eo -200:000puzentos mil) 
quOtas de R$ 1,00 (um reg cada, que estto asentoisifbuidats rentra ceadsios, 

SOCO OU T vegrIrt its 

1- ADALBERTO ILA ABL:1E4J eav,  tas 

á- ADRIANA PEREIRA MOURA MOCO resemeo 

Totais: IDO% 2OM00 $LØ00.00 i 

CLAUSULA SECA 
sociedade InidOu suas Moldadas em 03/11.2000 e poderá a gualqis tempo, 

abrir ou fechar Mal ou ousa dependência, Mediante aNeceptio contratual assinada por 
Sas Motos, 

CLAUSULA MIMA 
A adminlab*Mo da Sociedade será exercida pede sócio ADALBERTO ROCHA DE 

ABREU, que se incumbirá de responder por todas as mantes, financeiras e 
aaistratiVas, com ou sem a presença do MON assim Mprestortará a sociedade ativa e 
OnOdia itKlitild.s tustraNdkási, ern juizo ou fora dela, em ooniunte ou indtdduat, POdando 
proas:orlados os atos compreendido* no MIM *Miai, sempre no interesse da ledadade, 
fiando vedado o Mo da denomina~ social em ~os estanhos aos fins sodas, 
bem camo onerar bens írnótfek da sociedade, sem autorinicao do mita séolo. 

Parágrafo Aniso: O administrador poderá sensata me for necessário atribuir 
poderes por meio de procuração sempre que houver nemasidada 

CLAUSULA OITAVA 

Ao término da cada exercido social, anil da dezembro, o ~dor MastoM 
contas ~cedes de sua administra*, procedendo à etabormao do inventado, do 
Balanço PM:tonta' e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo PM 5,50100, no 
pnworpao de suas quotas os iucros.oU perdas Mama 

rtMeutAtioem 
mingua° messe Seguintes ao Omino do exercida anotai, os SdOkod deter:Mo 

soba de contas e designará administrador, quando Lar o ortad 

CLAUSULA DECIMA 
Os Modos poderao de amua 

Labore, observadas at deposições 
Mulo de anieciPacilo de lucros 

o, Bar uma retirada ~MI L a tolo Os PM-
larreMares pertinentes, bem pomo a refiladas a 



4. 

tiAusuutrécom PRIMEIRA 
Falecendo ou Intentado gualdem s4O4o, a siMeriride aonen4A-euas Maldades 

com os herdeiros, sucessores e O incapaz Não saldo' Okisiorr éro 'Meia:Onde intersete 
destes ou do(s) sitia(a) remarresoenteph, o valor de seus haveres eeni apurad* e 
liquidado com base na situação patrirnonird da sockraStr, na daticla nista-O*" verificada — - 
em balanço especfalmente levantado. - 

Parágrafo único - Or mesmo procedimento adotado em outros casos eril que a 
sociedade se reWlva em relação a seu sócio-

CLAUSULA DÉCIMA SEOUterk 
O administrador declara, soe as pop. da Lei, que não mei htipedido de eX0Mr a 

admbristractro de sodedade, por ler especial, ou virtude de condenação criminal, ou por 
se ~et sob os Salieselele, a Pene que veda ainda que temporariamente, o acesso 
a Cargas pabacos, ou por cria fallinenter, de preiverteclo, peita ou ~0 0, ccricussfio. 
peOulato, ou contra a ecorrotnia popular, aorta o sistema finarroeirro nedisfurt, contra 
normas de detem de concorrencia contra as remoas de consumo, S perta, ou a 
propriedade. 

CUMULA DÉCIMA TERCEIRA 
As omitas do indivisíveis e não poderia ter oerlides Ou transferidos a temam 

Sem o consentimento do outro sócio, a quem ftca assegurada. eati Igualado de condlçam 
e URSO direito de preterem* para a Ma aquisição se poetes à venda, forinekendo, se 
reatada a ceseritdetaa a alteração tatuei pertinente, 

CLAUSULA OCRA* QUARTA 
rias eleito o Fcto da Cartiarte de Timm -M para o mordei() e o cumprimento 

doe direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

E por ~arear its pasteis justas e ~das, em tudo, a quanto vale neste 
~aedo contratou, foi lavrado, aStMeM o presente em Z(tnis) Sas de *lel teor e 
forms juManier4e com as testemunhas abaixa para a Imparia na Junta Comerem do 
Estado do Maranhao— rEiCESSA. Para qtre patega acua iiirklkos e efeitos Remia 



ARDE ABREU II CIAIMÁVT.1A€ 
CNN 10.464.74419061-10 

NIRE 2120010150t) 

Pelo tante Instrumento particular o Sr ADALBERTO ROCHA DE Asno, de 
nacionalidade bradleine, natural de Mo Longa - Pi solteiro medeio em 26/03/1060 
empreetlidet, RA: IRO 663 SSP-121 e CPF 398279383-53. Marte e domicilie° mi 
DoeFolto Residencial Dem HSder Cfrnara, CID D. Lote 20. SiN, beirou Parque Ideal, 
Torciam. - PI, CEP 64.077440, ADRIANA PEREIRA SOMA de esolorlabdade 
brasileira, matuta de Termina PI, solhara, metida em 0910211076. roolbeeloilL 
1462.4166, SSP41 e CPF 687.103.56344,, residente e domicillade no Ceinjunta 
Reais:tendei Dom Helder Cansa, 1313 13, Lote 29, SN, Bairro Parque Meai, Tecera - PL 
CEP64.07744k Monis Meios da sedederle eeeloosede NOA de nome szEirestig A 
DE A,BREU & CIA LTDA - ME com sede da empresa na Rue JOH SIMOes Pedreirø. 

aiz solo: conto, CEP: stsaMeo, devidamente rugindo na ate" - Justa 
COMEMIDi do Estado do Alioranliao sob o RIRE 21206831.91 st 03/1112008 e no CNAt 
I0464.7441006140, nmeivem decomum acoMo proceder às seguintes elUinuilies 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Fica alterado o endereço da sede da *enlodado que ontem era S. Rua José 
Simões Pedreira, n5 312 Bairro: Centro,. CEP: 8$.1330-360, Tirrion-MA Para 
Rua Jamit de Mata Gateei% re 583-0, %PM Parque Piauit Timos-MA, 
CEP 65631-140 

CLAUERLA =BUNDA 

A sécia ADIMANA PEREIRA MOURA nnsfesetnotO de 08.000 quatterni Miai. de AS 
PADOOLD (noventa 99~1 mais)** adoto fetnásacente ~te -forra 91900 quotrom 
valor ~O &AT 1O014~ rade analisada 11.3 a nua Novena omita mil aia) a 
ADALBERTO ROCHA De ~O& ade coai dado Plena total 9~ 5 4 ál e T a " 
minsTerides. 

dl Aliou] A TERCEIRA 

MOMOIC Altalta social da de se 

coMMO Mbar* 

4.ADAI.SERTO ROCHA DE ABREU un nas soa 

2-ADRIANA PEREIRA MOURA 2.000 

roteia 



ct:Austna ouArnt 
Todas e detraís cláusulas TM akançalles pelo ptoseré . 
viga; 
E por estarem en podado acordo; em tudo quanto nesta tOp*Wur ti
breado, obripern-aea aunei& ok presente, sagdnando-o 4,,epreseneje de:duataeeerturnbas 
abaixo assinada em 02~  exemplares de igual teor; aaarto uor exterrplat Matinada 
ao mgiatro e aroUrramento na Junta Comercial do Sado do /Aararibao. 

TIrria54.11A 02 *Agosto de 2013 

'Pati•m "rn&.urce, 
ADRIANd PffirdRA MDUla 

$601a 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 DA: 
A R DE ABREU & CIA LTDA ME 

ADALBERTO ROCHA DE ADELO, brasileiro. natural de Alto Longa - PI, solteiro. nascido 
ent 4/03/1959, empresado, R.O.: 990.861 sse PL e CFR'. 393279433.5a, reosente n 
domiciliado na Conirmto ~amai bom Relder, ODI), Lote 29:Nn.: SIN, %Uns: Parque ideal, 
Temem - PL CEP: 64,07740, com a sede da amputo na Rua Jose Simões Pedreiros, N° 512, 
Baira Oremo, CEP: 65.630-3601 

atnin4t 4 ~MA MOURA. bmaleita, nauta' de Teresa - PI, solteira, tumido em 
0990211974- entreitáno. IttI 1452.819 SSP Pie CPP: 487.103363- DL residente e domiciliado 
no Conjunto Residencial:tom atida, QD 13, Lote 29, N't: RN, Bairro: Parque Ideal, Teresina 
fl CEP.. 64.017460 Únicas giciOS da sociedade empresaria Multada A R DE ABREU de CIA 
LIDA a nosaitettla 'apimente por ~dato social, &Noivado na BICEMA sob- o NIRE 
2120083159I em osamoos. rem sede a Roa lama de Miramie Sede" Is" 583 -8, Babo 
Parque haat, Timos - Ms. CEP, 05631 140, devidamente barda no Cadastro Nacional de 
Pessoa AnidicaNfF sob o R' I 0.464,744/000I-le, danem de pleno e contem acordo OkOstorOM 
a presente ditando gonlratOld. mediante as condições estabelecido os clansulasseguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade adotem comoata* do estabelecimento (Mine Faqueie): 
COCAIS DISTIMIROCIRA. 

CLAUSULA SEGUNDA- A sociedade passa a pwtirdeslattat ose

CaLtE443146-02 Comercia autradista de sonprütentos poro, infortnática; 
CNAE 44.47401 Ormstrcto atacadista de artigos de ondearia e de
CNAE 46.49.4011- Comêmo atacadista de produtos de Wien& limpem ecamervaço
dominai* ; 
CNAE-435,04.01 - Comértiostacadista de produtos lalmendeibsein geral; 
CNAE 4642-741 - Comércio ancatista deartipps do vestuárioe agostos, aia, pnaReacsais 
e dd SUS 
CNAE 46034a Ceniercía atacadista de material elétrico; 
CNAE 4649-444 - Comércio ameadielade móveis e gagos de colcbatirilç
CPIAE Casal - Contei° Varejista espoda112010 do OqUiptoontoo a sopeio:vos de.. 
informática; 
CNAE *usina- egnésie varejista tspecializado da eietrodomesticose equipamentos de 
audio a vaiem 
CNALE 47.14-7/01- Comércio ormista de móveis; 
CNAE IS36-3/69 - Comércio varais espeolOinclo ínins4nunsitas musicas e aceag4ioa; 
¡MÃE 47194/99 - Cotêtelo moerias de outros .migos de uso domestico iligr espeoitkadOO 
Onbarionnene; 
CNAE 4743492 - Comércio vatetistade tutigosesponivra„: 
CNAE 47.81-4190 - Comércio varejistade artigos do vestufam e acessório: 
CISAI 41.89-9105. Comércio vatiriista de produtos =mantes domissanitáriarc,
CNAE 414894101 - Comercie varejístade 04wPansalaus Para escriOric4
CNAE 47.55402 - Cotnerciovatepstade Sigas-de arnatinbc; 
Cein 47.61-0/01 -COM&CIO Vargigil Cie irnig 
MÃE 46.40442 Comi:rejo ~casta de produtos de higiene pesada; 
QUE 46.61410 - - rdettesecio ~adiste de talluidtma, ePereihde e Ocikagginalos pi 
~cotio; metes e psmit 
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JJSVLA TERCEIRA - As daneis CbuoLzas ttondiçãoe do C o &Mai artt alterados, 
romenettert em piem ~mia de direito. 

E pôr estarem assim motos canir fl si wtpnscçt.gein110 a» 03 (Tols) Va 
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~alvo 3 
A R DE ~tia CL* tIDA - atE 

CS 54,444.74410001-10 

ADALItallitTO ROCHA DE MilitSU, Praieiro, naturai de Mo Longa - PI, 
nascido em 28/03/1969, solteiro, Empresário, portador da Cédula de 
Identidade no 990.863 SSP-PI, CPF no 398.279,333-53, residente e domiciliado 
no Conjunto Residencial Dom Helder amara, QD D, Lote 29, No: SM, bairro 
Parque Ideai, CEP: 64077-60 em Terestna-PI, 

AMUAM MIURA aeOWIA, brasileira, natural de Teresina/PI, nascida em 
09/02/1976, solteira, Empresária, podadora da Cédula de Identidade No 
1.452.889-SSP-PI, e CPF No 6137.103.56304, residente e doma:Nado no 
Conjunto Residencial Dom ~der amam, QD 0, Lote 29, No: 5/N; Mirro 
Parque Ideai, CP: 64077-660 em Teresine-PI (art. 997, 1, CC/2002), únicos 
elos componentes da sociedade empresaria limitada A R De Watt SOA 
LIDA NE com sede e domicilio no Sn laaill de Miranda tedeeni. n° 
383/1, CO: *6691-140 Mirre Pana Pisai n• Cidade ~00 - MÁ,, 
devidamente registrada e arquivada na XXEMA - )unta Comercial do Estado 
do Marant40, soe NIRE n• 21200831591 em 03111/2008, Inscrita no CN.P2 rl' 
10.464.744/0001-10, resolvem de piaria e cornurn acordo alterar a sociedade, 
nas clausulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA I - Neste ato a sociedade altera sua ativklade principal e 
secundaria para; 
46514/02 Comercio atacadista de suprimentos para informática; 
46474/01 Comércio atacadiets de produtos de escritório e de Peianaria.: 
4649-4/08 Comtuclo atacadista de Produtos de higln, Impem a 
conservação domid liar; 
4639-7/01 Cometo atacadista de Produtos allollentieles em geral; 
4642-7/01 Comercio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, autteto 
proffselends de segurança; 
4673-7/00 Comercio atacadista de material elétrico; 
4649-4/04 Comerchs atacadista de moveis e artigos de coktioaria; 
4749-4/04 Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de infentuttko; 
4753.13/00 Comercio varejista espec.] afitado de eletrodomésticos 
equidiairrientos de iludo e vídeo; 
47511-7/01 Comercio varejista de moveis; 
4756-3/00 Comercio varejista especializado de instrumentos musicais a 
aceabrtos; 
47594/99 Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico 
nio especifkados anteriormente; 
4763-6/02 Comercio varejista de artigos esportivos; 
4781-4/00 Comercio varejista de artigos do vestuário a acessórios; 
4789-0/05 Comercio varejista de produtos saneantes cá:imiti:sanitários; 

1 
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4789-0/07 Corando ~ista de ~mentos para esaib5rio; 
4755-5/02 Cernercia.varepste, ertgos de armarinho; 
4761-0/01 , ConSotirCimillietb -de triefOli; 
4646-0/02 Concede ebsciadás de produtes de higiene pasmai; 
4661-3/00 Comercio atocadlitn de máquina, iroilleighos e equiffewitill Pua 
uso agropecuário; partes e peça, 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrenrentos e materiais pare aio Medico, 
drdrOce, boisillaier de latereitirloa; 
4684-2/99 Comércio ~adiste de outros produtos crulmitte • petroquimicos 
ria agertiticados antedorrnente; 
4450-4/99 Consinto ~dista de outros equipamentos e artigos de uso 
passeei e domésticos não aipedliradta anteriormenbe 
4645-1/02 Comércio alsastesta da pdeases e artigos de ortopedia; 
4545-1/133 Comércio stecadista de produtos crti~t; 
4649-4/02 Comércio etscadistade parelhos eletriSnicos de uso pessoal e 
doméstico; 
4664-0/00 C.01110§TIZIO atacercksta de máquinas e equipamoritos para uso 
odonto-medico-hosoltaits; pertas e peças; 
4669-9/99 Comércio atacadksta de outras máquinas e equipamentos não 
especlicados anteriormente, peites e peças; 

Critiein li - Tendo em vista as inúmeras alteractias contrata ocorridas, e 
havendo a necessidade de arnsolidaglio de s cláusulas cones-atuais, os sócios 
decidem aprovar o seguknte texto, revogando quaisquer ~ar anteriores 
que coratern com o ora aprovado: 

ammantmote commtnutu. 
A R DE AflP SOA LTDA - PIE 

CLÁUSULA 1 - A sociedade empresarial gire sob a denomina" de A 01 
uru 5 am LIDA - MI, cora rade na cidade de Timm estado do 
Maranhão, inscrita no CléP.1 sob 0 PM. 10.464.744/0001-10 com MArt atos 
constRuOvos Novato na ILIC1344 sob o 114. 21200831591 em 24/07/2013, 
localizada Atem .leend de ~da Dada" to 5413/1111, CEP: 45431-140 
ir Pardas PDS MI dii01.• Man - fa, comporto peias seguintes 
sócios, ÁDDALIEWTO 11110CDD DE asa, brasileiro, natural de ato lança - PI, 
neaddo em 28/03/1969, soltedro, Empresário, portador da Cédula de 
identidade o° 990.863 SSP-111, CPF no 398.279.333-53, residente e de~0 
no Junto Residencial DOR% Heider Cirnam, QD D, Lote 29, te: SIN, bairro 
Parque Ideai, CEP: 64077-660 em Taramos-PI, 

ADRIANA PIMUIRA MOURA, anseie**, rattra de T~E. EndED rn 
09/02/197E,solteira, Empresária, porteio. "dli .1~ a-
1.452.889-550-PI, e CPF 1410 687.103.56304, ~dente t PO 
Conjunto Residencial Dom Helder amua, QD D. tes 29, W1/4- les . . 
Parque Ideal, CEP: 64077-660 em Termina-PI. 
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CUWIRS186 U - A mas advidadas em 03/11/2008, com preza 
de duração irdriterM19115; - 

CLÁUSULA 132.-;ti soklidíde grata?* assoadas ~idades: 
4651-6/02 Catnérci0 ataamliste de supdmenties para infOrns ca; 
4647-8/01 Comércio atacadista de produtos de esaitório a de papelada; 
4649-4/08 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
coniervido doml Lar; 
4639-7/01 Comercio atacadista de produtos amarela% em gerei; 
4642-7/01 comercio atacadista de artigos do vestirário e acessórios, exceto 
profissionais cie segurança; 
4673-7/00 COrnertio atacadista de Material elétrico; 
4649-4/04 Comercio atacadista de moveis e artigos de coichoa ria; 
4749-4/04 Comercio varejista espedsitaado de equipamentos e suprimentos 
de Informática; 
4753-9/00 Comercio varejista especiarizado de eietrodornisticos 
equipamentos de audio e Moo; 
4754-7/01 COmeecio varejista de moveis; 
4756-3/00 Comerclo varejista especializado de Instrumentos musicais e 
aceesórtos; 
4759-8/99 Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e donweatk:o 
nflo espedfIcadce anteriormente; 
4763-6102 Comercio varejista da artigos esportivos; 
4781-4/00 Comerão varejista de ar os do vestuário e acessórios; 
4789-0/05 Comercio varejista de produtos ~antes dornbstinft4noe; 
4789-0/07 Comercio varejista de enuleamentoe paca escritório; 
4755-5/02 COrllead0 varejista de aitigos de armar' nho; 
4761-0/01 Comercio varejista de livros; 
4646-0/02 Comercio atacadista de produtos de higiene Pessoa; 
4661-3/00 Cometo atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos pare 
uso agropecuário; partes e peças; 
4645-1/01 Comércio atacadista de Instrumentos e amparais para uso medico, 
antiga:c, teepltatar e de laboredtrles; 
46847/99 Comércio atacadista de outros produtos guimbas e petroquímicos 
na especinardos anteriormente; 
4649-4/99 Cornértio. atacadista de outros equipamentos e artigos de usa 
peasoal e ~Metes não aspe:MC*6Z anteriormente 
4645-1/D2 Comércio atacadista de próteses • artigos de ortopedia; 
44545-1/03 Comércio atacadista de produtos deontológicos; 
4649-4/02 Comércio atacará/ai de aparelhos eletrônicos de uso passtai e 
doméstico; 
4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas • agUiPainant0a Para USO 
adorno-medico-hospitalar; partas, peças; 
4669-9199 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos naro 
especificados antetiormente; partes e peças; 
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CLÁUSULA IV - o Captial Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Reais) 
&ASPE em 200.000 (titmentas mil) quotas de Rd 1,00 Non Run ailie uma, 
já Integral ~te subscritas ~Sada inaini &atribuídas entra os sócios: 

Mesas odiriançao QUOTAS ~OMS 
AtiALMTO S00% OS ADIWU Se% Sã 110 10.90 
AMUAM PlettilltA MOURA 1% Itil
TOTAL Ia% 2~0 PAI 2SS OS.* 
art. C/2002) (art. 1,455, CC/).90.2) 

Parir" Único e A responsabilidade de cada sócio é ~ta ao valor de suas 
qmas, Mas %dos respondem solidariamente puna Integraineção do capital 
social. (st 1.052, CC/2002). 

~ais V - A administração da sociedade é =Oda pelo bodo 
ADAILSORTO R004A Dr noinerta, oorn os poderes e atribuiçães *Mie, 
autorizeclo o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao Mies social ou assumir obrigieçães seja em favor de qualquer 
das quoUstas ou de terceiros, bem como onerar ou atinar bares da sociedade, 
sem autorização dos demais sódos; e no use de tel denominação os sodas 
assinarão como segue: (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC,(2002) 

Parágrafo Único - Poderá constner procurador para representar e sociedade, 
desde que, do rrettromento de mandato, constem ~criticamente 
discriminados, os atos que o procurador podará praticar e o prazo de vigéricia 
do mandato que, somente no ano de mandato para repnesentação judicial 
poderá eer outon0ado por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA VI - Ao término de cela exercido social, ern 31 de deenernbro, o 
administrador prestará contas 'unificadas de sua adminisb-adio, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço pabimonial e do balanço de resultado 
económico, abando aos sódos, na proporção de mias quotas, os lucros ou 
perdes apuradas. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA VII - Naos quatro meses segnes ao término do emerdrão social, 
os sécios *Uberarão 9OiX13 as contas e designar* administredor(es) quando 
for o caso. Unta. 1.071 e 1.072, 2n e art. 1.07E, (X/2002). 

CLÁUSULA viu- Os sócios poderão, de comum acordo, lixar uma retirada 
mensal, a Silo de taro labore', observadas as disposiçães regriamentanes 
~em 

CLÁUSULA IX - Faleoendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. AM 
sendo penível ou inedstindo ~reme destes ou do(s) sócio(s) 
remaneecente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na *Rançá° patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
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ALTIMAÇÃO 06: PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
DA SOCIEDADE AR DE ABREU & CIA LTDA ME 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alto lata - PI, solteiro, 
nascido em 28/03/1969, empresário, RO.: 990.863 SSP PI e CPF: 398.279.333-53, 
residente e domiciliado no Conjunto Residencial Dom Helder, QD D, Lote 29, Ne; S/N, 
Bairro: Parque Ideal. Tertúlia- PI, •CEP: 64,077-660; 

ADRIANA PEREIRA MOURA, brasileira., natumi de Teresina -P1, solteira, nascido 
em 09102/1976, empresário, RO :1A52.889 SSP PI e CPF: 687.103.563- 04, residente e 
domiciliado no Colgt Residencial Dom Helder, Lote 29, Ne: SIN, Banto; Parque 
Ideal, Teresina - PI, CEP.: 64477-660, Únicas sócios da sociedade empresaria limitada 
A R DE ABREU dá CIA LTDA ME, constituída legalmente por contrato social, 
arquivado na JUCEMA sob o NIRE 21200831591 em 24/07/2013, com sede a Rua 
Aquiles Lisboa, Ne 460, Letra A, Bairro: Ceiam, Timm - MA, CEP: 65.630-300, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuddicaNIF sob o N° 11).464.744/0001-10, 
resolvem, assim, mosoltdor o contrato soda: 

a Fica Alterado o endereço da Matriz, para Rua.Finnino Gõnçaives Pedreiras, /4° 686, Bairro: 
Centro, Timon - MA, CEP: 65.631440. 

2 9 Fico alterado as atividades paro : 

CNAE de Ne 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico,  hospitalar a de laboratórios, 
CNAE de N°4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças, 
CNAE de N°- 4664-8/00 - Ccatértio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-rnédico-hospítalar; partes e peças, 
CNAE de Ne 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças, 
CNAE de Ne 4761-0/01 - Comércio varejista de livros, 
CNAE de N° 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 
CNAE de Ne 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessório 
exceto profissionaia e de segurawa, 
CNAE de Na 4645-1102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia) 
CNAE de Ne 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos, 
CNAE de Ne 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 

JUCEMA 

CERTIFICO O RI:DISTA° EM 02/07/2019 11:24 808 814 20190798750 
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CNAE• de ar 4647-8/01 de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE de N° 4649-4/02 - Co atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 4649-4104 - atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
CNAE de N° 4649-4108 - Comércio atacadistade Iara:lutos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
CNAE de 46494/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico nas especificados anteriormente(( - artigos de cutelaria, artigos para 
habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e 
outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, etc, briaquedos de qualquer material, inclusive eletrônicos, 
instrumentos musicais, óculos arara natação, pranchas, etc., artigos para caça, pesca e 
camping, papel de parede e similares, 
CNAE de N° 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
CNAE de N• 4684-2/9  - fComémie atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificadh anteriormente(( álcool etílico, soda cáustica, cloro e 
derivados, oxigênio, água destilada, elementos não-petroquímicos ou carboquímicos, 
estias não-manipuladas psea perfumes, petroquímicos básicos e intermediários - 
amônia,  Mano, benzem, untiar i clomto de vinila, etc,o comércio atacadista de aditivos 
para combustíveis e lubrificam" - o comércio atacadista dos produtos farinoquimicos, 
tais como: cargas e preparados para extintores de incêndio, fluidos para isqueiros, artigos 
pirotécnicos, alvejantes e deterias industriais, fósforo de segurança, adesivos) 
CNAE de 4753-9100 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de tardia e vide0 
CNAE de N° 4754-7/01 - Condido varejista de móveis 
CNAE de N° 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE de N° 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
CNAE de N° 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE de 14047814/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE de ikl° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos sucatas demi:martírios 
CNAE de ar 4789-0/07 - Comercio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE de N° 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, 
Porcelana, borracha, plástico, Total, madeira, vime, bambu e outros similares - pandas, 
louças, garrafas tida escadas domésticas escovas, vassouras, cabides etc.), 
CNAE de 14046516/01 - Comércio atacadista de equipamentos de idorinática 4930-
2/02 - Transporte rodoviária de carga, exceto produtos perigosos e mudanç  
intermunicipal interestadual e internacional, 
CNAE de N° 4651-6102 - Comércio atacadista de suprimamos para informática, 

. CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2019 11:24 80B Me 20190798750 
PROTOCOLO: 190796750 DE 28/05/2019. CÓDIGO DE VERIFIC640: 
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Lilian ~rosa Rodrignee Mendonça 
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CNAE de N° 4751-2/01 - Comércio vàr ista especializado de equipamentos e 
suprimentos de inflmnática, 
CNAE de N° 4930-2/01 - Tnosporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanrs, municipal 
CNAE de N° 4930-2/02- Transporte rodoviária de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

À vista da modificação ora anotada, consollda4 e o contr 
redação: 

•sodigcom aseguinte 

Cláusula Primeira--A sodedade gira sob o nome empresarial Á R DE ABREU & GÁ 
LTDA ME, 

Cláusula Segunda — A sociedade tem sede a Rua Fittnino Gonçalves Pedreiras, N'a- 686, 
Bairro: Centro, Timen — MA, CEP: 65.63 t-040. 
Cidusuki Terceira - O capital social será R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) dAddido em 
200.000 Duzentos Mil quotas no valor nominal R$ 1,00 (Hum real), integralizados, neste 
ato em moeda corrente do Pak, pelos sécios e assim distribuidas: 

Cláusukr Quarta-40 objeto 
CNAE de N° 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais  para uso 
médico, cirárkpco, hospitalar e-de laboratórios, 
CNAE de N° 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecutirio; partes e peças, 
CNAE de N° 4664-8/00 - Comércio atacadista do naáquinas, aparelhos e equipamento 
para uso odonto-médico-hospittilar; partes e peças, 
CNAE de rir 469-9199 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos nito 
especificados anteriormente; es e peças, 
CNAE de N°4761-0/01 - Co,, to varejista de livr 
CNAE de N° 4639-7/01 - ló atacadista de produtos alknenticios em gemi, 
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CNAE de N° 4642-7/01 - C titio aincwilsta de artigos do vestuário e acessório; 
exceto profissionais e de se 
CNAE de N° 4645-1/02 - 
CNAE de N° 46454/03 - Com4rcio atacadista de produtos odontológicos, 
CNAE de N° 4646-0102 - Convi:mio atacadista de produtos de higiene pessoal, 
CNAE de ND 4647-8/01 - Colnércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE de N' 46494/02 - •io atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 4649-4/04 - C atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
CNAE de N° 46494/08 - 
conservação domiciliar 
CNAE de Nn 4649-4/99 ta de outros equipamentos e artigos de u.so 
pessoal e doméstico dia aspem cados anteriormente(( - artigos de cutelaria, artigos para 
habitação de vidro, cristal, 1 lana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e 
outros similares - pandas, gamaras ténnicas, nearIRC domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, etc., de qualquer material, inclusive eletrônicos, 
instrumentos musicais, óculos para natação, pranchas, etc, artigos para caça, pesca e 
camping, papel deparada e s` ares, 
CNAE de NO 4673-7/00 - Con4rc10 atacadista de material elétrico 
CNAE de N° 4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos dto capeei s anteriormente(( álcool etílico, soda cáustica, cloro e 
derivados, oxigênio água Ida, elementos Mo-petroquímicos ou carboquímicas, 
esseacias não-manipuladas pata perfumes, petroquímicos básicos e intermediários - 
amônia, eteno, termino, uréia, cloreto de vinda, etc.,o comércio atacadista de aditivos 
para combustíveis e lubrili 
tais como: cargas e preparados 
pirotécnicos, alvejantes e deter 
CNAE de N° 4753-9/00 - 
equipamentos de audio e vídeo 
CNAE de N° 4754-7/01 - conordo varejista de móveis 
CNAE de N° 4755-5/02 - Co1 io varejista de artigos de armarinho 
CNAE de N° 4756-3/00 - C ércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
CNAE de N° 4761-6/02 - Com ia varejista de artigos esportivos 
CNAE de lor 4781-4/00 - ia varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE de N° 4789-0/05 - ia varejista de produtos lanceares dornissanintrios 
CNAE de N° 4789-0/07 - Co io varejista de equipamentos para escritório 
CNAE de N" 47594/99 - 1 ornércio varejista de outros artigos de uso pessoal 
doméstico não especificados terionnente (artigos para habitação de vidro, dist 
porcelana, borracha, plástico tal, madeira, vime, bambu e outros similares - panei 
louças, garrafas térmicas, domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), 

o atacadista de próteses e artigos de ortopedia, 

atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

JUCEMA 

A validade deste documento, se ~reme 
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- o comércio ataca :lida dos produtos farmoquímicos, 
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos 

tes industriais, fósforo de segurança, adesivos) 
Sreie varejista especializado de eletrodomésticos e 
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CNAL de N° 4651-6/01 - 
2/02 - Transporte rodovián 
intermunimpal, interestadual e 
CNAE de N° 46514/02 - Co 
CNAE de N° 4751-2/01 - 
suprimentos de informática, 
CNAE de N. 4930-2/01 - T 
mudanças, municipal, 
CNAE de 1114° 4930-2/02 - T 
mudanças, intennunicipal,  

Cláusula Quinta— A sociedade 
duração é indeterminado. (art. 

Cláusula Sexta —AS quotas s 
terceiros sem o consentimento 
condições e preço direito de 
formalizando, se realizado a Ce 
art.1.057, CC/2002) 

Cláusula Sétima A respons 
mas todos respondem solidar 
CC/2002) 

lo atacadista de equipamentos de infanta 4930-
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

ia atacadista de suprimentos para inforrnátic,a, 
°márcia varejista especializado de equipamentos e 

rte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
e intenracioral 

nklou suas atividades em 03/11/2008e seu prazo de 
C4/2 002) 

ndivisivels e não poderão ser cedidas ou transferidos a 
outra sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda,
do delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.054 

idade de cada sacio é restrita ao valor de suas quotas,
mente pela integralização do capital social. (art. 

Cláusula Oitava A admini~ão da sociedade cabe ao ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU com os poderes e aaribuiçães de administrador autorizado a uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse sodal ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do potro sócia (artigos 997, til; 
1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

Cláusula Nona .—.Ao tértnhup do cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas  de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do b41anço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabeado aos Seld050 na propo48o de suas quotas, os lucros ou perdas apurados (tal. 
1 065, C0002) 
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Cláusula Decima e Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 
1.0.71 e 1.072, f 2° e ort.1.074 CC/2002) 

Cláusula Décima Primeiro— A sociedade poderá a qualquer tempo, crbrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sidos. 

Cláusula Décima Segunda — Dl sócios poderão, de comum acordo, ficar uma retirado 
mensal, a título de wpro laboret, observadas as disposições regulamentares pertinentes 

Cláusula Décima Terceira — falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades cora os herdeiras, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou mezistindo interesse destes Ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantada 

Parrigrreo único - O meema procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva eor relação a seu sócio. (art. 2.028 e art. 1.031, CC/2602) 

Cláusula Décima Quarta — O Administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
declara, sob os penas da lei, a que não está impedidos de exercer o administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos Ocia, a peno que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou Oar crime falimento& de prevaricação, peita ou suborno, 

cr:concussão, peculato, ou to a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de sa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (ar" 1.011, 5 19, CC/2002) 

Cláusula Décima Quinta — Fica eleita o fora de Tisnou (Nla) para o exercido e o 
cumprimento dos direitos e oh:Mações resultantes deste contrata

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrument 
mø1. via. 

26 de Junho de 2019 TI on 

TO 

( t i

ABREU 

JUCEMA 
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ADITIVO 07 
A R DE ABREU & CIA LTDA - ME 

CNP): 10.464.744/0001-10 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alto Longa - PI, 
nascido em 28/03/1969, solteiro, Empresário, portador da Cédula de 
Identidade no 990.863 SSP-PI, CPF no 398.279.333-53, residente e domiciliado 
no Conjunto Dom Helder Câmara, Quadra D, Lote 29, S/N, bairro Parque Ideal, 
CEP: 64077-840 em Teresina-PI, 

ADRIANA PEREIRA MOURA, brasileira, natural de Teresina/PI, nascida em 
09/02/1976, casada sob regime de comunhão parcial de bens, Empresária, 
portadora da Cédula de Identidade No 1.452.889-SSP-PI, e CPF No 
687.103.563-04, residente e domiciliado no CONJUNTO Renascença III 
(Ampliação do Conj), No 2917, Bairro São Sebastião, CEP: 64084-030, 
Teresina - PI. (art. 997, I, CC/2002), únicos sócios componentes da sociedade 
empresaria limitada A R DE ABREU & CIA LTDA - ME com sede e domicílio na 
Rua Firmino Gonçalves Pedreira No 686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon 
- MA, devidamente registrada e arquivada na JUCEMA - Junta Comercial do 
Estado do Maranhão, sob NIRE n° 21200831591 em 24/07/2013, inscrita no 
CNPJ n° 10.464.744/0001-10, resolvem de pleno e comum acordo alterar a 
sociedade, nas clausulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA I - Neste ato os sócios em comum acordo resolvem alterar o nome 
empresarial para A R DE ABREU LTDA. 

CLÁUSULA II - Neste ato os sócios em comum acordo resolvem alterar suas 
atividades principal e secundaria. 

46.44-3-01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46.45-1-01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.45-1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
46.45-1-03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.49-4-99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
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artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, m 
madeira, vime, bambu e outros similares — panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 Comércio atacadista de material elétrico; 
46.84-2-99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
— panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 
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CLÁUSULA III - Neste ato a sócia ADRIANA PEREIRA MOURA, 
qualificada, não desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, 
cede e transfere a totalidade de suas quotas a ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU. Por este ato também, dá a mais ampla e rasa quitação de seus 
direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos 
na sociedade. 

CLÁUSULA IV - A sócia ADRIANA PEREIRA MOURA, desiste de eventuais 
ativos existentes na empresa, em favor da titular e da própria sociedade. 
Quanto a passivo existente, é de responsabilidade exclusiva da titular, e quais 
quer dividas constantes antes ou depois de sua saída da sociedade: 

CLÁUSULA V - O sócio remanescente decide permanecer unipessoal, 
adotando assim a denominação Sociedade Limitada Unipessoal. 

CLÁUSULA VI - Em razão da alteração havida, o capital social permanece 
inalterado no valor nominal de 200.000,00(Duzentos mil reais),que dividido em 
200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais. 

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, decide o titular 
de a empresa consolidar as clausulas como segue. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
A R DE ABREU LTDA 

CLÁUSULA I - A empresa gira sob a denominação A R DE ABREU LTDA 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade 
utiliza como nome fantasia a expressão: COCAIS DISTRIBUIDORAS. 

CLÁUSULA II - A sede da empresa é na Rua Firmino Gonçalves Pedreira No 
686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon - MA. 

CLÁUSULA III - A empresa iniciou suas atividades em 03/11/2008, com prazo 
de duração indeterminado. 

CLÁUSULA IV - A empresa explora as seguintes atividades: 
46.44-3-01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
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46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoa 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 



47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigoso 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

CLÁUSULA V - O Capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), que 
dividido em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA VI - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA VII - A administração caberá ao sócio ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA VIII - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os 
prejuízos apurados. 

CLÁUSULA IX - O administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA X - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do(s) sócios(s) 
remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA XI - A responsabilidade do único sócio é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariament 
pelas perdas da empresa. 

CLÁUSULA XII - Fica eleito o foro da comarca de Timon - MA com renuncia 
aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

1. 



E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em 
única via de igual teor e em seguida será levada para registro e arquivamento 
na Junta comercial do estado do Maranhão, para produzir seus efeitos legais e 
jurídicos. 

Timon (MA), 18 de Agosto de 2020. 

• 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
Sócio - administrador 

ADRIANA PEREIRA MOURA 
Retirante 

• 
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ADITIVO 09 
A R DE ABREU LTDA 

CNP): 10.464.744/0001-10 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alto Longa - PI, 
nascido em 28/03/1969, solteiro, Empresário, portador da Cédula de 
Identidade no 990.863 SSP-PI, CPF no 398.279.333-53, residente e domiciliado 
no Conjunto Dom Helder Câmara, Quadra D, Lote 29, S/N, bairro Parque Ideal, 
CEP: 64077-840 em Teresina-PI, único sócio componente da sociedade 
empresaria limitada A R DE ABREU LTDA com sede e domicílio na Rua Firmino 
Gonçalves Pedreira No 686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon - MA, 
devidamente registrada e arquivada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado 
do Maranhão, sob NIRE n° 21200831591 em 24/07/2013, inscrita no CNPJ n° 
10.464.744/0001-10, resolve alterar a sociedade, nas clausulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA I - Neste ato o único sócio resolve alterar suas atividades principal 
e secundaria. 

46.44-3-01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46.45-1-01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.45-1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
46.45-1-03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.49-4-99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos para informática; 



46.61-3-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 Comércio atacadista de material elétrico; 
46.84-2-99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
cabides); 
47.61-0-01 Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios. 

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, decide o titular 
de a empresa consolidar as clausulas como segue. 



CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
A R DE ABREU LTDA 

CLÁUSULA I - A empresa gira sob a denominação A R DE ABREU LTDA 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade 
utiliza como nome fantasia a expressão: COCAIS DISTRIBUIDORAS. 

CLÁUSULA II - A sede da empresa é na Rua Firmino Gonçalves Pedreira 
No 686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon - MA. 

CLÁUSULA III - A empresa iniciou suas atividades em 03/11/2008, com prazo 
de duração indeterminado. 

CLÁUSULA IV - A empresa explora as seguintes atividades: 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria, 
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, 
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer 
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação, 
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares); 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças; 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 



46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou 
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos 
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o 
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio 
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: cargas e preparados para 
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e 
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos); 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal, 
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares 
-"arreias, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras, 
clabicles); 
47.61-0701 - Comércio varejista de livros; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.8 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.8-O-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0=0Z- Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
6810-2/02 Aluguei de imóveis próprios. 

CLÁUSULA V - O Capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), que 
dividido em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA VI - A responsabilidade do Sócio único da sociedade é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente pelas 
perdas da empresa. 

CLÁUSULA VII — A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA VIII - A administração caberá ao sócio ADALBERTO ROCHA DE 
ABREU, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
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necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA IX — O administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA X — Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os 
prejuízos apurados. 

CLÁUSULA XI — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do(s) sócios(s) 
remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - A responsabilidade do único sócio é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente 
pelas perdas da empresa. 

CLÁUSULA XIII - Fica eleito o foro da comarca de Timon — MA com renuncia 
aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em 
única via de igual teor e em seguida será levada para registro e arquivamento 
na Junta comercial do estado do Maranhão, para produzir seus efeitos legais e 
jurídicos. 

Timon (MA), 23 de Setembro de 2020. 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
Sócio - administrador 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 18/03/2021 08:51:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: A R DE ABREU LTDA 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CM 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique ACUE.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cli ue AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de ab 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (c.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.464.744/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/11/2008 

NOME EMPRESARIAL 
A R DE ABREU LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COCAIS DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.39-7-01 -Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada 1 
46.42-741 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada 
e) 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-143- Comércio atacadista de produtos odontológIcos 
46.46-042 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.41-841- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada 1 
46.40-4-02- Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada 1 
46.49-448 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-641 - Comércio atacadista de equipamentos da informática (Dispensada *) 
46.51-642 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática (Dispensada 1 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.64440 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso Monto-módico-hospitalar; partes e 
Peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.73-740 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada 1 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada 1 

  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

NÚMERO 
686 

COMPLEMENTO 
..... 

1 

CEP 
65.631440 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIFIO 
TIMON 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICA 
COCAIS.DISTRIBUIDORA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 99884297 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ne" 

srruAçÃo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/03/2021 às 09:48:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 --/ 
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18/03/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

,,er 0- 
iFis 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.464.744/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OD A3IT A11DE/201 Ellff"  R A

NOME EMPRESARIAL 
A R DE ABREU LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AlIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.54-741 - Comércio varejista do móveis (Dispensada 1 
47.55-542 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada 1 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado da instrumentos musicais e acessórios (Dispensada 1 
47.594-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Dispensada') 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *) 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada 1 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada 1 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-047 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada 1 
49.30-241 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
68.10-2-02 - Aluguei de imóveis próprios (Dispensada 1 

COMO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
~Ne R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 686 

CEP 
65.631-040 

EIMRROMISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TIMON 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COCAIELDISTFtIBUIDORA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(88) 9988-8297 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Amest 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ais DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

onws~ 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIlti n° 51, de 11 de 
Junho de 2019, ou da legislação pn5pria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/03/2021 às 09:48:43 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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18/03/20?1 Consulta SINTEGRA I ICMS 

e 

Resultado da Consulta SMTEGRAACMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.464.744/0001-10 Inscriflo Estadual: 12.308824-0 

Razão Social: AR DE ABREU EMA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

Número: 686 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: TIMON UF: MA 

CEP: 65631040 DDD: Telefone: 32129450 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
Principal: USO HUMANO 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

I COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE; LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
46494°8 ii DOMICILIAR 

4609499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

f  4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
I AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 

4664800 

I 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4669999 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4584 1 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO 
I ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

6810202 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA EsPErrsi wADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE L .. iLuDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4756300 I COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E AfP5SORIO5 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 r COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEASTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 4645101 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4639701 I COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4642701 I COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
I PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 ¡COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 1 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649402 1 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 17/11/2017 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsplconsultaSintegra/consultaSIntegraResultadoConsultajsf 1/2 



18/03/20Z1 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 - (4644301), 01/09/2009 - (4639701), 01/09/2009 - (Devido 
NFe a emissão voluntária), 01/04/2010 - (4649499-4649408-4651602-4651601-
partir de 4684299-4649402-4661300), 01/07/2010 - (4645101-4647801-4673700-
(CNArs): 4664800-4669999-4646002), 01/10/2010 - (4642701-4645102-4649404-

4645103), 

EDF a partir de: 01/09/2020, 01/10/2020, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fomeddas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 18/03/2021 

Número da Consulta: 

va Consult m r 

DesenvalvEdo ;sela Sera2/COTEC - 2005-2012 
o 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegraOsp/consultaSintegra/consultaSintegraResuttadoConsultalsf 2/2 
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• 
07/0412021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 10.464.744/0001-10 

Razão Social:A R DE ABREu CIA LTDA ME 
Endereço: R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 686 / CENTRO / TIMOR / MA / 65631-

040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/04/2021 a 01/05/2021 

Certificação Número: 2021040201422126350480 

Informação obtida em 07/04/2021 14:38:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

https://consuite-cd.caixe.gov.briconsultear/pages/consulteEmpregador.ist 111 



. . Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF ego AL 

01/07/2019 01/07/2019 a 30/07/2019 2019070102232112996824 
a
, 4 

. 

12/06/2019 12/06/2019 a 11/07/2019 2019061203084859551279 Rad. 
24/05/2019 24/05/2019 a 22/06/2019 2019052402533524258359 CPL 

05/05/2019 05/05/2019 a 03/06/2019 2019050502214918379298 

16/04/2019 16/04/2019 a 15/05/2019 2019041603162244803078 

Resultado da consulta em 07/04/2021 14:39:36 

Voltar 

• 

• 



Dúvidas mais Frequentes I Início I V - 1.1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 10.464.744/0001-10 
Razão social: AR DE ABREU CIA LTDA ME 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

21/04/2021 21/04/2021 a 20/05/2021 2021042101561605334719 

• 02/04/2021 02/04/2021 a 01/05/2021 2021040201422126350480 

14/03/2021 14/03/2021 a 12/04/2021 20210314015036144.85855 

23/02/2021 23/02/2021 a 24/03/2021 2021022302195224097370 

04/02/2021 04/02/2021 a 05/03/2021 2021020403461344732429 

16/01/2021 16/01/2021 a 14/02/2021 2021011602475919037724 

28/12/2020 28/12/2020 a 26/01/2021 2020122802491224827705 

09/12/2020 09/12/2020 a 07/01/2021 2020120903175393940498 

20/11/2020 20/11/2020 a 19/12/2020 2020112002595974335181 

01/11/2020 01/11/2020 a 30/11/2020 2020110103021719972633 

13/10/2020 13/10/2020 a 11/11/2020 2020101302344959679303 

24/09/2020 24/09/2020 a 23/10/2020 2020092405282626490521 

05/09/2020 05/09/2020 a 04/10/2020 2020090503385325528137 

17/08/2020 17/08/2020 a 15/09/2020 2020081704133385710606 

4.29/07/2020
10/07/2020 

29/07/2020 a 27/08/2020 2020072903474884496161 

10/07/2020 a 08/08/2020 2020071004081839995089 

21/06/2020 21/06/2020 a 20/07/2020 2020062103033494454401 

20/04/2020 20/04/2020 a 19/05/2020 2020042015314575120687 

23/03/2020 23/03/2020 a 21/04/2020 2020032304091133665517 

04/03/2020 04/03/2020 a 01/07/2020 2020030403273884488418 

14/02/2020 14/02/2020 a 14/03/2020 2020021403142598208241 

26/01/2020 26/01/2020 a 24/02/2020 2020012603473894692010 

07/01/2020 07/01/2020 a 05/02/2020 2020010704520284049104 

19/12/2019 19/12/2019 a 17/01/2020 2019121906005464094170 

30/11/2019 30/11/2019 a 29/12/2019 2019113003482691738985 

11/11/2019 11/11/2019 a 10/12/2019 2019111102561968626230 

23/10/2019 23/10/2019 a 21/11/2019 2019102303323144585596 

04/10/2019 04/10/2019 a 02/11/2019 2019100403064523582052 

15/09/2019 15/09/2019 a 14/10/2019 2019091505032251483812 

27/08/2019 27/08/2019 a 25/09/2019 2019082704464245144820 

08/08/2019 08/08/2019 a 06/09/2019 2019080803245537418842 



Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade 

r , 
Número do CRF As b O. 

20/07/2019 20/07/2019 a 18/08/2019 2019072003191652970406 Rubdce 

01/07/2019 01/07/2019 a 30/07/2019 2019070102232112996824 CPl 

12/06/2019 12/06/2019 a 11/07/2019 2019061203084859551279 

24/05/2019 24/05/2019 a 22/06/2019 2019052402533524258359 

05/05/2019 05/05/2019 a 03/06/2019 2019050502214918379298 

Resultado da consulta em 22/04/2021 13:35:58 

Voltar 

• 

• 



ORICIPAL o 

10/11/2020 

la MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

N.° ?. Fls. 

Rubrica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À IMVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A R DE ABREU LTDA 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:44:29 do dia 10/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/05/2021. 
Código de controle da certidão: BAD7.20D9.13090.14EE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

C P L 

1/1 



22/04/2021 Confirma* de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à Informação Participe Serviços Legislação 

eirtar  Receita Fedend 
W le r  ,f, ,„ f 

elfige 

CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 10.464.744/0001-10 
Data da Emissão : 10/11/2020 
Hora da Emissão : 15:44:29 
Código de Controle da Certidão : BAD7.2009.1309D.14EE 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 10/11/2020, com validade até 09/05/2021. 

Página Anterior 

servicoaxeceite.tazenda.gov.br/Servicodcartideo/certaut/CndConJunta/ConfitmaAutenticResuitado.esp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 145699/21 Data da 29/03/2021 09:44:26 

Inscrição Estadual: 123088240 CPF/CNPJ:10464744000110 

Razão Social: A R DE ABREU LTDA 

a  Endereço: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, 686 CEP: 65631040 

W Telefone: (99)32129450 Município: TIMON UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

W de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE 

Data Impressão: 29/03/2021 09:44:26 



22/04/2021 Certidâo Negativa de Débito

,zttttt Itay iMg iakn al kitt, 

Resultado da Validação de ~Sio Negativa d• Débito 

No da Certidão: 145699/21 

Data de Validada: 27/07/2021 

Data da Efluam 29/03/2021 09:44:26 

Inserlijo Estadual: 123088240 

CPF/CNP7: 10464744000110 

~ia %dal: AR DE ABREU LTDA 

Nova Consulta 1 Imprimir 

o 
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

sistemaa.serazna.gov.brkerlidosslep/validacaoCedidaoNegativeNaNdecaoCedidaoNegativeResultado.jaf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 023232/21 Data da 29/03/2021 09:48:52 

Inscrição Estadual: 123088240 CPF/CNPJ:10464744000110 

Razão Social: A R DE ABREU LTDA 

Ø
Endereço: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, 686 CEP: 65631040 

- Telefone: (99)32129450 Município: TIMON UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE, 

Data Impressão: 29/03/2021 09:48:52 



22/04/2021 Certidão Negativa de Débito

te st Cdsfflo akirrat~ gra fitárSi athas4 

RinuRedo da ~dedão de CwIldlo IkaptiwairldeAdra de Divida Adm

CERTIDÃO VALIDAI 

Na da Cestklite 023232/21 

Data da Vaidade: 27/07/2011 

Dela de inibrio: 29/03/2021 09:48:52 

InscrIcia Estadual: 123088240 

COP/000: 10464744000110 

Rario SocIals AR DE ABREU UMA 

ova Consulta 1 Im em: 

Desenvolvido pela Sefaa/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemaseetazma.gov.blicedIdoes/jap/valideceoCedideoNegativeDbAdaAtiveivalidaceoCertidaoNegativaDividaAtNaResultado.jet 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 

PRAÇA SA0 JOSÉ, S/N - CENTRO - TIMON 

CNPJ: 06.115.307/0001-14 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

Cdcligo de Cieleabo 

034240 
Contribuinte CPF/CNPJ 

AR DE ABREU LTDA 10.464.74410001-10 
Logrecbum Número Complemento 

RUA FIRMINO GONCALVE8 PEDREIRA (FIO) 688 
Bairro CEP 

CENTRO 6583104 
Cidade UF 

TIMON MA 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS QUE 
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, 
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DIVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A 
PROCURADORIA MUNICIPAL. A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS 
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS, CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Al° 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -AIA. 

Certidão sem validade para transferência de Imóvel em cartório. 

Certidão emitida conforme do Decreto n°126/2013. 

Emitida às 09:25:12 do dia 22/02/2021 

Válida até 23/05/2021 

Código de Controle da Certidão/Número 0E9DBC488826B2FB 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



27J04/2021 

TIMON-MA, Quinto-feira, 22 de Abril de 2021 

Portal de Serviços :: SIA - Sistema Integrado de Arrecada* 

Portal de Serviços 1 SIA - Sistema de Arretadaçao 
'RUPTURA MURIOSAI. 

Autenticidade de Certidão 

Autenticidade e Impressão de Certidão 

Detalhes Certidão 

Código de Controle da Certidão/Número: 

0E9DBC48882682FB 

Declaração: 

Emitida às: Válida até: 

09:25:12 do dia 22/02/2021 23/05/2021 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS QUE VIEREM A 
SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, CERTIFICAMOS QUE NÃO 
CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DIVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A PROCURADORIA MUNICIPAL. 
A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS ANTERIORES 
POSTERIORMENTE APURADOS, CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 
025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA. 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Certiddo emitida conforme do Decreto n9126/2013. 

Observações: 

• A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da 
Prefeitura Municipal, no endereço: www.timon.ma.gov.br 

• Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Imprimir Certidão Impdmir Comprovante 

Copyright Fiorilli 2012-2021. Todos os Direitos Reservados. 1 Portal de Serviços v. 2037. .

45.184.252:13080/senricosweb/pagInas/publIddiversos/fonnAutentbdadeCertidao.jef 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A R DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Certidão n°: 4854611/2021 

Expedição: 04/02/2021, às 08:12:33 

Validade: 02/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A R DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 10.464.744/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa nõ 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, •a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dgeldas e sugestões: õnetsts ju br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A R DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Certidão n°: 4854611/2021 

Expedição: 04/02/2021, às 08:12:33 

Validade: 02/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A R DE ABREU LTDA (uomaz E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 10.464.744/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Timon 

CERT-SJDT - 2602021 
Código de validação: 15A9D2282F 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTFUBUICÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que, dando busca no Themis PG, PJe e demais sistemas referentes às Varas de Falência, 
Recuperação Judicial e Extrajudicial, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois 
mil e onze (2011) até o dia 30 de março do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 
AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra a empresa A R DE ABREU LTDA (COCAIS 
DISTRIBUIDORA ME), CNPJ n". 10.464.744/0001-10. CERTIFICO, finalmente, que esta 
Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Timon/Maranhão. O referido é verdade 
e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Dr. 
Amarantino Ribeiro Gonçalves", nesta cidade de Timon-MA. Eu, Rosilene de Macedo Alves 
Ludovico, Secretária Judicial Substituta de Distribuição, mat. 134338, consultei, digitei, subscrevo e 
assino. Timon/MA, 30 de março de 2021 

OBSERVAÇÕES: 
Certidão válida por 60 (sessenta) dias; 
Não constam processos baixados efou arquivados; 
Obs.: A presente certidão é extraída para fins exclusivamente civis, não se aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de 
concessão de registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público, e às informações requisitadas por autoridade judiciária; 
Não constam processos referentes à carta precatória. 
O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE TIMON-MA 

Sede: Fórum Dr. Amarantino Ribeiro Gonçalves, 
Rua De. tinte de Oliveira Farias — sin.  - Parque Piauí — Timon — MA 

Telefone: (99) 3317-7104 CEP: 65.631-250 

ROSILENE DE MACEDO ALVES LUDOVICO 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Timon 
Matricula 134338 

Documento assinado. TIMON, 30/03/2021 12:18 (ROSILENE DE MACEDO ALVES LUDOVICO) 

CERT-SJDT -2602021 / Código: 15A9D2282F 
Valide o documento em wimvtima.lus.brivalidadoc.php 
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Validação - DIgidoe 

::Digidoc:: 

Este documento carraepor/M • ad• IMMO0 de nfidaçãO• 

Dados do Documento Administrativo 

1f 
1, NUM do DOcumento: 

CERT-SJDT 

X 

Número do Documenta Código de Valldaçao: 

115A902282F 
I .L 
rale ram vimabar o arauivo Sana Maenga ama documento CERTS4D7 2602021 

Signablrios dana documento : 

ROSILENE DE MACEDO ALVES LUDOVICO, data da aeshabra : 30/032021 12:10 
Maus do documanIo : RECEBIDO 

Dados da Requisição 

2602021 

Visualizar Original Validar Documento 

Número da requiçlia: 

I 

• 

Código de Vaidaçâo: 

15A902282F 

Valfdar Requisição 

Nova consulta 
. . 

Trama de Judo do Maranha - PodarJudidado da alado do Manto 

https://cligidoagmajus.bildialdocNeriiicacaoAction.posVerificacaoDocAdm.mbv 



Pá 

TERMO DE ABERTURA 

Nome do livro: DIARIO 

N° de Ordem: 11 

O presente termo contém um Livro do tipo DIARIO, com folhas numeradas, do n°01 ao n°31, e 
servirá para a escrituração dos lançamentos próprios da empresa: A R DE ABREU & CIA LTDA - 
ME, Município Timon, CNPJ n° 10.464.744/0001-10, Número de registro (NIRE): 21200831591. 

a  Data do arquivamento dos atos constituídos: 24/07/2013 
IF Data de encerramento dos exercícios sociais: 31/12/2019 

Timon,04/05/2020 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
Sócio Administrador 

REGINALDO SILVA VILANOVA 
Nome do Contador: 

A validade dast* documento, ue impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porteie, 
informando acua respectivos códigoa de verificação. 



Pági 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome do livro DIARIO 

N° de Ordem 11 

O presente termo contém um Livro do tipo DIARIO, com folhas numeradas, do n° 01 ao n° 31, e 
serviu para escrituração do período de 01/01/2019 a 31/12/2019 
da empresa: AR DE ABREU & CIA LTDA - ME. 

Timon,04/05/2020 

ADALBERTO ROCHA DE ABREU ADALBERTO ROCHA DE ABREU 
Sócio Administrador 

REGINALDO SILVA VILANOVA 
Nome do Contador: 

1-
A validade deste documento, se Maprommo. fica sujeito à comprovada° de aus autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificeedo. 
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A R DE ABREU & CIA LIDA ME 

RUAFAUNO GONÇALVES PEDREIRAS, 684 -CENTRO CEP : 89331-4340 
TIMOS (MA 
~J./ CEI : 10.484.7440331-10 rsnlçao ~tral: 12300&240 
Laxe de Registro: JU•CEMA Data AO Regimes: 24/07i2013 N0 Ao Res~ 2noctu so 
PoriSo Maremoto' JANEIRO/2019 a O EZEM13110424319 

":N25.•.P;re_45.:4.. 

Receei Mete tle yen*, Moo entoo 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDA DE MERCADORIA 

(4 ~is das ~Mb% tinta 
EiEDUreiNF% DE VENDAS 

ocvotoçÃo De VENDAS 

IMPOSTOS INCIDENTES SOE1RE VENDAS 
SIMPLES St FATURAMCNTO 

mj Rua 'Águias os Vendes siou ~Aços 

(4 Cisai* al bem Wou ~coavendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CF" 

rot Lucro Broto 

(4 Densa opera cernes 
DESPESAS COM PESCAI. 

SAIAMOS 
/31 SALARIO 
FGTS 
INSS 
RESCISÃO DE CONTRATO 

MG. 

1032.531.92 

8 3.?9,1S 

312.784,62 

2415,934.83 

34.0413,95" 
2288.14 
2.341,64 
7.38(1.86 
1.687,Te 

FOLHA 1 

3.032.531,92 

-8.328,16 

312.704,52 

t.raXnós 

2.413,434,113 

310.14172 

43.723.20 

REG)N44.005LVA VILANZNA 
CONTADOR 
C.P.F. :97020426334 RO : 2004281 SEF-P1 
C.R.0 111-0030200 PI 

T1M1311i144, 31 de Deaeren Os 2012 

ACSIMBOOD FIDCNA DE AW&U 
20S/ ADIARaOR 
C,PF 2118.272 33343 
R.G.isossa SSP P1 



AR DE ABREU & CLA LTDA SIE 

RUA FIRMO GONÇALVES PEDREIRAS, 688 - CENTRO CEP . 85E31-040 
TIMON /11A 
CNN / : 10.484.744/0001-10 Insatlo Eataduat 123088240 
Local cle Routmny JUCEMA Data do Regato: 24/014013 
~SM MoalMenta .1AttaRDa0 Vê a DURA worzui 

DESPESAS TWAs 
MIMEIS 
~ME 
EAIEEKMELETR,C,A 
HONORAMOSEONTABEIS 
AGUA E ESGOTO 
PRO-LABORE 
HOSPEDAGEM 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ICWS 

• IFtRF - IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

DESPESAS GERAIS 
MENSALIDADE DE INIERNET 
MATF_RIAL DE ESCRITORID 
DESPESAS DIVERSAS 
IMPRESSOS GRAFICOS 
CONFIGURAÇÃO DE COMPUTADORES 

Liecna OPLfill~i antes do Reatitado Fila/Refiro 
(a) tacto na da Trawdersittlatpano 
(1") Istr0 alltell da Plardc¥444000IS2o 
(11) Luc Ratind roo Do 022/te4Çt 

do ItagSba: 212008315E1 

LISO C10 
2002,87 
4813117 
3.590,00 

691.815 
48,400,00 

882,00 

29.45318 
20451 

LAGED 
800,00 

9.0E433 
52.00 
80,00 

Sob as ~as da Lel, declaram, que as trferreações eql.mi cotadas silo wind Sal G ItiSparsablizaffõs patt044* ata. 

REGINALDO SILVAVILANDVA 
CONTADOR 
OPP17fl208253-34 RG 2005281 $9P-PI 
CU. 91-00882010 

, 

FOLHA: 2 

29657,7 

10300,9 

1432MAS 
183.22120 
1.8.22/013 
1113221W5

TINION /14%31 cletasembro Oa 2019 

ADNJ3F-RTO ~DE/ABREU 
205' ADMINISTRADOR 
CP .F 84A27933542 
R G. .990863 SSP PI 



BALANÇO PATRIMONIAL 

AR OEAEU&CIALTDAME 

RUA FIR/NNO OONCALVES PEDREIRAS. 686 - CENTRO - CEP : 65631.040 
TIMOR / MA 
CNP., : 10.484.744/0001-10 
Lean de Rep.stro JUCEMA 

ATIVO 

~riça° Es al : /23088240 
Data OS ~to: 20370013 

Podado de Movimento : JANE1170/28113 a DEZEMBRO/2CM 

CIRCULANTE 

=PIM WEL 

CANA 

CAIXA MATRIZ 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE IIIIERCADDRIA 

MERCADORIAS 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ATIVO NAOCIRCULANTE 

RICO IRADO 

11110131412A01) EM USD 

VEICULDS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMAI1CA 

Folha: 3 
Nürnaro da Regato: 21200131S91 

Sada Anterior Détalo Crédito Sotrla Atual 
2.147,17627 D 6200284,72 8171.764,39 2.0711477,70 Cl 

1.864647,18 O 8.1374301W .. 8410.747,49 1.688.33416 0 

7813048,50 D 3:032$31,82 2~4E3,10 12241147,42 O 

7139,0413,110 O 3.032441.92 2.6119.933,10 1.224.147,42D 

788048800 3.032$31.92 2 595 533,10 1 224.947,42 

1.071.938.141 D 3.104.498,98 3.818.114,39 081233,14 0 

1.871.011.64 D 3104.418,95 3.811.114,39 341.313.1413 

1087.780.42 O 1 70t,.310.30 2 743 11581 a.oa 
34.202.160 1,389179.58 1 071 93858 361.3a314 

287,873,10 O 83.174.65 101000,r 481:247,14 O 

217179,13 0 353.17444 18100810 468247,14 D 

287.879,13 O 343.174,86 181.0(78,90 44$247,1413 

47.000,000 (46 990.o3 0,00 1139170,00 D 

10200.00 O 1 00.3.80 0,00 11206,90.0 

Rise.~15 aIngnt preltfatti LIA LANÇQPAT RIMONIAL. toa* and0 tanta no Ativa Lano rema da Pleno can o ~roi!~ Utwdo, 

a inportárcla de 

Ri zonisnint Doia illiaan • Sertede • anca IN • a* beton ~eia • %ta ~is e Mtireb Cenbeas) 

REQ114,417X) SILVA VitAMOVA 
CONTADOR 
C.P.E. 370208283-34 RO :2930(031 SSP-Pi 
C.R.C. :P1410017120,0 PI 

TMONNA. 3100 DEMNIRO de 2019 

ADAISEFITORCiaLADE.AIWEIP' 
2811 0DMINI8TMDIDR 
CP F. 398 Z7I 
R.a :1190473118$P 



BALANÇO PATRIMONIAL 

A R DE ABREU & CIA LTDA ME 

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, eas - CENTRO - CEP : 85831-040 

TIMOR / MA 
CNPJ : 10.464.7440001-10 
Locai do 14460efra JUGEMA 

Inattlçao Eslacluel : 123088240 

Data de Rio!~ : 24/072013 

~iodo da liovincao : JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2911 

C P 
olha: 4 

Número de Registro: 21200831591 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MOVEIS E UTEHSILOS 

TERRENOS 

COMPUTADORES E PERFFERICOS 

EDIFICAÇÕES 

34/410 Antenor 
54 209,19 O 

15.8701)0 

160.00840 D 

0,000 

0,00 D 

Débito 
0,043 

40.856,58 

000 

i.008,90 

253.514,47 

C•44140 
0,00 

0,00 

18000010 

t0$0 

0,00 

Atido Atual 
54.209,19 D 

56.36,58 

0.00D 

MO 0 

253.51447 O 

PASSMO 2147.126,37 C 4.181.836,07 4310.327,40 2.874177,747 C 

CIRCULANTE 843247 C 284.64221 352.1700 1$.6&3,92 

013RIGAÇÕES TRABALHISTAS 341,20C 25114,87 9.729,36 430,72 C 

ENCARGOS SOCAS A RECOLHER 347,20 C 9584,17 9,728,39 484.72 C 

INSS A RF-00.1 HEN 173M0Ç 7359W 7386,95 181,29 C 

FGTS A RECOLHER 173180 C 2225,71 2.381k4 309,42 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS assew c 277.3414,34 342411,27 73.143,29 C 

JedrPos TOS A RECOLHER 8.085,2T C 277,314,31 3,42412,27 71.181,20 C 

ICMS A RECOLHER 1.502,88 C 29261,84 2S.463,15 1 704 30 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

A R DE ABREU 8. CIA LTDA /tE 

RUA FIRIANO GONÇALVES PEDREIRAS. 686 - cEpalto -CEP • 65631-040 
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‘115-
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200306531 
• DATA DO PROTOCOLO: 30/04/2020 
• NUMERO DE REGISTRO: 21200831591 
• ARQUIVAMENTO: 20200306537 
• EMPRESA: AR DE ABREU & CiA LTDA - ME 

à Balanço (htlps/Namempresalactma.gov.Misigfacilkontrato-sodaVdownload-ox0mon-
eletronicolansivo/YENzeW512091MANADAOM&AxMTA5NTramENVI5019140UUyMDAwMUOLtem./LnBLZE44/damikacV2/passoa/17522/otprotocololLIAE2C 

www.empresafecil.ma.govbrAlsta-de-documentos/?probcolo•MAE2000254380 1/1 
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http://201.33.23.178/spwMA/consultacadas 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILJDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 
REGISTRO ....... 
CATEGORIA.... 
CPF 

• REGINALDO SILVA VILANOVA 
: PI-008620/0-5 T-MA 

.... : CONTADOR 
• 970208.26344 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsifica* deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, skeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/04/2021 as 08:50:02. 
Válido até: 31/05/2021. 
Código de Controle: 4176.1630.7478.7500. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

13/04/2021 08:51 



22/04/2021 

rtICRCMA 

Spidenvare 

SERVIÇOS ONLINE 

me as ACESSO PÚBLICO CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 
Número Registro: 
Nome: 

4176.1630.7478.7500 

13/04/2021 às 08:50:02 
31/05/2021 
PI-008620/0-5 T-MA 
REGINALDO SILVA VILANOVA 

Voltar 

C 2021 âgjdfinvara

201.33.23.178/spwRANconsultacadastraUConfinneVeracidadePublka.aspx 1/1 



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ----- -------... 
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• 

http://201.33.23.178/scripts/S 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIIJDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE MA 

Certidão n.°: MA2021/00001851 
Nona: FtEGINALOO SILVA VILANOVA CPF: 970.208.243-34 
CRCAJF n.° PI-008820/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 12.07.2021 
Finalkiedo: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NAJUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htrn, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 970.208.263-34 Controle : 3340.3654.4282.4595 

1 of 1 13/04/2021 09:46 



22/04/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE ) 

rtiej CRCIVIA 
OOIMRAIflIC 

Consulta certidão eletrônica: 

DNP 144 81/J2021 /00001851, É VÁLIDA 

Impressão : 13.04.2021 

Validade : 12.07.2021 

Profissional: 
Nome: REGINALDO SILVA VILANOVA 

Número Registro CRC : PI-008620/0 - CONTADOR 

CPF : 970.208.263-34 

Nnalidade : BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Consultado era 22 de abril de 2021. 

E  Sair —} 

SA0 LUIS 22.04.2021 

@Spidenver• 

1/1 201.33.23.178/saipts/SOLdhpv03MAJIMagin 



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -------
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http://201.33.23.178/scripts/S 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.1: MAr2021/09001850 
Nome: REGINALDO SIDAIWILMOVA CPF: 970.20626344 
CRC/UF n.• PI-0086200 Categoria: CONTADOR 
Validade: 12.07.2021 
Findeis*: UVRO DIARIO 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/pdncipathen, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 970.208.269-94 Controle: 1761.1074.1388.2016 

giu 

1 of 1 13/04/2021 09:46 



22104/2021 Módulo de Declereiãio de Rendimento ( DECORE ) 

CRCIVIA 
ansucumaormtesomirsafuutoe 
nomummea 

Consulta certidéo eletrônica: 

DHP 11° IMA/2021/000011ISQ É VÁLIDA 

Impressão : 13.04.2021 

Validade : 12.07.2021 

Profissional: 

Nome: REGINALDO SILVA VILANOVA 

Número Registro CRC : PI-008620/0 - CONTADOR 

CPF : 970.208.263-34 

Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Consultado em 22 de abril de 2021. 

Sair 

SÃO Luis 22.04.2021 

csudemem 

201.33.23.170Mcdpts/SQL_dapv03MA.MogIn 1/1 
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http://201.33.23.178/scripts/ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábM nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Cerfidlo MA/2021/00001852 
Nome: FtEGINALDO SIUMVILAMONLA CPF: 970.208-283-34 
CRC/UF n.P1008820/0 Categoria: CONTADOR 
Validado: 12.07.2021 
Finalidade: EDITMS DE UCITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página htlp://201.33.23.178/spwMA/principathtm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF : 970.208.263-34 Controle: 7784.8097.8411.9039 

1 of 1 13/04/202109:47 



22/04/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 

ràdj CRCIVIA 
CONINU40 IINGIOPMA. litCONIMMUDAte 
DO NARM•400 

Consulta certidão eletrônica: 

MIP 74A/2021/0000185a É VÁLIDA 

Impressão : 13.04.2021 

Validade : 12.07.2021 

Profissional: 

Nome: REGINALDO SILVA VILANOVA 

Número Registro CRC : PI-008620/O- CONTADOR 

CPF : 970.208.263-34 

Finalidade: EDITAIS DE ucnaçÂo 

Consultado em 22 de abril de 2021. 

Sair 

SÃO LUIS 22.04.2021 

p Idenve 

201.33.23.178/scrIpts/3QL_dhpv03MA.tfil/login 111 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercido da atividade contábi nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Corda, 8.1: MAI2021/00001853 
Nona: REGINALDO 310.411LANOVA CPE: 970.208.263-34 
CRC/UF n.• PI-008620/0 Catnorte: CONTADOR 
Validade: 12.07.2021 
Flnalklade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página hfip://201.33.23.178/spwMArprincIpal.htm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF : 970.208.263-34 Controle: 1190.1818.1131.1445 

1 of 1 13/04/2021 09:47 



22/04/2021 Módulo de ~ereção de Rendmento ( DECORE ) 

CRCIVIA 
01110MJ401110014N-OlOWITIIINLID~ 
DOMMUJ•00 

Consutta certidão eletrônica: 

1)14P No plék/2021/00001853 É VÁLIDA 

Impressa° : 13.04.2021 

Validade : 12.07.2021 

Profissional: 

Nome: REGINALDO SILVA VILANOVA 
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Atestamos, para os devidos fins, que a empresa A. R. 
DE yuan CIA LIDA, CNPJ it 10.464.744/0001-10, estabelecida na 
Rua Virada* Gooçains %Animo, - Coutn., Thamilit, forneceu 
ao MUNICIPIO DE COLINAS, CNPJ n° 06.113.682/0001-25, estabelecido' 
na Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA e detém qualificação 
técnica para fornecer nutherlettu 4. limpam hompItalans • 
matariais/tisaamos boapitagares voltado@ ao combate ao COVID-19. 

Registramos que a empresa trafegou os materiais de 
limpem hospitalares e materiais/insurgem hospitais/ta voltados ao 
combate ao COV1D-19, conforme Nota Fiscal ri? 000001008 de 
08/04/2020 e Nota Piscai n." 000001016 de 15/04/2020. 

Informamos ainda que a entrega dos materiais 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empina 
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comerciahnente, até a presente data. 

1! 
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abolce 

P L 

Declaramos que a empresa: A. 

CNPJ n 10.464/4410001-10, situada/1iRue Aquis Lisboa 

Cenrna-.. Minou-MA,. forneceu -man 'caleaded
HIGIENE, .UIVISZA e DE LiWASISSUOS 

Fundo Municipal de Saúde cie Bereee446w dufl o alia Ue 20 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa az 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Razão Social: A R DE ABREU LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO 

Endereço: 
RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, 686 - CENTRO - Timon / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

Emitido em: 18/03/2021 09:53 1 de 1 



A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL -SRP N2 088/2021 
ABERTURA: 22 DE ABRIL DE 2021 
HORÁRIO: 13.00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE UMPEZA HOSPITALAR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

DECLARACÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REFERENCIA: 

PREGÃO PRESENC 

REQUISITOS DE HABILITACÃO 

080/2021 - SRP 

PREFEITURA MUN DE TUNTUM 

"AR DE ABREU LTDA, INSCRITO NO CNPJ N210.464.744/0001-10, POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTAWLEGAL O SR ADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTADOR (A) DA CA 

'IDENTIDADE N2 990.863SSP PI E DO CPF N9398.279333-53 DECLARA, PARA EFEITO DO 
AO ESTABELECIDO, CONFORME DISPÕE O ARTIGO 49, INCISO VII, DA LEI FEDE 
PG PENALIDADES CABÍVEIS, QUE CUMPRIREMOS PLENAMENTE OS 
EXIGIDOS NESTE EDITAL. 

A), D• AB IL DE 202 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, N° 686, Bairro Centro — Timon — Ma 
CNN: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 

Q 



COCRIS 
DISTRAti !OORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL -SRP N9 088/2021 
ABERTURA: 22 DE ABRIL DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO DA UCITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA liOSPITALAR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

DECLARAa0 PARA MJCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A R DE ABREU LTDA INSCRITO NO CNPJ N210. 464.744/0001-10, POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR ADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Pia 990L863 SSP PI E DO CPF N2_398.279.333-53, NA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO 
PRESENCIAL N2 

OPTA PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ESTABELECIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 123, 

DE 15 DE DEZEMBRODE 2006, NOS TERMOS DO ART. 1 2, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO 
ALI PREVISTO E DECLARA SER: ( ) MICROEMPRESA (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE E NÃO POSSUIR 

NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NO § 42 DO ARTIGO 32 DA REFERIDA LEI. 

DECLARO AINDA TER CIÊNCIA QUE "A FALSIDADE DE DECLARAÇÃO PRESTAD 
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N2 123/06, CARACTERIZARÁ O CRIME DE 
CÓDIGO PENAL, SEM PREJUÍZO DO ENQUADRAMENTO EM OUTRAS FIG 
ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NA LEI 8.666/93". 

RG 990.863 SSP PI 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, N2 686, Bairro Centro — Timon — Ma 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 



COCAIS 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL -SRP M 088/2021 
ABERTURA: 22 DE ABRIL DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO DA UCITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
SAÚDE. 

PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIADE FATO IMPEDITIVO DA HABILITACÃO 

AO SENHOR 

PREGOEIRO OFICIALDOMUNICÍPIO DE TUNTUM — MA; 

REFERENCIA: 

PREGÃO PRESENCIAL 088/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

AVE ABREU LTDA, INSCRITO NO CNRI N210. 464.744/0001-10, POR IN 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR  ADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTADOR (A 

IDENTIDADE PM 990.863 SSP PI E DO CPF N2398.279.333-53, DECLARAMOS PA 

(ANUIDADE DE PROPONENTE DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO, 50 

PRESENCIAL, SOB A 88/2021, INSTAURADO PELO MUNICÍPIO DE TU 

QUE NÃO FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS PARA LICITAR OU CONT 

M QUALQUER DE SUAS ESFERAS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE 

05 IMPEDITIVOS PARA A NOSSA HABILITAÇÃO, E QUE ESTA 

CIARAiOCORRÊNCIAS POSTERIORES. 

PO 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, NQ 686, Bairro Centro —Timon — Ma 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocals.distribuidora@hotmall.com 

Fone: (99) 3212 - 0681 



DECIARACÃO DE PESSOA RJRIDICA DE NÃO EMPREGAR MENOR DE 
IDADE 

COCAIS 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL -SRP N° 088/2021 
ABERTURA: 22 DE ABRIL DE 2021 
HORÁRIO: 13.00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITMAR, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

REFERENCIA: 

PREGÃO PRESENC 

PREFEITURA MUNI 

021 

TUNTUM-MA 

DE ABREU LTDA, INSCRITO NO CNPJ N210. 464.744/000140, POR INT 

REPRESENTANTE LEGAL O SR ADALBERTO ROCHA DE ABREU PORTAD 

IDOIMDADE He 990.863 SSP PI E DO CPF N2398.279333-53, DECLARA, 

INCISO V DO ART 27DA LEI Ikr. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACR • 
DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO 

ERIGQS0 OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS A 

R, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, N 

RG 990.863 SSP PI 

Rua Firmino Golçalves Pedreira, N2 686, Bairro Centro —Timon — Ma 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com 

Fone: (99) 3212 -0681 
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Obsinfaças 

OBSERVÂNCIA A la No 1668/2009 - LEI MUNICIPAL DO SILENCIO. 
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01/09/2020 https://www.empresafacilma.gov.br/sigfacillprocesso/imprime-modelo/tipo_alvara/2/cod_alvara/11708480/co_p 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

ALVARÁ SANITÁRIO 
Número 125.DP.2020 

Nome Fantasia: COCAIS DISTRIBUIDORA 

Razão Social: AR DE ABREU LTDA 

CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Municipal: 

EMPRE 

FÁCIL 

Atividade Principal: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Atividade(s) Secundária(s): 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 4639-7/01 - Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos, 4684-2/99 - Comércio atacadista de outros 
produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente, 4664-8/00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 4751-2/01 - 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4645-1/01 - Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4753-9/00 - 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4673-7/00 - 
Comércio atacadista de material elétrico, 4761-0/01 - Comércio varejista de livros, 4759-8/99 - Comércio 
varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4646-0/02 - 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 4789-0/07 
- Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, municipal, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 4649-4/08 - Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 4651-6/02 - Comércio atacadista de 
suprimentos para informática, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de 
armarinho, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 
e doméstico, 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 4669-9/99 - Comércio 
atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, 4645-
1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, 4651-6/01 - Comércio atacadista de 
equipamentos de informática, 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança, 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 

Responsável Técnico: 

Endereço: RUA Firmino Gonçalves Pedreira, 686, Centro 

Município: Timon 

CEP: 65631040 

Local e data: Timon, terça, 01 de setembro de 2020 

Validade: quinta, 19 de agosto de 2021 

htlps://www.empresafacilaa.gov.br/sigfacii/processo/Imprime-modelo/tipo_alvare/2/cod_alvara/11708480/co_protocoloRklAP2005911470/ 1/2 



.--01/094020 htlps://vmwempresafacilma.gov.brisigfacil/processolimprime-modelottipo alvara/2/cod_Edvara/11708480/co_p 

MARCUS VINÍCIUS CABRAL DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Observação 

ATIVIDADES AUTORIZADAS: 4646-0/02; 4789-0/05; 4649-4/68 (Atividades de Competência do 
Município) 

Código de Autenticidade: 20JCEDNGE5 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO JUSCELINO DE SOUZA MARTINS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

httpsdhwAv.empresafacil.ma.gov.brisigfaciliprocessonmprime-modelonipo_alvara/2/cod_alvara/11706480/co_protocolo/MAP2005911470/ 212 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADENTA DA FOLTIICA DE ATENÇÀO2RIMÁRIA E 2/CHLÂNCIA EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

A SUPERINT 

do Departamento de ReOstro. Pis 

Saúde, consideran‘ 

da Lei Complementar 

141718/2020, real 

DISTRIBUIDORA) 

Pedreira, n° 686 

DISTRIBUIDORA 

FERNANDA FRE 

constatado que 

funcionamento 

artigo 69 da 

A PITNILZ FILHO 
E DE VIMLANCIA 

SANITÁRIA 

N4 1092-PRD 

" NCIA SANITÁRIA, através 

Produtos Relacionados à 

o no artigo 60 

1998 e o Processo N" 

U LTDA (COCAIS 

ua Pinnino Gonçalves 

funcionar como 

bilidade técnica de 

no local ficou 

satisfatorias de 

une preceitua o 

v Lo0 DOC 
acde o 

CHEFE DO DEPARTAMENTODE REG. RS . 
E CONTROLE DE MOD. RELAC À SAÚDE 

ATENCÂO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 

Confiai os dados do ato 5/11: ilUPOSOIOdiSaltiPb• 

° F.isttc1; 31) 

0041
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLITICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAUDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

A SLTPERIN 
do Departamento e 'suo, 
Saúde, considerand 
da Lei Compl 
141727/2020, talim 
DESTRIBUIDORA), 
Pedreira, n° 686 
DISTRIBUIDORA 
FERNANDA 
constatado que ii 
funcionamento, 
artigo 69 da 

SILVA DIMINUI° 
E DE vtott-bica 

SANITÁRIA 

N° 1090-PRD 

1.ÂNCIA SÃNITÁJUÃI através 
le d s Relacionados à 

tficado no artigo 60 
1998 e o Processo 19* 
U LTDA (COCAIS 

Pin:nino Gonçalves 
funcionar como 
de técnica de 
Elo no locai ficou 
satisfatórias de 

preceitua o 

DO DO 
CUEVE DO DEPARTAMENTO DE RELI Fl 
E CONTROLE DEPILOU RELAC Â SAME 

de 202, 

ATENÇÃO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e teM validade de 01 
(um) ano a partir da data de  expedição. 

Confira os ~e do sio em: h :( digS. b.abr ou Constate o Doownento https://azeveclobastos.notbriklocvmenkJ56880802213046464399 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA POLMCA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E V IGILÁNCIA EM SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITMUA 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 

A SUPERINTE 
do Departamento atro, 
Saúde, considerar' 
da Lei Complementar 
141716/2020, real 
DISTRIBUIDORA 
Pedreira, n° 686 
DISTRIBUO° 
técnica de FER.N 
local ficou 
funcionamento 
artigo 69 da 

Là/A DINIZ PILHO 
rE DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

-I anui» I' 

N" 1091-PI2D 

CIA SANITÁRIA, através 
Relacionados à 

gado no artigo 60 
I998 :e o Processa N° 
U LIDA (COCAIS 

tia Pirmino Cumcalves 
2Lrá funcionar como 

a responsabilidade 
7. Após a inspeção no 

satisfatórias de 
e preceitua o 

tiro de 2020, 

JJ2EYALDO Do o --e
~ le o

flEPE DO DEPARTAMENTO DE REG. PI 
E CONTROLE DE PROL). RELÁC. À SAÚDE 

ATENÇÃO 

O presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de expedição. 

os dados do ato em: htlpid ou Consulte o DOCIX110311b em: https://azovedobaaba.nothr/docume0to/568801102213046484399 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA ADJUNTA DA PGLITICADE ATENÇÃO PRIMÁRIA E 
vimitkocia Em SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Número do 
Processo

Número da Licença para 
Transporto 

Data de Validade 

141731/20 DRFPRS: 1088— PRD/20 01 (") and a Partir da data de
eXPediÇãO 

1. DADOS DO REQUERENTE 

Razão Social: A R. DE ABREU LTDA 
CNN: 10464744/01-10 
Telefone: (99) 3212-0881 
Representante Legal: ADAL 
Responsável Tecnico: FERI' 
CRF/MA; 4547 
Endereço: Rua Firm* Gon 
Bairro: Centro 
Cidade/UF: 'rim 

3. SITUAÇÃO DO VE 
SANITÁRIA, at 
Relacionados à 
artigo 80 da Lei 
N• 8376/2014, r 
que, no morri. 
sanitária. 

3. DADOS DO LILO:
Marca do Veiculo; FIAT/FIORINO HO VVK E 
Tipo de Veiculo: Car/Caminhão/Furgão 
Placas: PI' -8594 
tordo Veículo: Branca 
N° do RENAVAN: 01194719886 

~ROIA DEI VIGILÂNCIA 
o e Controle de Produtos 
de sanitário, tipificado no 
bro de 1998 e o Processo 

'pe verificara e constatou 
atendem a legislação 

4. CONDIÇÕES DA UCENÇA: 
4.1. A presente Licença é exclusiva para o veiculo tipificado no item 3 deste documento, 
conforme requerimento da empresa acima designada Requerente; 
42. A empresa Requerente deverá cumprir o disposto no Regulamento Técnico Para 
Transporte de Produtos de Interessa para a Saude; 
4.3. Em caso de acidente com o veículo, o condutor ou a empresa Requerente deverão 
comunicar a ocorrência de imediato às autoridades competentes; 

44. Esta Licença de Transporte LT é composta de freMe e verso e oaricede pennissào a 
Requerente, somente o transporte doa produtos identificados no verso desta LT; 
4.5. Durante o transporte dos produtos de Interesse para a saúde, não poderá ser 
transportado quaisquer outros produto / rnercadona no ITISSII1C) VOICUID, 

Coram os dados do ato em: ://eeledlolleLdpb.ambr ou Consulte o Documento em: haps://ezevedobasteanoLbetdocumento/58880402213001480408 
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5. PRODUTO A SER TRANSPORTADO; 
5.1. Saneardes, Produtos para Saúde e Cosméticos 

á. RECOMENDAÇÕES: 
6 1 O KIT de segurança é obrigatono no Transporte de Produtos Perigosos, ficando o 

mesmo sob a responsabilidade de a Requerente farnecê-le e ao condutor do veiculo o 
dever de guarda, conservação e uso; 

6,2. Esta LT é válida em todas as rodovias Fadaras, Estaduais e Municipais, resguardadas 
as disposições em contrário emitidas por DNER, DER, DETRAN, e Secnabillierl 
Estaduais/Municipais de Trânsito; 

6.3. Qualquer dano causado ao Meio Ambiente é de inteira responsabilidade da Requerente 
em questão, que ficará sujeita às penalidades previstas na Legislação Ambiental 
vigente; 

6.4. Durante a vigência desta Licença, bem Gomo por ocasião da sua renovação, a empresa 
supracitada deverá encaminhar à Superintendência da Vigilância Saniblirla 
informações relativas a atterações ocorridas, na sua frota de veículos; 

6.5. A Superintendência de Vigilância Sanitária reserva-se no direito de fazer novas 
mdgências, caso necessário, a revogar a presente LiCatle,8 no caso de descurnprimento 
destas normas, ou qualquer dispositivo que fira a Legislação Sanitária vigente. 

Cafre os dados do elo em: 

ranhão, 21 de dezembro de 2020. 

Itelypb.juebr ou Comedia o Doeu em: iezeveclobastonnotbridocumentoffi89040221300100408 



1)7/02/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

• 

Razão Social 

A R DE ABREU LTDA 
CNPJ 

10.464.744/0001-10 
Endereço Completo 

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 - CENTRO CEP: 65.631-040 - TIMON/MA 
Telefone 

(99) 9988-8297 
Responsável Técnico 

FERNANDA FREITAS DA SILVA 
Responsável Legal 

ADALBERTO ROHA DE ABREU 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

4.01.703-9 
Data do Cadastro 

03/02/2020 
Situação 

Ativa 
N° do Processo 

25351.005818/2020-11 
Cadastro 

2- Cosmético 
Atividades / Classes 

Armazenar 
• cosméticos 

Distribuir 
• cosméticos 

Expedir 
• cosméticos 

Transportar 
• cosméticos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

https://constatasanvisa.govbrAllempresas/empresas/q/25351005818202011/?cnpjr-10464744000110 1/2 



Q7/02/2021 Consultas - Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 

Empresa Solicitante Linhas de Codificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do 

Nenhum registro encontrado 
Rubiloi; 

e - V 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

1Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

Nenhum registro encontrado 

• 

https://consultas.anvisa.gov.br/Nempresastempresas/q/25351005818202011/?cnoje10464744000110 2/2 



P7/02/2021 Consultas - Agência Nacional de vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

A R DE ABREU LTDA 
CNPJ 

10.464.744/0001-10 
Endereço Completo 

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 666- CENTRO CEP: 65.631-040 - TIMON/MA 
Telefone 

(99) 9988-8297 
Responsável Técnico 

FERNANDA FREITAS DA SILVA 
Responsável Legal 

01, ADALBERTO ROHA DE ABREU 

Cadastro N° 

3.09.140-6 
Data do Cadastro 

13/01/2020 
Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.729417/2019-17 
Cadastro 

l a 3- Saneantes 
lir Atividades / Classes 

Dados do Cadastro 

Armazenar 
• Saneante Domis. 

Distribuir 
• Saneante Domis. 

Expedir 
• Saneante Domis. 

Transportar 
• Saneante Domis. 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação CBPF (Vigente) 

htlps://consultassanvisa.gmbrdeempresas/empresas 25351729417201917/?cng=10464744000110 1/2 



07/02/2021, Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

Nenhum registro encontrado 

• 

https://consultas.envisa.gov.bdifiempresas/empresas/q/25351729417201917/?cnpj=10464744000110 2/2 



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária Q7/02/2021 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

• Razão Social 

A R DE ABREU LTDA 
CNPJ 

10.464.744/0001-10 
Endereço Completo 

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686- CENTRO CEP: 65.631-040 - TIMON/MA 
Telefone 

(99) 9988-8297 
Responsável Técnico 

FERNANDA FREITAS DA SILVA 
Responsável Legal 

ADALBERTO ROHA DE ABREU 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.19.321-0 (P4899538H6X4) 
Data do Cadastro 

13/01/2020 
Situação 

Ativa 
NP do Processo 

25351.729437/2019-98 
Cadastro 

dik 8- Produtos para Saúde (Correlatas) 
l ir Atividades! Classes 

Armazenar 
• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 
• Correlatos 

Transportar 
• Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

https://consultas.anvisa.gov.brIalempresaslempresaslq1253517294372019981?cnpj=10464744000110 1/2 



07/02/2021, Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

Nenhum registro encontrado 

• 

• 

htips://consultas.anvisa.gov.brffilempresashampresas/g/25351729437201998/7cnoi=10464744000110 

Voltar 

2/2 
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BAIRRO: JARDIM SANTO ANTONIO CEP: 06408060 - BARUERWSP 
CNPJ: 05.756.446/0001-64 
PROCESSO: 15351208436/202048 AUTORIZ/MS: 3.09309.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEAME DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA MOUMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E UMPEZA LTDA 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE ALENCAR 112 - Loja 01 
BURRO: PARQUE RESIDENCIAL LARANJEIRAS CEP: 29165620 - SERRA/ES 
CNPJ: 01.248-1399/0001-29 
PROCESSO: 25351.140889/202040 AUTORQ/MS: 3.09315.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMO. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: MVT CAMPINAS SOUJCOES TRANSPORTES LTDA 
ENDEREÇO AV. PEDRO PASCOAL DOS SANTOS, rls 410 - GALPA001 MODULOS 

06 07 E 08 
MIRRO: RESIDENCIAL REAL PARQUE SUMARE CEP: 13178561 - SUMARÉ/SP 
CTIPJ. 28663.998/0001-23 
PROCESSO: 25351210183/2020-72 AUTORIZAIS: 3.09313.4 
ATIVIDADE/CASSE 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: FAMILIA MOTOS EXPRESS LIDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO CUSTODIO DE CASTRO, M 393 
BAIRRO: VILA GALVAO CEP: 07074150 - GUARULHCIS/S9 
CNN: 07.686.146/0001-81 
PROCESSO: 25351.2101.99/2020-85 AUTORIZ/MS: 3.09314.8 
ATWIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: mais comercio Integrado ltda 
ENDEREÇO: rua oito n'111 
BAIRRO: sao sebastiao CEP: 32150050 - 03NTAGEM/MG 
CNPJ: 09.025.851/0001-63 
PROCESSO: 25351212742/2020-89 AUTORIZ/MS: 3.09316.5 
ATIVIDADE/CASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DONS. 
DISTRIBUIR: SANEAIDE 
EXPEDIR: SANEANTE DOPAIS. 

Total de Empresas: 66 

RESOLUÇAD-RE Ne 972, DE 2 DE AZUL DE 2020 

O Coordenador de Autorizareis de Funcionamento de Empresas. Substituto, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao arL 54, I, 81' do Regimento 
Interno aprovado pela ReSallia0 de Metade Colegiada - RDC ir 255, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. P. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empreses constantes no 
anexo desta Resolução. 

Art. 22 Esta Resoluçace entra em vigor na data de sua publica:1o. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

AREM 

EMPRESA: AZUL ?ARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 
ENDEREÇO: ROD BR 320, SIM KM 529 GALPA02 FAZENDA MARIA° 
BAIRRO: HUMILDES CEP: 44135000 - FEIRA DE SANTANA/BA 
CAPE 26A76.117/0001-30 
PROcKSO: 25351.1160112/2017-08 AUTORIZ/MS: 2.09217.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR. COSMÉTICOS 

EMPRESA: ENSOFILL PRODUTOS ESTETICOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua Tijuco Preta, 393 Cl 36 
MIRRO: Tatuapf CEP: 033160M • MO PAULO/SP 
CNPJ: 31.119.752/000148 
PROCESSO: 25351.240297/2019-11 AUTORTOMS: 4.01157.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA A R DE ABREU CIA UDA 
ENDEREÇO: RUA FIRMIND GONÇALVES PEDREIRA686 
BAIRRO: CENTRO CEP: 65631040 - 11MON/MA 
CNN: 10.464.744~1-10 
PROCESSO: 25351.005818/2020-11 AUTORIZ/MS: 4.01703.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
ENEMA COSMÉTICOS 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS 

EMPRESA: Maxima Distribuidora de medicamentos ltda 
ENDEREÇO: Av. D. S/N. Cd. 170, EX. 09 
MIRRO: Cidade Jardim CEP: 68515030 - PARAUAPEMS/PA 
CNPJ: 17.189.295/0001-99 
PROCESSO: 25351.097077/2013-33 AUTORIZ/MS: 2.06771.4 
IRMDADE/CASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA NORTE PAPEIS E EMBALAGENS UM 
ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 321 
MIRRO: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA CEP: 39550000 - TAIOBEIRAS/MG 
CNPJ: 13.337.533/0001-33 
PROCESSO: 25351.295785/201968 AUTORIZ/MS: 400963.1 
ATM1DADFJCLASSE 
ARMAZENAR: COSME11COS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
RUMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSAIÉDCOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
---------------- — 
EMPRESA: 01tarned distribuidora de medicamentos ltda - me 
ENDEREÇO: ESTRADA DO CURUÇAMBA 14* 50 
BAIRRO: CURUÇAMM CEP: 67146263 - ANANINDEUA/PA 
[AAP 21.581.445/0001-82 
PROCESSO: 25351088726/202069 AUTORI2/MS: 4.01801.7 
ATMDME/CASSE 
ARMAZENAR: C0SMÉ1103S/PERFUMS/PROOUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: GALDERMA DISTRIBUIDORA DO BRASIL LTDA. 
ENDEREÇO AV DAS NACOS UNIDAS 14161 ANDAR 4 TORRE A ALA A 

ESCUMAI° 401 A 
MIRRO: VMZEA DE BAIXO CEP: 04730090 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 07.489.498/000147 
PROCESSO: 25351.656887/2018-73 AUTORIZ/MS: 4.00268.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DIMINUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: FUNOM COMERCIO E SERVICOS DE ESTETKA EIREU 
ENDEREÇO: RUA TUIM 954 
BAIRRO: VILA UBERABINHA CEP: 0451/103 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 26.237.583/0031-62 
PROCESSO: 25351093238/2020-73 AUTORIZAIS: 4.01797.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CCISMÉTICOS/PERFUMS/PROOUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMETIODSPERFUMEMPRODDTOS DE HIGIENE 

EMPRESA EXO3MMERCE ASSESSORIA INTERNACIONAL LTDA EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO II, 250 
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO CEP: 20941070 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 05.753.265/0301-84 
PROCESSO: 25351.654288/1014-96 AUTORIZ/MS: 2.07728.8 
ATMDADE/CLISSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS 

EMPRESA: Mexam Distribuidora de medicamentos lida 
ENDEREÇO: Av. D, SIM, Cd. 170, u. 09 
MIRRO: Cidade Jardim CEP: 68515000 PARAUAPEBAMPA 
CNPJ: 17.189.295/0001-99 
PROCESSO: 15351.096705/2013-01 AUTORIZ/MS: 1.095324 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA AZUL FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: ROO BR 324, 5/N, KM 529 GAI-PA01 FAZENDA MAMAS 
BAIRRO: HUMILDES CEP: 44135000- FEIRA DE SANTANA/BA 
CNPJ: 26.476.117~1-30 
PROCESSO: 25351.116024/2017-04 AUTORIZ/MS: 1.16366.0 
ATMDADE/CIASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIA: MEDICAMENTO 

EMPRESA: RE LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAÚDE EIRELI 

ENDEREÇO: Rua Ipê, 71, Fundos 
BAIRRO: Centro CEP: 85935000 - ASSIS CHATEAUBRIAND/PR 
CNN: 35.042.079/0001-06 
PROCESSO: 25351.726340/2019-23 AI/TOM/MS: 1.19810.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

 ----------
EMPRESA: ACL IOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 
ENDEREÇO: RUA CATIPARA, 292 
BAIRRO: BROCIKLIN NOVO CEP: 04561060 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 05.872.459/0001-07 
PROCESSO: 25351.153088/2015-24 AUTORIZAIS: 1.13773.4 
ATMENDE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: Nordmarket Comércio de Produtos Hospitalares LTDA 
ENDEREÇO Avenida LOND WALUG 2640 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 58411170 - CAMPINA GRANDE/Mi 
CNPJ: 19.125.796/0001-37 
PROCESSO: 25354314240/2017-82 AUTORIZ/MS: 1.16644.0 
ATMDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: CALDEARIA DISTRIBUIDORA DO BRASIL LTDA. 
ENDEREÇO: AV DAS NACOS UNIDAS 14261 ANDAR 4 

ESCRITORIO 401 A 
BURRO: VARZEA DE BANO CEP: 04730090 - PAULO/SP 
CNN: 07.489.498/0001-47 
PROCESSO: 25351.656869/1018-91 AUTORIA/MS: 1.18041.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

ALA A 

Ii EMPRESA: MEDX IMPORTACAO COMERCIO REPRESENTACAO DE PRODUTOS 
MEDICOS IMA 

ENDEREÇO: avenida eduardo dias zahran 1726 
BAIRRO: CEP: - CAMPO GRANDE/MS 
CNN: 31.908.465/0031-79 
PROCESSO: 25351.046029/2019-05 AUTOR 50Y18W443MHW 

(8.17767.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 

Men0 pode lar ventado no ornimpo deinirtwo 
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EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: STMESE COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LEDA 
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS. 1932 - EDIE UNICtUE, ANDAR 9 SALA 904 e 

BAIRRO: CENTRO CEP: 85812035 - CASCAVEL/PR 
CNN: 21.258.288/0001-79 
PROCESSO: 25351.875067/2016-83 AUTORIZ/MS: 55314W493WL6 (8.13359.4) 
ATMDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORROATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: ciclo mayra de moMi-me 
ENDEREÇO: RUA DR. W12 MIGLIANO 1986, SALA 1518 e 2505 
BAIRRO: JARDIM CABORÉ CEP: 05711001 - SIO PAULO/SP 
CNPJ: 12456.013/0001-59 
PROCESSO: 15351.157091/2014-93 AUTORIZ/MS: U45WY-342MYT1-t 

(8.103638) 
ATMDADWCIASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: STOP STAR - COMÉRCIO DE ARTIGOS DE TOUCADOR LTDA. 
ENDEREÇO: Avenida Paraná, 28411. loja 10 TR Cond Marsala ED 
BAIRRO: gauchei CEP: 82510000 - CURMBA/PR 
CNPJ: 13.377.322/0C1-04 
PROCESSO: 25351.047977/2020-93 AUTORIZ/MS: PX21.686)(8HH9 (8.19557.6) 
ATMOADE/CIASSE 
ARMAZENAR: CORREI/LIOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: COMELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: A R DE ABREU DA LIDA 
ENDEREÇO: RUA RRIAIND GONÇAWES PEDREIM,6116 
BAIRRO: CENTRO CEP: 6563100 - THADIUMA 
CNPJ: 10464.744~1-10 
PROCESSO: 26351.729437/2019-98 AUTORIZ/MS: P4899538H6X4 (8.19321.0) 
ATMDADE/M AME 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORREMOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: UBUNTU MED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LIDA ME 

ENDEREÇO: RUA NELSON CÉSAR DE OUVEIRA, 481 SAIA 09 
BAIRRO: JARDIM DAS INDÚSTRIAS CEP: 12240220 - SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS/SP 
CNPJ: 27.672.960/01:0147 
PROCESSO: 25351.387713/2017-99 AUTOR12/MS: X291H47HW677 (8.15358.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

LIDA 

EMPRESA: R. A DIAS ROSSI & CIA LIDA- ME 
ENDEREÇO: AVENIDA GETUITO VARGAS, N 960 
BAIRRO: CRUZEIRO CEP: 14240E100 - CAJURU/SP 
CNPJ: 15.279.856/0001-15 
PROCESSO: 25351.624135/2015-00 AUTORIZAIS: 3.06618.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE GOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOTAIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOPAIS. 
FABRICAR: SANEASTE DOMIS. 
IMPORTAR: SANEASTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEASTE DOMIS. 

EMPRESA: AMAZONAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

ENDEREÇO: R CONCEICAO MARIA DA ROCHA 87 
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065270 - MARINGÁ/PR 
CNPJ: 10.334.800/0001-00 
PROCESSO: 25351.169189/2011-0S AUTORIZ/MS: 3.04795.13 
ATMDADFJCLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE ~15. 
DISTRIBUIR SANEASTE DOME. 
EMBALAR SANEASTE GOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMO 
FABRICAR: SENEANTE DOMO. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEAREI DOMIS. 

EMPRESA: Mamed disoibuidom de medicamentos ltda - me 
ENDEREÇO: ESTRADA DO CUIWÇUARÁ ar 50 
BAIRRO: CURUÇAMBÁ CEP: 67146263 - ANANINDEUA/PA 
CNPJ: 21.581.445~1-82 
PROCESSO: 25351.088725/2020-14 AUTORIZIMS: 3.09242.9 
ATMDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMO. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMO. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMO. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: A R DE ABREU CIA LIDA 
ENDEREÇO: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA,686 
BAIRRO: CENTRO CEP: 65631040 - TIMON/RU, 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 
PROCESSO: 25351.729617/101917 AUTORIZ/MS: 3.09140.6 
ATMDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEASTE DOMO. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMO 
TRANSPORTAR: SANEASTE DOMIS. 

EMPRESA: Maxima Distribuidora de medicamentos ltda 
ENDEREÇO: Av, D, 5/N, Qd. 170, LI. 09 
BAIRRO: Cidade Jardim CEP: 68515000 - PARAUAPEBAS/PA 
CNPJ: 17.189.295/0001-99 
PROCESSO: 25351.096729/2013-67 AUTORIZ/MS: 3.05411.7 

ADVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE GOMIS. 
DISTRIBUIR SANEASTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEASTE DOMIS. 

Total de Empreses: 46 

RESOWÇACHE Na 973, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

O Coordenador de Autodzado de Funcionamento de Empresas, Substituto, no 
uso das atdbLÉEões que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, 31 do Regimento 
Interno aprovado pela Resoluçáo de Diretoria Colegiada - RDC tf 255, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. 19. Cancelar, a pedido, a Autorizado de Funcionamento das Empresas 
constantes no anexo desta Resoludo. 

Art. Esta Restando entra em v!gor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

EMPRESA: AMWAY DO BRASIL UMITADA 
ENDEREÇO: RUA JULIO DING. Ne 56 - 69, T E 89 ANDARES 
BAIRRO: VILA OUMFIA CEP: 04547090 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 58.473.398/0001-63 
PROCESSO: 25351.217052/2006-68 AUTORIZ/MS: 1.066686 
AIIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: mundlpherma brasil produtos medicas e fermaceuticos itda 
ENDEREÇO: Avenida Guide Calo( 1935 
BAIRRO: Jardim Sio Luis CEP: 05802140 - 513/40 PAULO/SP 
CNPJ: 15.127.898/0304-83 
PROCESSO: 25351.339416/2015-61 AUT0RI2/MS: R2LYLAIL33618 (8.12212.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

Total de Empresas: 2 

RESOWÇAO-RE Ni 974, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de ElflpileSas, Substituto, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 159, aliado ao Art. 54, 1, 81' do 
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - FOC o' 255, de 
10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 19. Conceder Autorizado Especial para E1111"215 de Medicamentos e 
de Inumas Farmaduticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a 
Portaria n'. 344. de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as 
proibições e restrições estabelecidas. 

Art 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicado. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

EMPRESA: GRANDE RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE GETUUO VARGAS, 3615, CONE. EMPR MODELO 

CEM TV ORIENTAL QD C LT 4 
BAIRRO: IANETAMA CEP: 68745000 - CASTANHAL/PA 
CNPJ: 34.263.795/0001.42 
PROCESSO: 25351.208393/2020-09 AUTORIZ/MS: 1.23705.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: PHARMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LEDA 
ENDEREÇO: R PRESIDENTE NILO PECANHA, 1086 sala 02 
BAIRRO: floresta CEP: 89211400 - JOINVILLE/SC 
CNPJ: 35.677.373/0001-86 
PROCESSO: 25351.216445/2020-11 AUTORIZAIS: 1.23717.1 
ATWIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: CELLERA CONSUMO LTDA. 
ENDEREÇO: AV PORTUGAL 1100 A 10 
BAIRRO: ITAQUI CEP: 06696060 - ITAPEVI/SP 
CNPJ: 14.626.301/0301-30 
PROCESSO: 25351.735125/2019-13 AUTORIZ/MS: 1.23719.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMANO& SALUT HOSPITALAR LIDA - ME 
ENDEREÇO: RUA LORETO W 200 
BAIRRO: NAZARÉ CEP: 65800000 - BALSAS/MA 
CNPJ: 25.210.8411/0001-76 
PROCESSO: 25351.212711/2020-28 AUTORIZ/MS: 1.23722.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR* MEDICAMENTO 

EMPRESA: Fénix Medicamentos e Materiais Cirúrgicos EIREU 
ENDEREÇO: Av. Vereador Rayrnundo Hargreaves 300 
BAIRRO: Milho Branco CEP: 36083325 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 04.941.115/0001-90 
PROCESSO: 25351.216428/2020-75 AUTORIZ/MS: 1.23718.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: MOVIMENTE EXPRESS, COMERCIO, SERVICOS, LOGISTICA, 
LOCACOES & SOLUCOES EM TRANSPORTES EIRELI 

ENDEREÇO: V ANHANGUEFUL KM 320 - GALPAOA UNIDADE I 
BAIRRO: RECREIO ANHANGUERA CEP: 14097140 - RIBEIRÃO PRETO/SP 
CNPJ: 34.922.709/0002-47 
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EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: SYNTESE COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS. 1932 - EDIF UNIQUE, ANDAR 9 SALA 904 e 

BAIRRO: CENTRO CEP: 85812035 - CASCAVEL/PR 
CNPJ: 21.258.288/0091-79 
PROCESSO: 25351.875067/2016-83 AUTORIZ/MS: 55314W493WL6 (8.13359.4) 
ATMDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: atiça mayra de monti-me 
ENDEREÇO: RUA DR. WI2 MIGUANO 1986, SALA 1518 e 2505 
MIRRO: JARDIM CARORE CEP: 05711001 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 12.456.013/0001-59 
PROCESSO: 25351.157091/2014-93 AUTORIZ/MS: U4SWX342MYT1-4 

(910363.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: STOP STAR - COMÉRCIO DE ARTIGOS DE TOUCADOR LTDA. 
ENDEREÇO: Avenida Paraná, 2848, loja 10 TR Cond Manara ED 
MIRRO: Reencher' CEP: 82510000' CURMBA/PR 
CNPJ; 13.377.322/0601-04 
PROrEsSO: 25351.047977/202093 AUTORIZ/MS: PX21686X8HH9 (8.19557.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: COLIRELATOS 
EXPEDIR; CORREI/00S 
IMPORTAR: CORRELATEIS 

EMPRESA: A R DE ABREU CIA LTDA 
ENDEREÇO: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA,686 
BAIRRO: CENTRO CEP: 65531040 - TIMON/MA 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 
PROCESSO: 25351.729437/2019-98 AUTORIZ/MS: P489953811534 (8.19321.0) 
ATMDADE/C1ASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: UBUNT1.1 MED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA - ME 

ENDEREÇO: RUA NELSON CESAR DE OLIVEIRRA, 481 SAIA 09 
BAIRRO: JARDIM DAS INDÚSTRIAS CEP: 12240220 - SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS/SP 
CNPJ: 27.672060/0001-07 
PROCESSO: 25351.387713/2017-99 AUTORIZ/MS: X291H4711W577 (8.15358.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

LTDA 

EMPRESA: R. A DIAS ROSSI & CIA LTDA • ME 
ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, PC 9E4 
BAIRRO: CRUZEIRO CEP: 142400017 - CAJURU/SP 
CNPJ: 15.279.856/0001-15 
PROCESSO: 25351.624135/2015W AUTORIZ/MS: 3.06618.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMG. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: AMAZONAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

ENDEREÇO: R CONCEICAO MARIA DA ROCHA 87 
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065270 - MARINGÁ/PR 
CNPJ: 10334.800/0001-00 
PROCESSO: 25351.169189/2011-05 AUTORIZ/MS: 3.04795.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: Akamed distribuidora de medicamentos itda - me 
ENDEREÇO: ESTRADA DO CURUÇAMBA N' 50 
BAIRRO: CURUÇAMBA CEP: 67146263 - ANANINDEUA/PA 
[PIPI: 21.581.445/0001-82 
PROCESSO: 25351.088725/202014 AUTORIZ/MS: 3.09242.9 
ATMDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOME, 
EXPEDIR; SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: A R DE ABREU CM LEDA 
ENDEREÇO: RUA FMMINO GONÇALVES PEDREIRA,686 
BAIRRO: CENTRO CEP: 65631040 - TIMON/MA 
CNP': 10464.744/0001-10 
PROCESSO: 25351.729417/2019-17 AUTORIZ/MS: 3.09140.6 
ATMDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTMILUIR: SANE/UM DOMM 
E/WEDIR: SPNEANTE Doma 
TMNSPORTM: SANEANTE DOAIS. 

EMPRESA: Mmdma Distribuidora de medicamentos ltda 
ENDEREÇO: Av. O, SIM, Qd. 170, IS. 09 
BAIRRO: Cidade Jardim CEP: 68515000 - PARAUAPERAS/PA 
CNPJ: 17.189.295/0001-99 
PROCESSO: 25351.096729/2013-67 AUTORIZ/MS 3.05411.7 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

Total de Empresas: 46 

RESOWEÃO-RE Ne 973, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

O Coordenador de AlitOrilal00 de Funcionamento de Empresas, Substituto, 110 
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, 1, 41 do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n' 255, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. 19. Cancelar, a pedido, a Autorização de funcionamento das Empresas 
constantes no anexo desta Resolução. 

Art. 2e Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

EMPRESA: AMWAY DO BRASIL UMITADA 
ENDEREÇO: RUA JULIO DINIZ. Ne 56 - EA, 7'E 89 ANDARES 
BAIRRO: VILA OUMPLA CEP: 04547090- SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 58.473398/0001-63 
PROCESSO: 25351.217052/2006-68 AUTORLUMS: 1.06668.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA. mundipherme brasil produtos medicas e farmeceuticos ltda 
ENDEREÇO: Avenida Guido Calei 1935 
BAIRRO: Jardim Sio Luis CEP: 05802140 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 15.127.898/00443 
PROCESSO: 25351.339416/2015-61 AUTORI2/MS: K2LYLM1.336L8 (8.12212.9) 
ATIVIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTA& CORRELATOS 

Total de Empresas. 2 

RESOLUÇAO-RE Me 974, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empatas, Substituto, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I. 41' do 
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n' 255, de 
10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art 12. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e 
de Instamos Farmaceuticos, constantes no anexo desta ReS01000, de acordo com a 
Portaria rt'. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as 
proibições e restrições estabelecidas. 

Art. 21 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

MEXO 

EMPRESA: GRANDE RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIREU 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 3625, COND EMPR MODELO 

CEM TV ORIENTAL GD C LT 4 
BAIRRO: IANETAMA CEP: 68745000 - CASTANHNIPA 
CNPJ: 34.263.795/0301-42 
PROCESSO: 25351.108193/2020-09 AUTORIZ/MS: 1.23705.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: MARMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: R PRESIDENTE NILO PECANHA, 1086 sala 02 
BAIRRO: floresta CEP: 89211400 - JOINVILLE/SC 
CNPJ: 35.677.373/0001-86 
PROCESSO: 25351.216445/2020-11 AUTORIZ/MS: 1.23717.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: CELLERA CONSUMO LTDA. 
ENDEREÇO: AV PORTUGAL, 1100 A 10 
BAIRRO: ITAQUI CEP: 06696060 - ITAPEVI/SP 
CNN: 14.626.301/0E01-30 
PROCESSO: 25351.735125/2019-13 AUTORIZ/MS: 1.23719.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: SALUT HOSPITALAR LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA LORETO Ne 200 
BAIRRO: NAZARÉ CEP: 55800000 - BALSAS/MA 
CNPJ: 25.210.848/0301-76 
PROCESSO: 25351.212711/2020-28 AUTORIZ/MS: 1.23722.7 
ATNIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: Fénix Medicamentos e Materiais CinIrgicos EIREU 
ENDEREÇO: AV. Vereador Raymundo Hargreaves , 300 
BAIRRO: Milho Branco CEP: 36083325 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 04.942.118/0301-90 
PROCESSO: 25351.215428/2020-75 AUTORIZ/MS. 1.23718.4 
ATIVIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

EMPRESA: MOVIMENTE EXPRESS. COMERCIO, SERVICOS, LOGISTICA, 
LOCACOES & SOWCOES EM TRANSPORTES EIREU 

ENDEREÇO: V ANHANGUEM. KM 320 - GALPAOA UNIDADE 1 
BAIRRO: RECREIO ANHANGUERA CEP: 14097140 - RIBEIRÃO PRETO/SP 
CNPJ: 34.922.709/0302-47 
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RFM811(04110 IP 4.220, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no 
uso das atribuições que lhe confere o art, 169, aliado ao art. 54, 1, ar do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC V 255. de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. 19. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no 
anexo desta Resolução. 

Art, V Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

SOLUÇÃO MAT. UMPE2A, HIGIENE, FERRAMENTAS E EPI EIREU / 22.633.039/000189 
25351.904832/2020-08 J 3097258 
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES COMNSANITARIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE 
MATRIZ) / 2983770206 

RALA DROGASIL 5/A / 61.9a865/2422-44 
25351.904807/202046 / 8207776 
856' AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 29113740200 

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LIDA / 48.740.351/0034-23 
25351.899463/202046 / 8207759
862 - AFE - CONCESSÃO- PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2969025205 

Mutile logIstica integrada LIDA / 04.711.147/0012-01 
25331.899269/2020-31 / 8207731 
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2968822209 

ESCUDO VERDE COMERCIO VAREJISTA E SUVENIRES FIAM / 31.561.367/0001-08 
2$351.M9251/2020-39,/ 3097244 
735 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS • IMPORTADORA (SOMENTE 
MATRIZ) / 2968803204 

HEROPEçAS LTDA / 10.685.231/0001-30 
25351.904745/2020-42 / 8207780 
860- AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2983670201 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCARENSE LTDA / 67.729.178/0006-53 
25351897887/2020-46 / 8207701 
856 - ME - CONCESSÃO- PRODUTOS PARA SAÚDE- DISTRIBUIDORA / 2966760207 

PEDRO CURCIO JUNIOR / 23.864.144/0301-91 
25351.1199272/2020-54 / 8207745 
862 AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2968826204 
25351.899226/2020-55 / 1243556 
701 - ME - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACNJTICOS - 
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2968776207 
-----------------
EUT INDÚSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LIDA / 22.038.548/0004-06 
25351.904775/2020-59 / 4024468 
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - 
INDÚSTRIA (SOMENTE MAD112) / 2933704203 

U. SERAFIM / 34.979.158/000177 
25351899168/2020-60 / 4024437 
723 - ME - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2968708201 

flash prestações de atraiçoe eirelli epp / 19.491719/0302-80 
25351.894096/2020.64 / 8207699 
860- ME - CONCESSÃO- PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2954186208 

GUIMICANOORE INDUSTNA E COMERCIO DE PRODUTOS CIUIMICOS LTDA. / 
36.9011631/0001-04 
25351.801756/2020-71 / 3097231 
712 - AFE - CONCESSÃO- SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2682803202 

PROCIFAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR S/A / 14722.938/0001-20 
25351.899166/2020-71 / 4024423 
723 - ME - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2968704295 

JOSE ffAl0 ANGELO DA SILVA / 37019.876/0001-90 
2.5351.899215/2020-75 / 8207714 
856 - AFE - CONCESSÃO- PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2968765205 

PE DE APOIO PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI / 35.886.714/000123 
25351.904707/2020-90 / 8207762 
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE. VAREJISTA / 2983608204 

PEDRO CURCIO JUNIOR / 23.864.144/0001-91 
25351.899268/2020.96 / 4024441 
728 • ME - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2969821202 

RESOUMO-RE PP a oe is cue muno oe zozo 

O Coordenador de hUt01172013 de Funcionamento de Empresas, substituto, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, alado ao art. 54, 1, ir do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - IX V 255, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve: 

Art. V. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no 
anexo desta Resolução. 

Art. V Esta RUGIMO entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

YESUG SERV1COS DE ENTREGAS LEDA- ME / 20.122.342/003191 
25351362909/2016-07 / 8145205 
866- AFE - MTERAÇÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE- ENDEREÇO / 3136740203 

comi comercial clatribuldera de produtos hospitalares ~dl / 19.877.1113/0001-43 
23351.554262/2014-11 / 8110945 
867 - AFE - ALTERMÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPUAÇÃO ou REDUÇÃO DE 
ATIVIDADES / 3136466209 

A R DE ABREU LTDA / 10464.744/0001-10 
25351.005618/202041 / 4017039 
724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO 
SOCIAL! 3136590201 

DISTRIBUIDORA MEDK ODONTO EIREU / 26.495.103/0001-63 
25351.577591/201744 / 8157614 e.,. ow rooroor roo st pomos na Men* Sole° 

hasellorreinaeaboleenliderilairinat gele olaia OSIStlit0101903063 

1129 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 3 

A R DE MREU LIDA / 10.464.744/000140 C P 
25351329417/201947 / 3091406 
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITARIOS - RAZÃO SOCIAL / 3136757203 

MIX FARMA DISTRIBUIDORA LIDA / 05.104.356/0:0141 
25351324668/2014-38 / 1117119 
7151- ME - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
- RAZÃO SOCIAL / 3136533208 

DISTRIBUIDORA MEDIC MONTO EIREU / 26.495.103/010163 
25351.577578/2017-57 11170872 
7151- ME - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA 
- RAZÃO SOCIAL / 3136343204 
25351.640557/2018-66 / 3082268 
732 - ME - ALTERAÇÃO. SANEANTES DOMISSANITARKIS - RAZÃO SOCIAL / 3136482204 

HRT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE cnsmEncos LTDA / 15.533.284/0001-02 
25351023891/2020-75 / 4017758 
7170- AFE - ALTERAÇÃO. COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE- AMPLIAÇÃO 
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES! 3136522206 

A R DE ABREU LTOA / 10.464.744/0001-10 
25351729437/2019-98 / 8193210 
829 - AFE - ALTERAÇÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE - RATÃO SOCIAL / 3136805208 

AUDAXCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. / 44.737.609/0001-13 
25004.000902/93 / 3015120 
714 - AFE - Arfem:40 • SANEANTES DOMISSANITARICIS - ENDEREÇO MATRIZ / 
3136411200 

RE50~0-RE Na 4222, DE 1508 OUTUBRO DE 2020 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas. substituto. no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, 1, ir do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução de Obstada Colegiada - RDC n 255, de 'Ode dezembro 
de 2018, resolve: 

ML 19. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas 
constantes no anexo desta Resolução. 

Art. 29 Esta Resokçâo entra em vigor na data de sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

PROUM COMÉRCIO DE HIGIENE E UMPE2A LTDA / 08.486.693/0001-86 
25351.109785/2008-91 / 2047140 
729 AFE - CANCELAMENTO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE / 
0466495207 

RESOLUÇÃO-RE Na 4.223, DE IS DE OUTUBRO DE 2020 

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, 
substituto, no uso das alribuiçbes que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, 
I, gr do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - 

RDC V 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 
As-E. 12. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as 

Empresas constantes no anexo desta Resolução. 
Art. V Esta 3001111410 entra em vigor na data de Sua publicação. 

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO 

ANEXO 

American Forma LTDA / 03.347.4310005-40 
25351.888415/2020-01 / 
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIEWIDORA / 
2938968205 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos 
requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela 
autoridade sanitária local competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da 
Lei Na 6.360/76 e pelo artigo 31s do Decreto Na 8.077/13, a Autorização 
emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário. 

MAGEE COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LIDA / 
21.542.290/0001-75 
25351.8611325/2020-04 / 
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 
2860454209 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que 
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes 
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente, conforme 
disposto no artigo 15 e artigo 18 da ROC na 16/2014. 

PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 37.374.797/0001-05 
25351.893948/2020-04 / 
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 
2954010207 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, 
Mo atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para a atividade pleiteada, 
conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC na 16/2014. Conforme 
estabelecido pelo art. Si, da Lei 6.360/76 e pelo art. 39 do Decreto 8.077/13, 
a Autorização emitida pela Amém precede o licenciamento sanitário. 
--------
TOTALMED HOSPITALAR LTDA ME / 25.016.182/0001-10 
25351.888676/202042 / 
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2939256209 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos 
requisitos técnicos para as atividades classeS plelteadad, emitido pela 
autoridade sanitána local competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da 
Lei Ne 6.360/76 e pelo artigo 3e do Decreto Na 8.077/13, a Autorização 
emitida pela Anuis, precede o licenciamento sanitário. 
..... ...... 
AZ LOGÍSTICA TRANSPORTES, CONSUTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA - ME / 17.189.985/0001-48 
25351.893974/2020-24 
862 - ME - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 
2954037202 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 

Deconento asseado dalldneS contens ate re noas da ummen. 1' 
ala editei • Infradruhes ouras adem emacio - Itallrad. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO- CRF-MA 

CERTIDAO DE REGULARIDADE 
2021 

VALIDADE 

31/03/2022 
A SOCIAL 

A. R. DE ABREU LTDA 
ROSE FANTASIA 

COCAIS DISTRIBUIDORA 

Canella de ~dee CRT em wee.elmee 
oo.GO DE AUTEPTCAÇ O 

E0657EC5B382DE3120962ED803165578 

TIPO DE ESTAISELECIPENTO 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E 
ENDEREÇO 
RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 886 

LOCALIDADE 

CENTRO 

NATUREZA DE ATIVIDADE 

DISTRIBUIDORA 

CIDADE - UF 

TIMON-MA 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 
08:00 as 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00k 12:00 08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 as 18:00 14:00 as 18:00 14:00 As 18:00 

TIPO INSCRIÇÃO NOME 

F 4547 
Domingo 

•"••••-• ****** 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
FUNÇÃO 

FERNANDA FREITAS DA SILVA 
Segunda Terça Quarta 

08:00 as 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00 14:00 as 18:00 14:00 às 18:00 

DIRETOR TÉCNICO 
Quinta Sexta 

08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 
14:00 as 18:00 14:00k 18:00 

CNPJ 
10.464.744/0001-10 

Sábado 
08:00 às 12:00 

************** 

SITUAÇÃO 

CONTRATADO 
Sábado 

08:00 às 12:00 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO CRF-MA 
São Lula, 3 de Março de 2021 

Sr ¡DOAS" 1902~1142 64 .44 

Ore ~IN Santos Lourenço CoutInho 
Diretora-Presidente do CRFSAA 

CRF-MA 2248 

uni carrecao DEVE ~ARCADA EM UM LUGARBOA volva AO PODUCO 
- Certificamos que o estabelecimento e que se refere este Certidão de Regularidade está Salto neste Conselho Regional de Rimada, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n°1020/80 e do Titulo IX da tal nr° 8.360/78. Tratando-se de Farmácia e Drogada, codificamos que está regularizada 
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmaciluticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 10 e 2° e 23, alínea 
"C da Lei n°5.991/73 e anifidos 2° e 3° Caput 9e 6° Inciso I, todos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsevel Técnico Interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade e/ou validade juridica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acossando o sito institucional e digitando o código de autenticidade ou 
mesmo através de leitor de OR-Code. Pág. 1 de 1 

Confira os da do aio eM: hepe://Sebdige.S.Upb.jusbr ou Conaite o Doce em: hept/tazevedObeatatnOt.britbeu 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

ru(Usit obamanoien 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificaras que as Informações abaixo constam cios documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que AR DE ABFtEU LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101098334 

RIRE 21200831591 Mtuadlo 
ATIVA 

CNPJ 10.464744/0001-10 Mates 
SEM STATUS 

Endereço Completo Remato Gonçalves ~MG IP 688, 10000C, Centro - Timm/MA - CEP 65631440 

Angultramentos Posteriores 

Ato Mamara Data Dissaição 

002 20200808184 23/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20200808184 23/09/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200E24431 18/08/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200624431 18/08/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL. 
223 20200308537 30/04/2020 BALANCO 
002 20190798750 02/07/2019 CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO/ESTAMO 
002 20190798750 02/07/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190227311 01/03/201 BALANCO 
223 20180045920 06/02/2018 a 1w S BALANCO 
002 20170438252 04/07/201 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 201711.1m9ç9 04/07/2 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170493288 22/0 BALANCO 
002 20180628404 24/ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160430992 17 1 1. BALANCO 
002 20160068085 O  . AL ODE DADOS (EXCETO NOME 

AL) 
223 20150294611 0 
002 20140655298 DE DADOS (EXCETO NOME 

AL) 
002 20140281851 ODE DADOS (EXCETO NOME 

ARIAL) 
223 20140379584 • 
002 20130586510 • DE DADOS (EXCETO NOME 

- AL) 
315 20130551708 24/07/ 1 NTRAME O DE MICROEMPRESA 
090 21200831591 2407 • RIAACAO 
002 20130447803 
223 20130384345 
223 20120234106 
002 20110791908 DOS (EXCETO NOME 

223 20110533887 . 1 1 are 
223 20100184049 2 BALANCO 
002 20090683994 10/12/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20090084632 19/02/2009 BALANCO 
315 20080475051 03/11/2008 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101614079 03/11/2008 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/03/2021, as 11:50:15 (horário de Bragais). 
Se Impressa, verificar sua autentiddade no httpadhorresempressfacilma.gov.br, com o código J3LORNMT. 

muipmem 
Lean Thema Rodrigues Mendonça 

Secretario(a) Gene 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerbbcamos que as intormaybes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua e 

Marc. Empresarial: AR DE ABREU LTDA 

Natureza Jurídica: Snaerlade Empresãia Limitada 

~colo: MAC2101098303 

NIRE (Sede) 
21200831591 

CNPJ 
10.464.744/0001-10 

Data de Ato Constitutivo 
24/07/2013 

Inicio de Athidade 
03/11/2008 

Endereço Completo 
Rua FIrmlno Gonçalves Pedreira, N°686, Centro - Timon/MA - CEP 65631-040 

Objeto Social 
46.44-3-01 - COMERCIO ATACADISTA 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
ELETRONICOS DE USO PESSOAL 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, 
SIMILARES? PANELAS, LOUCAS, 
QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE 
CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL 
46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MATERIAL ELETRICO 46.84-2-99 - 
ANTERIORMENTE (ALCOOL ETILICO, 
PETROQUIMICOS OU CARBOQUIMICAS, 
AMONIA, ETENO, BENZENO, UREIA, 
LUBRIFICANTES, - O COMERCIO ATACADISTA 
INCENDI°, FLUIDOS PARA ISQUEIROS. 
SEGURANCA, ADESIVOS) 4761-2-01 
47.53-9-00- COMERCIO VAREJISTA 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADO 
BORRACHA, PLASTIC°, METAL, MADEIRA, 
DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, 

DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

GERAL 46.42-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
46.45-1-02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES 

46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA 
DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 46.49-4-02 - 

E DOMESTICO 46.49-4-04 - COMERCIO ATACADISTA 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

DE USOPESSOAL E DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS 
CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, 

GARRAFAS TERMICAS, ESCA í DOM •'FICAS, ESCOVAS, 
ELETRONICOS, INSTRUMENT OCULOS 

DE PAREDE E SIMILARES) 46.5 ERCIO 
DE SUPRIMENTOS PARA 61-3-00 

USO AGROPECUARIO P. 5 E PE r 64-8-00 
USO ODONTO-MEDIC SE 

NAO ESPECIFICAI) 1. 
COMERCIO ATACADISTA 

SODA CAUSTICA, CL 
ESSEN •  M 

CLORETO 
DO 

ARTIGOS 
- COMERCIO 

ESPECIALIZA 

46.45-1-01 - COMERCIO ATACADISTA 
46.39-7-01 - 

DO VESTUARIO E ACESSORIOS, 
E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

DE PRODUTOS DE HIGIENE 
COMERCIO ATACADISTA DE 

DE MOVEIS E ARTIGOS DE 
46.49-4-99 - COMERCIO 
ANTERIORMENTE 

METAL, MADEIRA, VIME, 
VASSOURAS, CABIDES 

PARA NATACAO, PRANCHAS, 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 

- COMERCIO ATACADISTA 
- COMERCIO ATACADISTA 

PECAS 46.69-9-99 - COMERCIO 
SE PECAS 46.73-7-00 - COMERCIO 

QUIMICOS E PETROQUIMICOS 
NIO, AGUA DESTILADA, ELEMENTOS 

FU OQUIMICOS BASICOS 
OS PARA COMBUSTIVEIS 
E PREPARADOS 

NTES INDUSTRIAIS, 
NTOS E SUPRIMENTOS 

OS DE AUDIO E VIDEO 
ARINHO 47.56-3-00, 

ISTA DE OUTROS 
DE VIDRO, CRISTAL 

LOUCAS, GARRAFAS 
e 47.63-6-02 - COMERCIO 

RIOS 47.89-0-05 
NTOS PARA ESCRITORIO 

49.30-2-02 
STADUAL E 

Porte 
ME (Microempmsa) 

DE 
COMERCIO ATACADISTA 

EXCETO 
46.45-1-03 - COMERCIO 

PESSOAL 46.47-8-01 - 
APARELHOS 
COLCHOARIA 46.49-4-08 - 

ATACADISTA DE 
(ARTIGO DE CUTELARIA, 

BAMBU E OUTROS 
BRINQUEDOS DE 
ARTIGOS PARA 
DE INFORMATICA 

DE MAQUINAS, 
DE MAQUINAS, 

ATACADISTA DE 
ATACADISTA DE 

NAO ESPECIFICADOS 
NAO-

E INTERMEDIARIOS 
E 

PARA EXTINTORES DE 
FOSFORO DE 

DE INFORMATICA 
47.54-7-01 - 

COMERCIO VAREJISTA 47.55-5-02 - C 
MUSICAIS E r.T.tM$ 

AN .. .. . ..:: . : . . .: . : . :..:.... 
VIME, . ' • • 

CABIDES ' '1. 
- COMERCI 

.. . .. . . ... . ,. 
EX 

. .. 

PRODU 

ARTIGOS DE USO 
PORCELANA, 

TERMICAS, ESCADAS 
VAREJISTA DE 

- COMERCIO VAREJISTA 
4930-2-01- 

- TRANSPORTE 
INTERNACIONAL 6810-2/02 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

ARTIGOS ESPORTIVOS 4761-4-00 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARI 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA. 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 
ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS. 

Capital Social 
Rã 200.000,00 (duzentos mil mais) 
Capital Integralizado 
Rã 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Dados do Sécio 
Nome CPFICNPJ Participação no capitai Espécie de sécio Administrador Término do rnand 
ADALBERTO ROCHA DE 398.279.333-53 R$ 2004300,00 Sécio S 
ABREU 

Dados do Administrador 
Nome 

ROCHA DE ABREU 
CPF Término do mandato 
398.279.333-53 ADALBERTO 

último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 

I ..-4 SIAtuaTiVça:
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Wairriz&IM Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comenfial e são vicientss na 

rittemeAriagg ite 

Continuação 

Nome Empresarial: AR DE ABREU LTDA 

Nalrala Juridin: Sociedade Empinada Limitada 

Protocolo: MC2101008303 

23/09/2020 20200808184 002 / 051 - CONSOLIDAÇÁO Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/03/2021, às 11:51:41 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpeciNnemprosafacil.ma.gov.br, com o código 90M20IOA5. 

• 1111111111MACQ11111111 

Liiian Tberesa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MASQUE TRABALHO, 

CUDAR DA NOSSA GENTE 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N.  088/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

materiais de limpeza hospitalar, através da Secretaria 

Municipal de Saúde de Tuntum (MA). 

Aos vinte e dois dias do mês de abril de 2021, às 13h09min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na 

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira, e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão 

Presencial n° 088/2021, cujo objeto consiste na aquisição de materiais de limpeza 

hospitalar, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e 

horário acima designados para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: A R 

DE ABREU LTDA, representada por ADALBERTO ROCHA DE ABREU, inscrito 

no CPF sob o n.° 398.279.333-53. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou a 

representante da licitante A R DE ABREU LTDA devidamente credenciada, pelo 

cumprimento das exigências editalicias. Passou-se ao recebimento dos envelopes 

correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto o envelope 

atinente à proposta de preço, fora promovida a verificação da conformidade da proposta 

com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesta fase, foram apresentados os preços da proposta em 

anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu a Licitante A R DE ABREU LTDA, para a 

fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi 

então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance ao Licitante, mas 

sendo esta a única empresa participante, o que tomou inviável. Em atendimento ao 

disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira 

passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a licitante, 

sendo que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a 

reduzida margem de lucros auferida. Ato contínuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo 

as documentações de habilitação da Licitante, a verificação da autenticidade dessas 

certidões se deu na presente sessão, que na sequência foram numeradas e rubricadas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA CiENTe 

pela Pregoeira e pelo licitante presente. A licitante é declarada habilitada. Destarte, mais 

uma vez com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, 

tentou a Pregoeira obter proposta mais vantajosa junto ao licitante, oportunidade em que 

esta reiterou acerca da impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira 

declarou a Licitante A R DE ABREU LTDA, como vencedora, foi aberto o prazo para a 

manifestação de intenção de recurso. A licitante renuncia expressamente à interposição 

de quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não havendo 

qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira 

Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Sara Fe 
Pregoeira 

Weslley 
Equipe 

Mano 
Equipe 

osta Fleury 

ira de Sousa 
e poio 

de Araújo Júnior 

ADALB RUI R DE ABREU 
R D ABREU LTDA) 

Licitan 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MASQUE 112AtIALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENE 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 088/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, 

através da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA). 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R5 785.106,89 (setecentos e oitenta e cinco mil e cento e seis reais e 

oitenta e nove centavos). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

A R DE ABREU LTDA inscrita no CNI1 sob o n.° 10.464.744/0001-10. 

Sara Fe 

Tuutum/MA, 23 de abril de 2021. 

osta Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE. 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, confonne art. 40, inciso 

30M, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 26 de abril de 2021. 

Sara F osta Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNFUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTEI 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 088/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza hospitalar, 
através da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA). 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 785.106,89 (setecentos e oitenta e cinco mil e cento e seis reais e 

oitenta e nove centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitat6rio 
a empresa: A R DE ABREU LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 10.464.744/0001-10. 

Rhicarddo Herliv 
Secretário de 

Tuntum/MA, 27 de Abril de 2021. 

Almanndro Baptista Costta 
çamento, Gestão e Despesas 
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contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 28 de abril de 2021. 
Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Mara 
de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando L 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de fornecimento de sistemas gerenciais e integrados ao município de Tuntum - MA, conforme termo 
de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do 
dia 13 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município: http://portal.tuntum.ma.gov.bd. Os interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 28 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE Pregão Presencial. TIPO: 
Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente, conforme termo de 
potência, através da Secretaria Municipal de Educação, para atendimento das necessidades do município de 
lialturn/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do 
dia 04 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município http://portal.tuntum.ma.gov.brt Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na 
Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 28 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa 
Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso de 
suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.° 088/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo 
por objeto a aquisição de materiais de limpeza hospitalar, para Secretaria Municipal de Saúde, por conveniência da 
Administração Pública, a fim de sanar possível erro técnico no Edital. Assim sendo, a presente licitação não terá 
prosseguimento. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpftuntuM (2.! gmall.com. Tuntum - MA, 28 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

050 DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 094/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento 
de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: 
Contrafação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente 
pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 13 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no site do Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 28 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 
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